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Ligue 800 234 567 (dias úteis das 8h30 ás 20h00)

Juntámos
o que parecia

impossível

Se lhe disserem que um crédito habitação e uma aplicaçao financeira não 
podem ter a mesma taxa, venha ter com o Barclays.
Barclays Cholce.
Uma taxa ideal para quem está a comprar casa ou quem pretende pagar menos 
pelo crédito habitação que Já tem. Uma taxa iguaimente ideal para quem 
procura uma aplicação a seis meses - ou caso o pretenda com renovação até 
2 anos, com taxas crescentes - e sempre com juros pagos semestralmenle. 
Barclays Cholce. Um crédito habitação. Uma aplicação financeira. Uma só taxa.

Barclays Choice
UM CRÉDITO HABITAÇÃO 

UMA APLICAÇÃO FINANCEIRA 
UMA SÓ TAXA
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RF.SCEM exponcncialmentc os
■ 1 processos penais, civis e discipli-
■ nares contra os Advogados; é unia 

consequência inevitável da assun
ção generalizada e prática dos direitos de 
cidadania.

Nada de novo quanto à responsabi
lidade pelo incumprimento culposo dos 
deveres do Advogado, como a de quais
quer outros profissionais, mas razão 
para preocupação no que respeita ao 
entendimento de muitos quanto aos 
próprios deveres e limites do dever de patrocínio.

A Ordem é frequentemente interpelada por Colegas 
indignados e a pedirem o seu patrocínio por serem 
accionados em razão do modo como articularam, reque
reram ou alegaram, invocando o poder-dever que o 
Estatuto lhes impõe ou mais simplesmente a qualidade 
de simples mandatários dos seus clientes.

Cuidado!
Todo o poder ou dever tem limites, intrínsecos e 

extrínsecos, e o seu exercício e cumprimento só cons
titui justificação quando não houver excesso; tam
bém o exercício do mandato não justifica por si só. No 
exercício da sua função, o Advogado não cria factos; 
é porta voz técnico dos factos que lhe são transmiti
dos pelo cliente ou que no exercício do mandato ele 
próprio averiguou e admite razoavelmente poder pro
var, mas há-de saber distinguir os que sejam relevan
tes para a causa, directa ou instrumentalmente, e não 
reportar ao processo os que, sendo ofensivos de 
terceiros, sejam irrelevantes ou insuscepliveis de 
provados. Se o facto não c relevante ou de prova 
impossível, não deve ser alegado, porque se transfor
ma então em pura afirmação ou suspeita gratuita e, se 
ofensivo, fonte de responsabilidade do próprio Ad
vogado. Por isso a lei exige a intervenção mediadora 
do Advogado!

O Advogado não pode ser responsabilizado pela

Germano Marques da Silva *
| alegação de factos dc que não tem conhc-
I cimento directo c, segundo a orientação 

dominante — que não pode deixar de o ser
I — cuja verdade judiciária não pode asse- 
I gurar, mas não é também puro núncio do 
i seu cliente. O Advogado não é garante 
I das alegações que faz e, por isso, não 

pode ser por elas responsabilizado, mas 
’ no interesse próprio e do seu constituinte 

deve guardar distância relativamente aos 
factos e independência ao próprio cliente, 
assumindo estritamente a função de ele

mento essencial à administração da Justiça, de servi
dor da Justiça e do Direito, conforme dispõem a Cons
tituição e o Estatuto.

Confundir a qualidade em que intervém no proces
so, identificando-se com o cliente a ponto de se deixar 
envolver emocionalmente com a causa, faz frequente
mente perder a serenidade e a isenção que se exige e 
espera do Advogado e, mais do que isso, presta-se à 
prática dc actos excessivos ou inúteis e eventualmente 
ilícitos, fonte de responsabilidade perante os outros 
sujeitos e intervenientes processuais por excesso no 
exercício da função e até perante o próprio cliente, por 
mau cumprimento do mandato forense.

O Advogado deve ser competente e independen
te, independente mesmo perante o seu cliente. A partir 
do momento em que pratica actos, ainda que em nome 
do cliente e aparentemente a coberto do mandato, que 
excedem os seus deveres profissionais, viola o dever 
de competência e independência e passa a ser simples
mente autor, co-autor ou cúmplice dos actos excessi
vos. Nesse caso, não existe mais uma relação profis
sional susceptível de ser tutelada nem a Ordem deve 
intervir, salvo em matéria disciplinar.

A incompetência e a dependência — seja dc quem 
for — não são atributos da profissão de Advogado. ■

Competentes, independentes 
e responsáveis
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País surreal
Carlos Olavo

5

P.S. — Em tema de surrealismo, recuso-me, por deco
ro, a comentar um acontecimento denominado Assem
bleia Geral do Benfica...

CARTA 1)0 DIRICTOR

dentes, como seja uma pacata sessão de cinema, ao fim 
da tarde em Lisboa.

As Polícias queixam-se,justificadamcnte, de falta 
dc meios.

Quando se esperava que lhes reforçassem os 
meios, humanos e materiais, aumentam-lhes as compe
tências.

Temos agora a Polícia de Segurança Pública tra- 
vestidaem Polícia de Investiga
ção Sumária!

A medida será eventual
mente de uma constilucionali- 
dade que os especialistas di
zem duvidosa, em face das fun
ções que a Constituição da Re
pública atribui ao Ministério 
Público.

São, por isso, de prever múl
tiplos recursos para o Tribunal 
Constitucional, e vozes a impu
tarem ao “excesso de garantis- 
mo”, o que não passa de ligeire
za do legislador.

Quando responsáveis invo
cam que possuímos uma das 
mais baixas taxas de criminali
dade da Europa, baseando-se 
na estatística das queixas apre
sentadas, e todos sabemos que 
estas correspondem a uma pe
queníssima percentagem dos 

delitos cometidos, a virtualidade cede o passo ao 
surrealismo.

Vivemos num país surreal, como todos nós, Advo
gados, nos apercebemos no nosso quotidiano.

Que o V Congresso sirva para contribuirmos para 
“dessurrealizarmos” este país que é o nosso. ■

'W TÃO é por de mais repetir as consequências 
I altamente negativas que o anquilosamento do 

W sistema de administração da Justiça provoca 
-Ã. 1 numa economia de mercado.

Quem incumpre fá-lo as mais das vezes impune
mente.

Ora. a economia de mercado baseia-se no princípio 
de que a iniciativa empresarial deve ser premiada 
através da obtenção de lucros, 
ao passo que a inépcia é casti
gada através da falência, se não 
for criminosa, caso em que deve 
ser punida com prisão.

A montante do sistema, o 
panorama também não é ani
mador.

Quando uma conservatória 
demora mais dc três meses a 
efectuar um registo predial ou 
comercial, é a vida económica 
que entretanto fica paralisada.

No entanto, graças à in
formática, tudo se passa ac- 
tualmente a uma rapidez ver
tiginosa.

Portugal está, por isso, es
pecialmente mal apetrechado 
para corresponder aos desafios 
da chamada Nova Economia.

Por Nova Economia enten
de-se aquela em que os bens ou 
serviços prestados, de índole material, são substituí
dos por realidades electrónicas, e consequentemente 
imateriais.

É assim a virtualização dos circuitos económicos.
A jusantedo sistema, a visão nãoémais animadora.
A eventual justeza das medidas não corresponde, 

na maioria dos casos, a indispensável eficácia.
Vários têm sido os órgãos da comunicação social 

a alertar para a proliferação de gangs, mais ou menos 
juvenis, que atacam agora em locais e horas surpreen-
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Cada obra de arte é um reflexo do seu tempo.
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Algumas, no entanto, reflectem o futuro.
Audi A8. Alguém tem que ser o primeiro.

c 
X

O Audi A8, construído em alumínio, c uma revolução 
na história automóvel. A tecnologia Audi Sp.Kc brame define 

a nova cra do design, da segurança c do conforto de condução. 
Iodas as outras limousines acabam de ser ultrapassadas. 

Bem-vindo à Idade do Alumínio.
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CARTAS AO DIRICTOR

dos mais débeis.” r •; j
Ora, tal afirmação profe- ' nas privadas.

Guilhermede Assunção
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Ty EFENDEU o nosso colega 
fi-7 Antônio Pereira de Almei
da. em artigo publicado na úl-

XMO. Senhor Presidente 
i1. -■ do Conselho Distrital da 

Ordent dos Advogados — 
Lisboa,

Venho complementar a mi
nha carta de 14 de Dezembro de 
1999 para que a Ordem dos 
Advogados conheça do epílo
go do incidente e possa julgar 
melhor: a) a degradação a que 
já chegou a Justiça', b) quem 
está na base dessa degrada
ção. e c) o desdém com que são 
tratados os cidadãos.

Não é tanto a ilegibilidade 
de um documento. O que me 
parece mais grave é a falta de 
decisão atempada do Juiz so
bre os requeri
mentos das par
tes.

Neste caso con
creto, o pedido foi

com a quantida-

'ís em torno 
)Círito of icioso

nando Frago
so Marques, 
(...): em se
gundo, por
que sou da
queles que 
se licencia
ram em uni- | 
versida- 
des priva
das, (...). 
Na verda
de, em tal 
texto (...), l 
afirma- / 
-se o se- 1 
guinte:

“Tào-pouco 
podemos querer resolver, . " 
pela via do apoio, os proble- • 
mas que uma política educa- ' de ou qualidade dos licen- 
cional desregrada provocou. . ciados desta ou daquela uni-

As disfunções e a desre- • versidade. (...)
gulação do mercado provo- • É altura, pois, de deixar- 
cada pelas Faculdades PPP * mos os complexos e virmos 
(Pai, Paga, Passa) não po- . assumir que há bons e maus 
dem ser colmatadas à custa • licenciados, tanto nas uni-

• versidades públicas como 
f*O í 1 •—«a ® •

rida por que tem responsa- . 
bilidades na Ordem, repre- •

sociedade comercial? E um en- 
„ , genheiro de construção civil a

tima edição da nossa revista, realizar um contrato de emprei- 
que os mediadores imobiliá- tada? (...) 
rios deveriam be
neficiar de um re
gime de exccpção. 
a propósito da 
procuradoria, com 
o argumento (...), 
que tal evitaria a 
proliferação de 
Advogados na 
nossa praça.

(...) Não vejo 
qual a razão por
que os mediado
res haveriam de 
beneficiar de tal regime. A abrir- 
-se tal porta, não vejo o que 
distingue um mediador de uma 
qualquer outra actividade eco
nómica.

Será que um economista 
não está ainda mais apto a

(Parte II)
apresentado a 26 de Outubro de 
1999 e só obteve resposta que, 
aparentemenle, não é do Juiz, em 
10 de Janeiro do ano 2000. Veri
fica-se, até, que a leitura do des
pacho é feita por adivinhação 
irresponsável. Veja-se, como 
prova desta asserção, a interpre
tação do que só pode ser o bro
cardo latino Ad perpetuam rei 
memoriam, o qual é transcrito 
despudoradamente pela cópia 
dactilografada como Ad perpe- 
tum nei mencrium\

Com o devido 
respeito, a posi
ção que o Colega 
defende parece- 
-nos que não tem 
o mínimo funda
mento e que, ao 
invés, não faz es- 
tancar a torneira 

J dos Advogados 
rj que jorram em ca- 

_______£ tadupas na praça 
pública.

Do nosso pon
to de vista, ao lado da procurado
ria ilícita também se deveria cui
dar de ver a ‘'Advocacia dos 
biscates”, leia-se exercida ao fim 
das tardes.

■

Faculdades PPP
STE meu desabafo vem • sentando-a em múltiplos as- 

IL a propósito da leitura do ' pectos, transforma-se numa 
Boletim n.“ 7/2000. nomea- ’ acusação indigna e vexató- 

damente o texto do Sr. Dr. . ria para todos aqueles que 
Fernando Fragoso Mar- • passaram por aquelas facul- 
ques, presidente do Con- ‘ dades (...).
selho Distrital de Lisboa, . (...) é a manifestação de
intitulado “Reflexões em • uma tendência que existe nal- 
lorno do patrocínio ofíci- * guns sectores da nossa so- 
oso”. ' ciedade de, face às dificulda-

E não obstante a falta de • des (neste caso motivadas 
tempo para emitir este meu • pelo aumento de Advoga- 
desabafb, senti uma respon- ’ dos), criarem virtuais culpa- 
sabilidade acrescida em fazê- . dos, quando aquilo que ver- 
-lo por dois motivos: em pri- • dadeiramenle se passa tem a 
meiro lugar, porque fui um ' ver com problemas políticos 
dos que votaram nas últi- . de fundo, relacionados com a 
mas eleições na Lista F, en- • educação, com a Justiça, com 
cabeçada pelo Sr. Dr. Fer- ' o emprego, com as altemati-

■ ;—. vas para os jovens, e não 
certamente



Sérgio Sousa
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O NOSSO MUNDO

Novos relatos do cirurgião 
e capitão Gulliver

deu-me francamenle reticente. 
E depois num tom também fran
co, agora de desabafo, esclare- 
ccu-me:

— Dantes, comprava os 
selos fiscais na tabacaria ao fim 
da rua. Levava comigo um pa
pelinho com a indicação dos 
selos que ia comprar e o respec- 
tivo valor. A senhora da taba
caria cariínbava-me o papeli
nho com a identificação da pes
soa comercial que representa
va, e eu lançava a despesa na 
minha contabilidade com base 
naquele documento. Depois, 
sabe como era, colavam-se os 
selos onde eram devidos, inu
tilizavam-se nos termos da lei, e 
eslava feita a prova do cumpri
mento da obrigação fiscal.

Agora tenho de ir a uma 
papelaria comprar o impresso 
de uma guia, contabilizar o seu 
custo com suporte no recibo 
do respectivo pagamento — 
até aqui, nada mais do que como 
anteriormente, mas a seguir — 
tirar fotocópias do impresso 
para o preencher em triplicado 
sem utilizar químicos, deslocar- 
-me a uma Repartição de Finan
ças para proceder ao pagamen
to do imposto, lançar este na 
contabilidade com base no tri
plicado da guia, fazer prova 
junto da entidade a quem apre
sento o documento particular 
sujeito ao imposto de selo, que 
o satisfaz mediante guia. Pare
ce-lhe ter havido nesta mudan
ça alguma simplificação, algu
ma consideração pelo contri
buinte?

— O vosso organismo re
presentativo de classe não to
mou posição sobre o assunto?

Sei lá. O que sei é como as

UANDO há muitos anos 
fiz a narrativa das mi
nhas viagens por paí
ses estranhos, tive o 
ensejo de prevenir cada 

um dos meus leitores: “É possí
vel que tudo quanto vos referi 
seja por vós levado à conta de 
histórias ou invenções, aten
dendo a que se vos não apre
sentasse a minha verosimilhan
ça. Devo dizer-vos que não foi 
meu intento procurar estrata
gemas encantadores para dis
farçar as minhas narrativas e 
torná-las verosímeis. Se não 
estais disposto a acreditar-me, 
tomais conta da vossa incredu
lidade a vós mesmos. Pela mi
nha parte, em consequência de 
não possuir a menor parcela de 
génio para fábulas, e ser dota
do de imaginação bastante frou
xa. declaro haver narrado

v 
í
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O Advogado Sérgio Sousa deixa-nos aqui aque
les que seriam os relatos do capitão e cirurgião 
Gulliver se viesse a Lisboa e tivesse de enfrentar 
o Sistema Fiscal Português e a sempre actual 
morosidade da Justiça

os factos com a simplicidade 
suficiente para vos dissipar 
dúvidas.”

Ao vir relatar-vos agora 
novas andanças por terras es
trangeiras, mantenho a mesma 
atitude de escrupuloso respei
to pela mera descrição, sem 
qualquer fantasia, do que vi e 
ouvi de pessoas dignas de cré
dito. que me apresentaram pro
vas do que me contaram.

Notei, na folha da procura
ção que me deu para assinar, 
que o Advogado nào tinha 
colado nenhum selo fiscal.

Como em anteriores viagens 
àquele país, em que tivera de 
recorrer aos serviços do mes
mo causídico, havia tomado co
nhecimento daquele modo de 
pagamento de um imposto, me
diante a inutilização de estam

pilhas com a apo
sição nelas dc uma 
assinatura e data, 
e havíamos co
mentado também 
a existência de um 
departamento 
governamental 
que estudava a 
simplificação 
dos procedi
mentos admi
nistrativos. in
daguei:

—Já acaba
ram com os ob- 

I soletos selos?
— Sim...

Respon-

JAVELS^
A'J HAN 

t 
v “

r' Á V ?
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Novos relatos 
do cirurgião 

e capitão Gulfiver
demora com que decidiam os 
processos c pela ineficácia das 
suas decisões. Pelo meu amigo, 
scnli-me triste, também por mui
tas outras pessoas que lá me 
acolheram com simpatia. Eram 
merecedoras de um melhor Go
verno. Mas retomando o tema 
tnais restrito do sistema fiscal.

O que de todo não consegui 
integrar na lógica de uma inci
dência fiscal sobre os rendimen
tos, foi que na cobrança coerci
va o Estado pudesse atingir bens 
que pertencessem ao sujeito 
passivo anteriormente à percep- 
ção do rendimento gerador da 
obrigação tributária.

O meu amigo contou-me o 
caso de um arquitecto que puse
ra de lado, escrupulosamente, a 
parte do rendimento de um ano 
de trabalho destinada a pagar o 
respectivo imposto, na altura 
devida no ano seguinte. Suce
deu-lhe, porém, que, nesse ano 
seguinte, nas vésperas do paga
mento do imposto, teve de acor
rer à satisfação do custo de uma 
operação imprescindível para lhe 
salvar a vida. Ficou sem meios

*

I
!

pança e beneficiava o investi
mento. Disso deveriam decorrer 
excessos de produção. Mas ve- 
n ficava-se o contrário.

Sem consonância com a re
ferida política fiscal, assistia-se 
a campanhas muito agressivas 
de promoção do consumo, esti
mulado por uma política finan
ceira de liberalização do crédito, 
remetendo a generalidade da 
classe média urbana para situa
ções de pesado endividamento, 
à beira da insolvência.

As associações de defesa 
do consumidor tinham uma acti- 
vidade incipiente e o Estado, 
que permanecia indiferente às 
investidas publicitárias e ao 
emprego das técnicas de finan
ciamento conducentes ao endi
vidamento dos cidadãos, não 
deixava de pretender cobrar-lhes 
impostos calculados mediante a 
aplicação de elevadas taxas a 
montantes substancialmente 
coincidentes com os 
dos rendimentos ti
dos como percebidos.

Esta atitude pro
piciava os mais per
versos efeitos em ter
mos de comportamen
to cívico. Poroue sen-

coisas estão. E como não acredi
to que quem toma estas deci
sões seja estúpido, acho que 
temos de pensar como os detec- 
tives. A quem aproveita o crime? o consumo, penalizava a pou- 
Se se fazem coisas aparentemen- 
te absurdas, é porque a alguém 
interessa que assim existam, pois 
de outro modo não se justificam.

Prosseguimos a nossa con
versa sobre o sistema fiscal do 
Pais, já que desde anteriores con
tados se estabelecera entre nós 
uma relação amistosa, corres
pondendo o Advogado, com um 
discurso paciente, ao meu cons
tante gosto de conhecer os usos 
e costumes das paragens dis
tantes e das sociedades exóti
cas. aonde as minhas errâncias 
de viajante me conduzem.

Ao deixar o escritório do 
barrista, vinha um pouco per
plexo com o que lhe ouvira, e 
entrei num café situado sob a 
arcada de uma praça quadran- 
gular, á beira do Tejo, para ano
tar no bloco que sempre me 
acompanha os tópicos do que 
me dissera.

De regresso ao meu reino, 
nas longas noites de Inverno, 
tenho tentado aprofundar a com
preensão dos procedimentos 
que me foram revelados naquele 
pais, para mim os mais difíceis de 
entender e deveras bizarros.

No sistema fiscal, optavam

as leis eram tidas. Os tribunais, 
garantes da sua aplicação, nos 

; lermos da Constituição do pais.
Custou-me observar mulhe- i achavam-sc desacreditados pela 

res e homens que sinceramente 
pretendiam viver com probida
de sentirem-sc culpados por res
valarem em atoleiros de falsas 
declarações, conivências incon
fessáveis.

Um velho rendeiro meu, 
quando anuahncnte se apresen
ta a prestar-mc contas, repete o 
seguinte discurso: «Sou um 
homem muito temente a Deus. O 
que lhe pago a si é de acordo com 
o que me permitirá apresentar- 
-me no tribunal Dele de 
consciência tranquila.»

Mal andam as leis dos ho
mens quando não reflictam a 
ideia da justiça divma, assim 
penso eu.

Já o meu ainigo Advogado 
na capital onde o ar é transpa
rente e luminoso, sendo agnós
tico, tem um pensamento diver
so, mas conducente a uma mes
ma apreciação prática: os ho
mens criam as leis de acordo com 
as relações de forças entre eles, 
e mal vão as leis que não reflic
tam esse equilíbrio.

Durante a minha última esta
da no país desse meu amigo, 
chocou-me o desrespeito em que

por uma forte incidência sobre justa, muitos cidadãos procura- 
os rendimentos do trabalho e os ■ vam escamotear rendimentos c 
ganhos das empresas. No caso ticcionar despesas.
das pessoas singulares, era res
trito o elenco das despesas que 
podiam subtrair ao cálculo da 
matéria colectável.

Aparentemente, a política 
fiscal abstinha-se de incentivar

■ ■ Rr



Contributo
bens do devedor que originaram

João Ferreira de Moura
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A necessidade de se avançar com uma reforma da 
Justiça no nosso país é o alerta que João Ferreira 
Moura faz através de uma trilogia de “estórias”, 
cujo ponto comum reside no facto de relatarem os 
vícios de uma apatia das mentalidades

çào necessária à preservação da 
sua vida prevalecia sobre a obri
gação tributária. O custo dj ope
ração não podia ser relevado no 
ano anterior àquele em que fora 
realizada, e a que se reportava o 
imposto em divida. Para cuja 
cobrança ser assegurada o Esta
do veio a penhorar um quadro a 
óleo que o arquitccto herdara 
anos atrás do seu pai. pintor 
famoso, que naquele retratara a 
mulher.

Na oposição à penhora, po- 
der-se-ia arguir uma pressão ile
gítima na escolha do bem pe
nhorado, mas não defendê-lo da 
penhora por a sua aquisição peio 
sujeito passivo da dívida fiscal 
ser anterior à criação desta, com 
fundamento num rendimento 
recebido entretanto.

O património de cada um 
constituir a garantia dos seus 
credores, não vejo como seja 
defensável em relação ao credor 
forçado Estado.

Impondo-se o Estado como 
credor face ao cidadão, para que 
esta prepotência encontre algu
ma compensação no lado passi
vo da relação, deve a garantia do 
Estado circunscrever-se aos

V?,
I

A estória é, por de mais co-l 
Á\ nhecida, mas, a comodi-l 

dade do servidor, torna j 
X .Moportuna a sua evocação. I

Reunia, em conclave, a Ad- 1 
ministração daquela mullinacio- I 
nal, geradora de pastas dentífri- I 
cas, tendo, como ponto quente í 
da agenda de trabalhos, a defini- ' 
çào da estratégia a seguir para ’ 
combater a estagnação de ven- • 
das do produto, a nível planeta- ‘ 
rio, fenómeno que, na lógica do ’ 
mercado, acarretaria um inevitá- . 
vel decréscimo no investimento • 
c, a médio prazo, uma falência ’ 
catastrófica, se não para as den- . 
taduras da humanidade, pelo • 
menos, para as poupanças dos ’ 

temerosos accionistas.
Todos os venerandos • te alinhados nas filas secundá- 

e bem pagos assessores ’ rias do hemiciclo, se levantou o

4;

p,ira cumprir a obrigaçao fiscal. bens do devedor que originaram 
O dever de efectuar a presta- a exigência tributária. Tanto mais 

que o Estado pode, através de 
expedientes de retenção na fon
te, prevenir efeclivainente as 
cobranças.

E a possibilidade de chegar 
a bens que o cidadão possuis- 
se até antes da criação do im
posto, deverá ser mesmo en
tendida como uma incidência 
retroactiva.

Expus estas ideias ao meu 
amigo Advogado, mas ele pare
ceu-me muito desalentado. Dis
se-me:

— Se noutro pais envereda
rem por uma modalidade dessas, 
talvez depois os imitemos. Per
demos a autonomia para intro
duzir no nosso ordenamento al
terações tão profundas, subver
sivas. Mas sabe, nada aqui aca
ba por ser muito grave, porque 
as leis podem ser quaisquer 
umas: ninguém as cumpre.

Lembro-me de que depois de 
ter estado a tomar notas no meu 
caderno, no café da praça à ilhar
ga do Tejo, atravessei-a até a um 
cais onde me recordava de exis
tirem umas colunas que não es
tavam mais lá, e de ler caminha
do um pouco ainda, pela margem 
do rio, na direcção da sua foz. O 
lugar tem o nome de Ribeira das 
Naus, e ali se armaram embarca
ções que navegaram por muitos 
mares, outrora.D

para 
uma reforma

'/h.zc *I

pugnaram, doutamente. ‘ braço de um jovem licenciado 
pelas soluções do estilo: . por Harvard, pedindo a palavra, 
despedimentos de pessoal • Pretendia o novel contratado 
excedentário e contratação ' apresentar uma proposta muito 
de uma agressiva campa- . mais económica, que não impli- 
nha publicitária. As diver- • cava despedimentos e que, no 
gências ressaltam, apenas, ’ imediato, acarretaria um aumen- 
quando aos meios a utilizar * to de vendas da ordem dos 100%. 
para convencer os consu- . Dezenas de olhares madu- 
midores acerca da excelên- • ros, sobranceiros e irónicos se 
ciadoelixir. 'espetaram sobre o petulante

A coisa ficaria, na me- . neófito.
Ihor das hipóteses, por um • Este, porém, alheio ao rcbuli- 
bilião de dólares, quantia * ço provocado e seguro de si, 
que, ò la longue, e a fazer fé , tomou a palavra e. no uso dela, 
nos laboriosos cálculos exi- * explicou que bastaria alargar, para 
bidos, teria seguro retomo. • o dobro, a abertura dos tubos da

Eis senão quando, da * 
turba de assessores de se- . 
gunda classe, humildemen- •
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dio de todos.

última estória foi 
relatada ao servi
dor por um ve-

* baila a trilogia supra, estará a 
Inexoráveis, rolaram os • dar ao legislador uma achega 

meses. ’ humilde, porém sincera e de-
E — há que dizê-lo, para . sinteressada, quanto ao papel

nem liimo nem sobra.
Homem cordato, a quem

• çào de mercado de trabalho" .
~T\ A segunda estória. não • ou •■p0|ivalência" ou “credito ■ 
I I garante este senador o es- ' 
jLr tatuto de autenticidade. *

Mas. na dúvida, ela ai vai.

Contributo ' áicomprcendido gáudio. ■ a idade e o bom senso habitua- ' dio do relapso inquilino c o
nnra • 1; assim foram as coisas: os . ram a abortar soluções litígio- . correspondente ranger da den-
paid , homens inventaram a fala e. • sas. o causidico meteu pés ao • tadura do senhorio, sem que os

UITIS retorma • pouco tempo depois, a escravi- ' caminho, chegou à fala com o ’ autos fossem prodigalizados
* dão. sistema racional de traba- ' Senhor Juiz e solicitou-lhe a * coin a graça do decantado des-

pasla dentilrica para que os t ||lo qUe eoineçou por ser apa- . benesse do simples despacho. . pacho.
incautos consumidores pas- . nágio da raça negra, mas que. • O Magistrado, pessoa de incx- • Eis senão quando o velho
sassetn a esparramar, nas res- • evoluindo de forma científica, ’ cedívcl delicadeza, recebeu o ’ Jurista - cuja temperança este
pectiyas escovas, cerca do do- .hoje atinge todas as etnias. ’ peticionantc com fidalguia e . servidor não se cansa de enal-

■  • democraticamente, assumindo . pediu-lhe que lhe deixassem um .tecer — se dirigiu à secretaria

sidade, graças à sábia decisão • entrega da cartolina com o n.° ■ 
dos seus ancestrais.

Dez mil milhões de anos ’ cumprimentos de despedida, os .

congresso foram traduzidas por . sak Borges, numa das suas * e o regresso do Advogado ao ' 
mnncnnani' lactnnic 4» nninnt- . . • ■ • •

dos mais ou menos elaborados . ■ . .
ou conv incentes. . pe e exp|jca qlie se os macacos •

Após o período reservado . nunca falaram não foi porque o *

magadora. foi decidida a adop- . qUe llunca ninguém os obri- - encurtara prosa — por mor de • dos Advogados numa prag- 
~~~ “ ■ - gasse a trabalhar. ' muitas outras deslocações, ’ mática reforma da Justiça em

Acreditando no guru das ‘ esgotaram-se os cartões do , Portugal.B
pampas, assim se passaram as . nosso Colega, perante o gáu- ■ 
coisas.

bro do produto necessário. -democraticamente, assumindo . pediu-lhe que lhe deixassem um - tecer — se dirigiu à secretaria 
E assim foi feito, para gáu- • as inajs sofisticadas denotni- • cartão pessoal, com o número • do tribunal, rapou de uma folha

- ------- . nações, tais como “flexibiliza- ‘ do processo. ' de papel timbrado, regressou
• ção de mercado de trabalho" . E assim foi feito. . ao seu gabinete e, encaixando-

A segunda estória. não • ou “polivalência” ou “credito ■ Rolaram um Verão e um In- • -a na velha Rcmington, “profe-
’ ao consumo". * verno, com o incontornável ’ riu” o despacho de duas linhas,
• Neste intenm, o jovem par ’ Outono pelo meio, e, como o ’ levando-o de seguida ao Se-
• entregou-se aos deleites da . apetecido mandado não apare- - nhor Juiz para que o estudasse

No dia em que Deus criou o • concupiscência, reproduziu-se • cesse, o nosso Colega de novo * em profundidade e, se nele nada
mundo ou. quiçá, na véspe- . e tanto assjm foj qllc< nos dias • se pôs a caminho, nos alvores [ visse de iconoclasta, o avali-
ra os primatas reuniram-se . qUe correin milhões de maca- ’ da Primavera, repetindo ele c o . zasse com a sua douta assina- 
em concilio. ~ • cos compartilham connosco o • Senhor Juiz os mesmo gestos: • lura.

Não houve comunicações . ar do p|anela< bamboleando • o pedido do despacho por ban- ’ E assim foi feito.
escritas ou. sequer, orais, por- . pe|as selvas> entregues aos * da de um e a solicitação de um .
que, ao tempo, e como está bom • deleites da mais completa ocio- . cartão por banda do outro, a -
de ver. o dom da escrita e da , sjdade. graças à sábia decisão • entrega da cartolina com o n.° ■ A. mundo—ésábio—avan-
palavra era apanágio, apenas. . dos seus anCestrais. * do processo, os afectuosos ' I j ça por mor da constante
do Supremo Fazedor. • pez mj| milhões de anos . cumprimentos de despedida, os . 'kJ' liça entre os galileus e a

Assim, as comunicações ao * depois (mais coisa, menos coi- • votos recíprocos de boa saúde • ortodoxia instalada.
congresso foram traduzidas por . sa^ Borges, numa das suas • e o regresso do Advogado ao ' E acredita, destarte, o cida-
mensagens festoais e grunhi- - surpreendentes prosas do ’ remanso do seu vetusto escri- . dão servidor que. ao trazer à

_ _ „...... . . i.^|ep|1- cjta a sahe(jorja eii0. . tório.

Após o período reservado . j - • ' - -
aos debates, e por maioria es- • ng0 0 pUdessem fazer, mas para .

nn ri D. , xl ry nzlrt— *

ção de posição erecta e no- , 
meada uma comissão encarre- • 
gada de inventar a fala.

Decisão sábia, dir-se-ia ’ 
sem rebuço, porém não ungi- ■ 
da pelo sagrado dogma da una- • 
nimidade. ’ a

É que. na hora do braço no . A\ 
ar. um jovem casal de símios • 
expressou a sua discordância . |,10 e respeitado Advo- 
relativamente a ambas as pro- . gatj0 da Comarca do 
postas da mesa e, não contente • porto 
com tão iconoclasta atitude. ; obtida uma senten. 
reservou-se mesmo o direito . çadc despejo, num Juízo I 
de, ad etenium, manter a trac- • Cíve| de vila Nova de I 
ção a quatro patas e renegar, de • Gaia 0 nosso Colega, I 
fonna peremptória, o dom da . |ogo após 0 trânsito, foi I 
palavra, quer para si quer para - aos autos requerer a emis- 
a sua descendência. ' sg0 do mandado.

Gestos de ir e de comisera- . Passaram-se meses, o 
çào zurziram a jovem parelha, . ciíente/Senhorio gastou > 
mas, no calor subsequente à • meias-solas subindo e 
humanidade, acabava de ser . descendo as escadas do 
criada ninguém se opôs á . escritório, em busca da boa 
iconoclasta decisão do casal • nova n1as, do mandado, 
nem sequer detectou, nos olhos " 
dos dissidentes, uma centelha ,



Cartão VISA BUSINESS
Quem lucra é a sua empresa
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Beneficie da oferta da primeira anuidade.
Contacte já o seu Banco.

NovaRedeAtlântico
Onde as peswas conton fn*B

limites de crédito e funcionalidades adaptáveis ao perfil 
de cada um dos utilizadores.
O pagamento mensal poderá ser efectuado pelo utilizador 
do cartão ou por débito directo à conta da Empresa. 
A par dos habituais extractos de cartão, a Empresa receberá 
um extracto consolidado, que resume a totalidade 
das despesas efectuadas pelo conjunto dos cartões.

Consulta "online" do extracto
A consulta ao extracto de cada cartão pode ser efectuada 
"online", através da Internet, assegurando que a Empresa 
saiba o que quiser, quando quiser.

Simplicidade de procedimentos
Com o novo Cartão VISA Business, poderá pagar todas 
as despesas no dia a dia do seu negócio, evitando 
o recurso a adiantamentos de caixa ou desembolso 
de fundos pessoais.
No pagamento das compras que efectuar com o Cartão 
VISA Business, a sua empresa beneficiará de um prazo, 
sem juros, que poderá ir até 50 dias.
O Cartão VISA Business simplifica os procedimentos 
de tesouraria, com maior capacidade de controlo das 
despesas pela Empresa, uma vez que assegura 
a apresentação mensal das notas de despesa e facturas.

A Empresa decide o cartão para cada Colaborador 
Na versão Gold ou Silver, a Empresa poderá definir

________________- ■
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Helena Tomás Chaves
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Neste artigo, Helena Tomás 
Chaves faz uma reflexão sobre 
o alargamento de competências 
até agora exclusivas dos notários 
a outros profissionais, 
designadamente secretários 
de sociedades comerciais, 
funcionários de Juntas 
de Freguesia, funcionários 
dos Correios, Advogados 

solicitadores —

Os novoi notário^
A por meados de Março, ' significar que só em relação a ' co de correios, as câmaras de * das no artigo anterior fixam o
regressada de alguns dias . estas se pode falar de altera- . comércio e indústria, os Ad- . preço que cobram pelos servi-

Jde retiro e preocupada com • ções do contrato de sociedade • vogados e os solicitadores • ços de certificação (...) que,
o que pudesse ter perdi- • constantes de acta lavrada pelo * poderão proceder à conferên- ’ constituindo sua receita pró-

do com a falta de consulta ao * secretário da sociedade (nova ’ cia de fotocópias. ’ pria, não pode exceder o preço
Diário do nosso (des)contenta- . redacção do n.° 3 do artigo 85 . A primeira, a grande ques- . resultante da tabela em vigor
mento, lá me deparei com os vários • CSC), mantendo-se, em relação • tão, que aqui se coloca é, mais • nos cartórios notariais". Pode-
e novíssimos diplomas que atribu- ’ às demais, a situação anterior. * uma vez, a da fé pública. Não * remos, pois, ter tantas tabelas
em competências até agora exclu- . Os secretários da Mesa en- . desconheço que em muitos sis- de preços para extraeção e cer- 
sivas dos notários a secretários de • contram-se, por esta via e não • temas do nosso continente vi- • tificação de fotocópias quan-
sociedades comerciais, juntas de * obstante a sua em regra abso- ; gora antes o princípio da fé * tos os escritórios dos Advoga-
freguesia, funcionários dos Cor- . luta e natural falta de preparo ’ privada, bastando-se a prova ’ dos e solicitadores que estive-
reios. Advogados e solicitadores. • jurídico, equiparados aos no- • com a mera fotocópia do doeu- • rem dispostos a prestar tais

Julgo que algumas dessas ’ tários, sem que sequer isso tra- • mento; recordo igualmente que * serviços, sem qualquer contro-
alterações legislativas podem * ga uma significativa redução ’ a nossa actual história dc certi- ’ lo. E os recibos a emitir, serão
suscitar muitíssimas dúvidas. • do número de actos notariais • ficação de fotocópias foi, de • os da actividade liberal de Ad-

Desde logo, iinpõe-se que ■ praticados. Na verdade, se aten- • certo modo, criada pelos notá- • vogado ou solicitador ? Se o
fique claro que não existe a * tannos no facto de as socieda- ' rios e, finalmente, não esqueço ' forem, a que titulo se registam
figura do secretário da socie- . des anónimas serem em núme- .os 15 ou 20 dias que muitas . as quantias recebidas, como
dade, pelo que o novo diplo- • ro reduzido quando confronta- • vezes nos obrigam a esperar • honorários? como despesas?
ma ou terá criado um novo ’ das, por exemplo, com as por ’ por uma simples reprodução ' Finalmente, quantos de 
órgão social ou corre o sério . quotas, e que, quanto a estas e . mecânica do documento. Man- ’ nós. Advogados e solicitado- 
risco de não ter aplicação pos- • a todas as demais continua a • tenho, não obstante tudo isto, • res, estaremos prontos para
sivel. Na verdade, só nas so- ’ ser exigida a acta lavrada por ' enormes reservas em reconhe- * aceitar a cópia certificada pelo
ciedades anónimas encontra- , notário, o saldo da programáti- ’ cer a entidades dependentes * Colega da parte contrária sem
mos o secretário da mesa da • ca desformaiizaçào não é — • de eleições políticas a fé públi- • requerer, ainda que por mera
assembleia geral, o que não • não pode ser — tão significati- • ca que continua a presidir no * cautela processual, a exibição
será o mesmo que secretário ’ vo como se quer fazer crer no ’ nosso sistema jurídico, tal como * do original? E o que é que vai
da sociedade. . preâmbulodalei.Serve-se,pois, • atenho cm relação a profissio- . custar em atrasos processuais

Admitindo que, por esfor- • a minoria das grandes socieda- • nais do foro que só aí permanc- • e desconfianças pessoais, fun-
ço interpretativo ou por altera- * des, mantendo-se inalterada a * cem graças a leis de amnistia. * dadas ou não. esta solução
ção do DL 36/2000, venhamos . situação da maioria de médias, . A nova lei não prevê qual- í inovadora com objectivos de 
a concluir que as novas compe- • pequenas e micro-sociedades. ■ quer mecanismo de fiscaliza- • celeridade? Não estaremos a
lências são, afinal, atribuídas , A partir de 1 de Maio tam- ’ ção do exercício destas novas " tentar olear os cartórios e a
ao secretário da mesa da as- . bém as juntas de freguesia, os .competências, limitando-se a ’ trazer mais ferrugem para os 
sembleia geral, isso começa por • operadores de serviço públi- • dizer que “as entidades referi- • tribunais?B
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Até que ponto é que as 
Conservatórias do Re
gisto Predial podem dar 
cobertura a manobras de 
dissimulação do patri
mónio? 0 problema ra

cionalidade, pode, inclu
sivamente, fomentar a

de aquisição pode também ser 
feito com base em contrato-pro
messa de alienação, a letra da lei 
e a prática das conservatórias 
diz-nos que, ao re-

claração de intenção dc venda 
do devedor relativamente ao 
único bem que constitui a garan
tia patrimonial do credor.

A prioridade
Dúvidas sobre a constitucionalidade de certas 
normas do Código de Registo Predial

Joaquim Pires de Lima
leça a qualquer outro registo pos
terior.

Assim é que o registo de 
providência cautelar de arresto 
sobre um prédio do devedor, 
efectuado depois do registo da 
referida declaração unilateral do 
devedor, de que tenciona alie
nar o prédio, mesmo que se trate 
de providência já decretada an- 
teriormente, ficará sempre como 
provisório por natureza, ainda 
que tenha sido lavrado o auto de 
arresto e entrega do prédio a um 
fiel depositário, e que seja o pró
prio credor.

Tal é o entendimento que 
vem sendo dado ao n.° 2 do 
artigo 92 do Código do Registo 
Predial.

O arresto perde a prioridade 
registrai face a uma simples de-

A — Há situações absurdas 
J que podem resultar da apli- 
jcação das ciladas normas.

& Admitamos que A é credor 
de B, cuja única garantia patri
monial é o prédio X.

A requerer o arresto do pré
dio X e, antes do auto de arres
to. B faz registar a declaração 
unilateral, nos termos do artigo 
47, de aquisição provisória a 
favor de C.

Se o registo do arresto foi 
efectuado após o registo da de
claração unilateral de B. esta 
prevalece (fica com prioridade) 
em relação ao arresto.

O arresto, que já seria pro-

— A questão centra-se no 
/ artigo 47 do Código do Re- 

/ gisto Predial, que dispõe no 
— Jseu n.° 1:

*'0 registo provisório de aqui
sição de um direito ou de cons
tituição de hipoteca voluntária, 
antes de titulado o negócio, é 

sidenoart. 47do Código feito com base em declaração do 
do Registo Predial, que, 
para além de se revestir

proprietário ou titular do direi
to.”

A lei do registo basta-se com 
de dUVidOSa constitu- a declaração assinada pelo pro

prietário, com assinatura reco
nhecida presencialmente.

Embora o n.° 3 do art. 47 do 
prática dos crimes de Código do Registo Predial de- 
insolvência dolosa e de 
favorecimento de credo
res. A solução, de acor
do com Joaquim Pires 
de Lima, passa por uma gi^rovTsório de 
interpretação restritiva aquisição, 
daquele preceito legal 
z — O tema que nos propomos 
i tratar merecia certamente uma 
p análise mais profunda, incom- 
i. portável no âmbitodeste Bo

letim, mas o que se pretende para 
já é chamar a atenção dos juristas 
para uma prática legal que nos 
parece, não só partir da interpre
tação que confere sentido incons
titucional a certas normas do Có
digo do Registo Predial, como 
fomenta os crimes contra os di
reitos patrimoniais (insolvência 
dolosa e favorecimento de cre
dores) e de desobediência quali
ficada, além da proliferação de 
acções de simulação e paulianas.

t. . v-

, basta a 
declaração unilate
ral do alienante de 
que tem a intenção 
ou vontade de alie
nar.

Nem sequer é 
preciso que o ad
quirente tenha 
conhecimento da 
declaração ou da 
intenção do alie
nante.

Tanto basta'I 
para que, se o ne- | 
gócio anunciado dej 
transmissão sera 
concretizar e for re-p* 
gistado no prazo de 
seis meses, preva-
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não se deu e que este se mantém 
no património do devedor, cessa 
a prioridade do registo provisó-

Sucede que, como confes
sam alguns conservadores, não

requerido da providência) a man
dar notificar este para declarar 
se a transmissão do prédio sc 

concretizou, i.é., se o bem, 
F] objecto da providência 

1 cautelar, lhe pertence.

osteriormente à elabo
ração deste artigo, foi 
publicado o Decreto- 
-Lei n.“ 533/99, de 11 

de Dezembro, que alterou mui
tas disposições do Código do 
Registo Predial. Contudo, o 
autor do artigo considerou que 
o citado diploma não retirou 
oportunidade às dúvidas e às 
críticas aqui expostas.”

i----- Segundo a generalidade

esta questão, a solução está

da. o desrespeito por qualquer 
providência cautelar.

Também não parece ler me
recido relevo o facto de o artigo 
47 do Código do Registo Predial, 
na interpretação que lhe vem j rio de aquisição, mesmo antes do 
sendo dada pelas conservató- termo do prazo dos seis meses, 
rias, abrir as portas à prática dos 
crimes de insolvência dolosa e 
de favorecimento de credores, 
previsto e punidos pelos artigos 
227 e 229 do Código Penal.

tem qualquer utilidade prática a 
norma do artigo 119 do Código 
do Registo Predial, pois jamais 
um tribunal deu cumprimento ao 
que nele se preceitua em tempo

f — Mas se realmente o arti- 
,>Ago 119 do Código do Registo 
i 'Predial revela que o tribunalV

Tanto o legislador como as 
conservatórias, não prestam a

to de uma providencia cautelar 
por ele decretada fique subordi
nado á mera declaração registrai 
de intenção de alienação do de
vedor, é óbvio que o artigo 47 do 

■ Código Registo Predial não deve 
permitir o registo provisório de

í ■ '

/ — Parece não ter grande 
/ li importância o facto de o de- 
£-'-vedor estar proibido judici- 

ii almente de concretizar o pro- 
jeclo de alienação levado ao re
gisto nos termos do art. 47 do 
Código do Registo Predial.

sua efectivação. manter-se-á 
pro\ isório por natureza, por via 
da prioridade do registo da de
claração unilateral da intenção 
de alienação do devedor.

Se porventura o credor vier a 
ser nomeado fiel depositário do 
prédio, na prática, as coisas não 
se alteram.

Se o credor, lace à declara
ção unilateral do devedor, leva
da ao registo nos termos do art. . 
47, pede com êxito uma provi
dência cautelar de proibição de 
venda, esta também fica regista
da como provisória por dúvidas, 
durante os seis meses do registo 
provisório da aquisição, perden
do a prioridade face ao registo 
da declaração unilateral do de
vedor. mesmo que esta declara
ção registrai tenha sido o funda
mento da decisão judicial de proi
bição de alienação!

dos juristas que lidam com útil!
— _—---- i-.-s---- | Em regra, as certidões dos
no artigo 119 do Código do tribunais chegam às conserva- 

Registo Predial, que determina o tórias ao fim de um ano, quando 
o registo de aquisição já cadu- 

dência cautelar, logo que co- cou ou se converteu em definiti- 
nheça o registo desta e o registo I vo. Neste caso, não sc evitam 
da aquisição provisória a favor novos litígios (acções de simu- 
de terceiro (pessoa diversa do lação e paulianas) entre as par-

Se aquele nada disser no 
prazo de dez dias, ou se declarar 

devida atenção à norma do arli- '■ que o prédio lhe não pertence, o 
go 391 do Código Processo Ci- tribunal extrai certidão e envia à 
vil, que prevê e pune, como cri- conservatória para conversão do 
me de desobediência qualifica- registo.
J J '■ ' Isto significa que, confirma

da que a transmissão do prédio I aquisição, quando da declara- 
• maA BVB r B BA • ■' BBBA /«*BZX /l/B O 1 ■/IVVOIVt U t^BCllIfi* ■-•V nr/*C.ção do alienante resulte, expres

sa e claramente, que não há ape
nas falta de título do negócio, 

I mas falta do próprio negócio ou 
ausência de qualquer encontro 
de vontades entre alienante e 
adquirente.

O artigo 47 do Código do 
Registo Predial tem que ser in
terpretado restrilivamenle, tal 
como o n.° 2 do artigo 92 do 
mesmo diploma, por forma a ex
cluir todas as declarações unila
terais dos proprietários que não 
revelem o mínimo de vontade 
negociai da parle do adquirente.

Só desle modo será possível 
conciliar estes preceitos com o 
arligo 119 do mesmo código e 
com a norma do artigo 391 do 

! Código Processo Civil, mas, so
bretudo com o arligo 205 da 
Constituição da República Por
tuguesa, que impõe a todas as 
entidades, como obrigatórias, as 

! decisões judiciais.
não pode aceitar que o regis- O Código do Registo Pre

dial e as conservatórias não po
dem dar cobertura ou fo
mentar manobras negociais, 
e muito menos actividades 
criminais, mas devem salva
guardar a realidade material 
e a legalidade. ■
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O Convidado

te

-4 — Tomada de Decisões. 
I Nesse sentido, a primeira 
I qualidade de qualquer mo- 

-1-delo de gestão passa pela ca

ve/ de os resolver.
Repilo, é determinante colo-

M Portugal, o desenvolvi- ‘ servem apenas para evitar a 
mento económico c social , medição rigorosa dos rcsiilta- 
é comprometido todos os • dos e adiar os problemas ein 
dias pela má qualidade da ‘ 

gestão pública, seja no plano das , 
autarquias, seja no plano da admi- ■ car a melhoria da gestão pública 
nistraçào central, seja no plano • na primeira linha das prcocupa- 
inais geral dos governos. Aliás, ' ções do Estado, como uma priori- 
esta fragilidade c também tradi- . dade nacional, assumindo critc- 
cional nas empresas portuguc- • rios de qualidade c dc responsabt- 
sas, mas nestas muita coisa mu- ' lidadc a par com soluções que 
dou para melhor na última década, . devem ser necessariamente mo- 
nomeadamente como resultado da • demas e universais. Isto é. devem 
explosão escolar e da qualidade ' ser soluções que utilizem todas as 
crescente da formação nas dife- tecnologias disponíveis, porque ; 
rentes áreas da gestão. . não é possível resolver os proble- I

Não é assim no Estado, por- • mas das sociedades do século 
que apesar do aumento do núme- ’ XXI, necessariamente complexos, 
ro dc gestores qualificados no . com métodos e tecnologias do 
mercado dc trabalho, bem como • século XIX, como acontece na 
de quadros técnicos com elevada ’ generalidade da nossa adminis- i 
competência nas mais sofistica- . tração. Medidas universais, não ! 
das tecnologias, a má qualidade • apenas porque isso facilita a coe- 
da gestão púbhca continua a ser ' rência política global das médi
um dos maiores constrangimen- . das, no sentido de merecerem o 
tos ao progresso e à moderniza- • respeito e, se possível, a aceitação 
ção de Portugal e, assim sendo, • da maioria dos portugueses, mas 
um obstáculo relevante a melho- ’ também porque a gestão moderna 
ria da qualidade de vida dos por- . de grandes organizações, como é 
lugueses. • o caso do Estado, comporta a

Ou seja, os graves problemas ’ criação de redes de informação, 
existentes na Justiça, na Saúde e . /comunicação que devem ser co- 
na Educação, entre outros, têm a • nhecidas, abertas e democráticas, 
sua principal razão de ser na ges- ‘ de forma a desenvolver uma ver- 
tão e menos no modelo político . dadeira cultura da qualidade c da 
que é seguido. Isto é, são proble- • previsibilidade, o que não seria 
mas cuja solução passa essen- ’ fácil de fazer com soluções casuís- 
cialmente por colocar a qualidade " ticas. 
da gestão na primeira linha das . 
preocupações políticas, o que • 
implica a adopção rápida c siste- ’ 
málica das novas tecnologias da . 
informação. Problemas que a ex- • 
periência já demonstrou não se- ’ pacidade de tomar decisões em 
rem solúveis através de mais alte- . tempo útil, sendo que na activida- 
rações legislativas ou da mera • de privada os gestores que o não 
mudança de políticas. Aliás, bas- ’ façam são penalizados rapidamen- 
lará fazer a história de muitas das . te pelo mercado. Sabemos que 
alterações legislativas feitas no • não é isso que acontece na acli- 
passado, para compreender que ■ vidade política, porque a falta de 
essa não é a solução idónea para ’ ideias c de capacidade para assu- 
resolver as questões que afligem . mir as decisões, nomeadamente 
os portugueses, até porque as ■ as mais difíceis, dão crescente- 
alterações constantes afectam o ’ mente lugaràmediatização da apa- 
quadro de estabilidade e de con- . rência,emqueaimagemdocomu- 

I tinuidade necessário à avaliação e • nicador e a fluência do discurso 
I responsabilização de qualquer * são mais importantes do que as 
I gestão consequente. Tenho por .
I isso como certo que as mudanças •

Henrique Neto, aponta 
a má qualidade da gestão pública 
como um dos factores que mais 
influência tem exerdMo^^.^ 
no progresso e modernização 
de Portugal e qi^jnais tem xj 
comprometido o desenvolvimento económic 
e social.-Neste texto, o Residente do Conselho 
de Administração da Iberomoldes apresenta 
quatro condições essenciais com vii ~ 
a resolução dos problemas^dp Esta
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—Estabilidade eln- 
A dependência na Ad- 
J ministração Pública.

Uma terceira

— Adopção de uma visão • da Presidência da União Euro- 
estratégica. Finalmente, um ’ peia, que é portuguesa, de a cco- 
loutro valor essencial na ’ nomia europeia ultrapassar a eco- 
gestão do Estado passa pela • nomia dos Estados Unidos em

quados. rápidos e fiáveis, sem o " ma responsabilidade e rigor nas . TGV ou uma nova ponte em Lis- * técnicas de gestão e a criar uma 
• boa são transfo mados em maté- • realidade virtual afastada daquilo 

ria da opinião individual, o que • que os cidadãos vêem e sentem 
acontece por ausência de uma * no seu no dia-a-dia. Porque se é 

visão estratégica global sobre . verdade que lodos compreende- 
o papel de Portugal e da • mos as vantagens de desenvol- 

economia portuguesa “ ver a auto-estima dos portugue- 
no mundo. . ses, não será menos verdade que 

Infeliz- * só é possível a sua manutenção 
^'*mente. a vi- * através da avaliação rigorosa da 

da política portugue- . realidade. Acresce que, para o pro- 
. sa é excessiva- • gresso de Portugal, precisamos 

mente láctica. ’ da participação consciente de to- 
vulgo na- * dos, e os portugueses só podem 
vegação à . resolver os pro-

* b 1 e m a s 
havendo ’ que acei-^^^^^H

. tam exis-^^^^^H
I são clara • tirem. ■ 
1 sobre o 
[ mode-

Política e gestão; nologias, o facto é que não com- * sua vez, se devem abster de levar * lo de desenvolvimento de Portti- | 
. preendem todas as suas possibi- . consigo para os ministérios, a cada . gal, ein que o único objectivo e .-
• lidades. razão porque os gover- ■ mudança, o seu pessoal de con- • tratégico conhecido de vários

-tas, o que faz com que os gover-• nos não sabem, por exemplo, quem • fiança. Ilábitoquecriaumclimade ’ governos portugueses, afirmado
nos dependam, cada vez mais. ’ deve equanto à Segurança Social, ’ desconfiança permanente, quase ' sistematicamente ao longo dos
dos meios de comunicação, prin- . não controlam as idas às urgên- . sempre injustificado, entre o po- . anos, ca aproximação de Portugal
eipalmente da telex isào. a ponto • cias dos hospitais ou os medica- • der político e as estruturas perma- • aos niveis de rendimento médio, t
de se falar hoje de uma realidade * mentos requisitados cada dia, e " nentes da Administração Pública, ’ da Europa, mas sem nunca ligar
v irtual na actividade govemati- . não têm uma ideia clara dos pro- ’ mas um hábito que só por si com- . esse objectivo a qualquer data ou
va. Por exemplo, no recente Con- • cessos existentes ou despacha- . promete a melhoria da qualidade ■ mesmo a qualquer período deter- 
selho de Lisboa, o primeiro-mi- • dos por cada Juiz ou cada tribunal. • da gestão. * minado. O que torna mais difícil
nislro britânico chegou ao ponto . Menos ainda sabem os custos ' . compreender a proposta recente
de dizer aos jornalistas que o . de cada uma destas acçòes ou ' /I

um exercício condenado ao in- * 
sucesso. " I

Neste contexto, amsco dizer, . existência de uma visão estratégi- ’ apenas dez anos. Porque, ou se
como tenho defendido nas mais • ca para Portugal, que deve ser ’ trata de um objectivo estratégico
xariadas ocasiões, que a existên- ‘ estável, clara, conhecida e com- . credível e, nesse caso, não há

■ de cada uma destas acçòes ou ' 
sucesso da cimeira dependia de- ■ omissões, o que torna a gestão . 
les. jornalistas, o que revela o ’ 
grau de confiança que Tony Blair . 
deposita na realidade das deci- • 
sões tomadas, porque concede ' 
que essas decisões não sobrevi- .
verão à eventual opinião negati- ■ cia no Estado de um sistema de ’ preendida por lodos, acabando • razão para um objectivo tão pou- 
va dos meios de comunicação. ’ informação moderno, em rede e . com a prática das medidas avul- * co ambicioso para Portugal, ou 

. em tempo real, aberto e democrá- • sas, frequentemente contradito- . não é credível e o planeamento
a — Melhoria dos Sistemas • tico, é uma condição absoluta para ’ rias e desenquadradas de qual- • estratégico da Europa não passa

I de Informação. Umasegun- • melhorar a gestão pública e resol- . quer modelo estratégico. É esta, " de um conto de fadas.
/ da condição para a boa ges- ’ ver muitos dos problemas do País. • aliás, a razão porque projectos ’ Emresumo.aactividadepolí-

Arf tão, hoje óbvia, ê a existência . Por todas as razões conhecidas, ‘ como o aeroporto da Ota, o inves- • tica não pode continuar a viver de
de sistemas de informação ade- • mas também para introduzir algu- ‘ timento português no Brasil, o ' costas voltadas para as modernas

que as decisões, sem informação. . relações do poder com õs 
se tomam arriscadas ou de todo • cidadãos e entre o sistema 
imprevisíveis. Dai a relação exis- * político e a administração 
lente entre os modernos sistemas ’ pública. Ou seja, de fornia a 
de informação e a qualidade das • acabar com a tradição nacio- 
empresas e dos Estados, porque é • nal de quase tudo poder 

hoje impossi- ’ ser dito e feito sem o receio 1 
vel gover- . de qualquer desmentido, 1 

B nar, através * avaliação rigorosa ou pe- 
11 de métodos * nal idade, o mesmo é dizer i 
11 tradicionais, . que a sociedade do conhe- 
B a enorme • cimento não deve ser uma 
B complexida- * abstraeção semântica, mas

^^B B de que é pró-, um valor real, disciplinador
8 pria de todas * da vida pública e da activi- 
I as grandes * dade dos governos.
B organiza-* 
l ções. Reali- * 
■ dade que os * 
| g o vemos * 
B insistem, in-. Uma terceira so-

^1 (sensata-* lução dos problemas do Es-
B mente, em ’ tado é a existência de uma Admi- 
B desconhe- . nistração Pública estável, inde-

■, B cer, porque ■ pendente do poder político, com
. B apesar de os ’ profissionais qualificados e res-

B governan- . peitados, que sejam verdadeira- 
j B les falarem • mente responsáveis pela gestão

B constante- ’ corrente dos diferentes ministé- 
B mente em * rios e secretarias, deixando a ges-

j B novas tec- • tão política aos ministros que, por
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0 alargamento do âm
bito da responsabilida
de dos Juízes e forma
dores franceses e a 
obrigatoriedade de, pu- 
blicamente, prestarem 
contas pelos seus er
ros, é o tema deste arti
go, da autoria de José 
Luís Barberia, corres
pondente em Paris do 
jornal "EI Pais”, e aí 
publicado em 27/11/99

i 

í

M contrapartida pela au
tonomia dos Magistra
dos. proclamada na vas
ta reforma judicial da Mi

nistra da Justiça. Elisabeth Gui- 
gou. os Juizes e os formadores 
franceses terão de prestar con
tas publicamente pelos seus 
erros a pagar às suas vitimas 
indemnizações muito substan
ciais que as actuais.

Uma comissão composta 
por um membro da judicatura 
e duas personalidades inde
pendentes examinarão as 
queixas dos cidadãos, subin
do ao Conselho Superior da 
Magistratura as que achem 
fundadas.

Na actualidade. os cida- ’ tuações irregulares perante o ’
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O terceiro permitirá aos de- 
’ tidos ter um Advogado desde 
’ o primeiro momento e retirará 
• ao Juiz instrutor a possibilida- 
.! de de prorrogar a detenção. ■

Magistrados franceses 
prestam contas dos seus erros

’ ' ’ As audiências serão pú- ' fim de uma etapa caracterizada ’
como exclusivo recurso a de- ‘ blicas, salvo a exigência de ’ pela impunidade e pelo con- . às instruções que o titular da 
núncia escrita ao Ministério . sigilo pela defesa ou

muitos deputados e senado- ' corrupção do Presidente da 
res e não só da oposição de ’ Câmara de Paris, não se esfu- 
direila anunciavam as suas . ma publicamente, pois, a Mi- 
ameaças de boicotar a refor- • nistra da Justiça não poderia 
ma. ' ser mais oportuna.

A demissão do pronuncia ’ O teste sobre a responsa
do Ministro da Economia, Do- • bilidade dos Juízes não corre 
minique Slrauss-Kahn, foi um • o risco de ser reprovado pelas 
elemento agitador dessa re- * câmaras e será decisivo para 
volta recalcada, empreendida . levantar o veto a outros três 
por aqueles que dizem temer a • que entraram também no pro- 
instauração do “governo dos ' cesso para apreciação parla- 
Juízes”. . mentar.

Os temores assentam em • O primeiro, que deve ser 
' dezenas de processamentos • sancionado com o voto, de 
I por corrupção, proferidos * pelo menos três quintos das 

pelos Juízes nos últimos anos . duas câmaras, modifica as atri- 
contra os dirigentes dos par- • buições do Conselho Supe- 

tidos. ’ rior da Magistratura, para que
... i  ’ Acossados pelas investi- * esse organismo seja mais li- 

dãos que se considerem pre- ’ Conselho Superior da Magis- * gações judiciais, parte dos po- • vre para decidir sobre o desti- 
judicados pelo comportamen- • tratura. • líticos franceses não aceita o • no profissional dos Juízes,
to irregular de um juiz têm • As audiências serão pú- ' fim de uma etapa caracterizada . O segundo texto põe fim

exigên- . trolo, não necessariamente re- • Justiça dava aos formadores
da Justiça, umas 2000 cartas • cia de protecção da vida pri- • moto, exercido sobre a judica- * sobre certos casos indivi-
chegam mensalmente ao des- ' vada e os erros tornar-se-ão ’ tura. Pode dizer-se que a som- . duais, embora o ministro pos-

■ • - • ' " " . ’ bra do helicóptero que, por • sa marcar as linhas gerais e
Receosa, senão irritada, ■ determinação do ministro da • conservar o direito de ser in-

i “assuntos

pacho de Guigou. . públicos.
O anteprojecto de lei so- . 1   .....

bre a responsabilidade dos • pela autonomia outorgada aos * época, procurou há três anos e formado sobre os 
Magistrados faculta ao presi- ' Magistrados, a classe políti- ’ no Himalaia o Magistrado de . delicados'. 
dente do tribunal e aos forma- , ca acolheu o texto com alvo- . férias, que resolveria o casojja • C . 
dores gerais, denunciar as ac- • roço, no momento em que

* TTmteoeiamaííana 
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“4 independência judi
cial constitui um direito 
humano fundamental, 
um direito da pessoa, 
cuja realização se torna 
condição ‘sine qua non' 
para tornar efectivos os 
demais direitos”

suas estreitas conexões com ou- ' ções profissionais.
tros parâmetros básicos. Neste ’ A maioria dos ordenamentos 
sentido, a Comissão dos Direitos . contém um reconhecimento ex- 
Humanos das Nações Unidas • presso da independência judici- 
declarou a incidência significati- * al. Contudo, o constante incre-

Algumas palavras sobre 
independência judicial

Magi Ribas Alegrei

cia. Chegou-se, inclusivamente, . que os ataques procedem de in- . nacional. Em consequência, étíjl 
a afirmar que a solidez de um • divíduos que exercem funções • prioritário que cada Estado es-« 
sistema jurídico depende do grau * públicas quer pela própria inope- * tabeleça fórmulas efectivas dc^ 
de independência e imparcial ida- . rância das garantias. . protecção dos seus Juízes. Só as-
de dos seus Juízes. • Consciente desta problcmáti- • sim poderá evitar-se que esta gra-

Deste modo, convém desta- * ca, a Comissão dos Direitos Hu- * ve realidade alastre e as soluções 
car que este atributo definidor da ' manos tem vindo a prestar uma ’ acabem por ter de vir do exteriorB

magiribas@yahoo.com

MAGI RIBAS ALEGRET exer
ceu como Juiz de Primeira Ins
tância e Instrução, tendo solici
tado o apoio do Conselho-Ge
ral do Poder Judicial para man
ter a sua independência. Duran
te o último ano, realizou inves-

Jurisdição apresenta um absolu- . atenção crescente e, já em 1994. . 
to carácter instrumental, dirigido ■ procedeu à nomeação de um rela- • 
a garantir o exercício das funções ' tor especial com amplas faculda- ' 
conferidas ao Juiz. Mas, por sua . des de promoção e averiguação. . 
vez, a independência judicial • Não obstante, avançar na protec- ■ 
constitui um direito humano fun- * ção supranacional da indepen- ’ 
damental, um direito da pessoa, ' dência judicial exige a criação de . 
cuia realização se toma condição • organismos específicos, com • 
sine qua non para tomar efecti- • meios suficientes e de âmbito re- . tigação jurídica sobre a inde- 
vos os demais direitos. , gional. . pendência judicial nos Estados

Na linha do que se expõe, . Outro instrumento de tutela . Unidos.

conhecimento jurídico ’ torna-se necessário fazer men- ' internacional que merece ser des- B
■ ■ acolhe um número con- ’ ção da frequência e gravidade . tacado reside na amplamcnte I

■ siderável de conceitos. ■ dos ataques dirigidos a Juízes, • subscrita convenção sobre o es- I
J Alguns revestem espe- • inclusivamente em países de lar- ’ tatuto dos refugiados, de 1951. De I

eiarímportância e. sem dúvida, ’ ga tradição democrática. A orga- ’ acordo com o referido texto, pode- ■
a independência judicial é um . nizaçào não governamental Cen- . rá solicitar o reconhecimento da ~
deles. • tro para a Independência dos • condição de refugiado qualquer' ■

Na sua vertente colectiva ou ' Juízes e Advogados (Genebra) ’ pessoa que, receando com ra-, v 
institucional, refere-se à relação " informou que durante o período . zão ser perseguida em virtude/
do poder judicial com os outros • compreendido entre Março de • da sua raça, religião, naciona-y
poderes do Estado. A dimensão ’ 1997 e Fevereiro de 1999,876ju- ' lidade, filiação em certo gru- 
individual designa o dever do Juiz ’ ristas sofreram represálias em . po social ou das suas opi-/ 
de exercer o seu poder livre de . consequência do cumprimento . niões políticas, se encontra- 
influências estranhas, submetido • das suas obrigações profissio- • fora do país da sua naciofí 
unicamente ao Direito. Por aproxi- ’ nais. A casuística regista assas- ’ nalidade e não possa ou!.;' 
mação, lato sensu. fala-se por ve- . sinatos, desaparecimentos, pro- . em virtude daquele receiol 
zes de independência como sinó- • posituras arbitrárias de proces- • não queira pedir a protec# 
nimo de imparcialidade judicial. ’ sos penais, detenções ilegais, ' ção daquele pais.

A transcendência atribuída à * torturas, agressões físicas,. É, pois, evidente, que® 
independênciajudicial advém das • ameaças e represálias e/ou san- • a defesa da independên-B 

’ cia judicial constitui opi-1
* nião política, no sentido! 
. da Convenção, originan-l
• do o direito a ser reco-1 
' nhecido como refugiado!

va que um poder judicial inde- . mento de represálias contra Juí- . por qualquer dos Estados'
pendente e imparcial tem ao nível • zes toma patentes dois aspectos • que nela são partes,
do respeito pelos direitos huma- ’ essenciais: por um lado, a ineficá- ’ Para concluir este bre-1 
nos em geral. A relação causal ’ cia dos mecanismos de protec- ’ ve apontamento sobre a in-'
mantém-se. uma vez que o respei- • ção. E, em qualquer caso, a res- • dependência judicial, deve
io dos direitos humanos determi- ■ ponsabilidade dos Estados onde • mos sublinhar o carácter sub- 
na a qualidade de uma democra- ’ estes factos ocorrem, quer por- ' sidiário da intervenção supra-

mailto:magiribas@yahoo.com
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Unas palabras sobre 
independencia judicial

Magi Ribas Alegrei

magiribas(fl yahoo.com

MAGÍ RIBAS ALEGRET ejerció 
como Juez de Primera Instan
cia e Instrucción, habiendo so
licitado amparo al Consejo Ge
neral del Poder Judicial para 
mantener su independencia. 
Durante el último ano ha reali
zado investigación jurídica so
bre independencia judicial en 
los Estados Unidos.

i

L conoeimiento jurídico * cho de la persona cuya realizaci- ’ cíficos, cou médios suficientes, 
acogc un número consi- . óndevienecondiciónsinequanon . y âmbito regional.
dcrabledeconceptos. Al- • para actuar los demás dcrechos. • Oiro instrumento de tutela 
gunos rcvisten especial ‘ En línea cou lo expuesto, re- * internacional que merece desta- 

importancia y sin duda, la inde- ’ sidta neccsario haecr mención . carsc reside cu el ampliamente 
pendenciajudicialesunodeellos. . dclafrecucnciaygravedaddelos • suscrito Convénio sobre el esta- 

En su vertiente colectiva o • ataques dirigidos a jueces, inclu- ' tuto de los refugiados de 1951. 
institucional alude a la relación ' so en países de larga tradición ' De acuerdo cou dicho texto, po
dei Judicial con los otros Pode- . democrática. Laorganización no . drá solicitar cl rcconocimiento 
res del Estado. La dimensión in- • gubernamental Centro para la * delacondicióndercfugiadotoda 
dividualdesignaeldeberdeIJuez ' Independencia de Jueces y Abo- ' persona que debido a fundados 
de actuar su potestad libre de * gados (Gincbra), ha informado , temores de ser perseguida por 
influencias extranas, sometido . qucduranteclpcriodocompren- • motivos de raza, religión, nacio- 
únicamentcal Derccho. Porpro- • didoentrcmarzode1997yfebre- ' nalidad, pcrtenencia a determi- 
ximidad, latu sensti, en ocasio- ' ro de 1999, 876 juristas sufrie- . nado grupo social u opiniones 
nes se habla de independencia . ron represálias consecucncia del . políticas, se encuentrc fucra dei 
comosinónimodcimparcialidad • cumplimiento de sus obligacio- • paísdesu nacionalidady no pu- 
judicial. ‘ nes profesionales. La casuística * eda o, a causa de dichos temores,

La trascendcncia atribuída , registra asesinatos, desaparici- . noquieraacogersealaprotecci- 
a la independencia judicial de- • ones, incoaciones arbitrarias de • ón de tal país.
riva de sus cstrechas conexio- ’ procesospcnales.dctencionesilc- ' Por tanto, es claro que la de- 
nes con otros parâmetros bá- * gales, torturas, agresiones físi- . fensadelaindependenciajudicial 
sicos. En este sentido, la Co- . cas, amenazas y represálias y/o • constituye opinión política en cl 
misión de Derechos Huma- • sanciones profesionales. * sentidodelConvenio,originando 
nos de Nacioncs Unidas ha ’ La mayoría de ordenamien- ’ el derccho al rcconocimiento 
declarado la incidência sig- . tos contiencn un rcconocimiento . como refugiado porcualquiera de 
nificativa que un poder judi- • expreso de la independencia judi- • los Estados parte.
ciai independienteeimpar- * ciai. Sin embargo, el constante ’ Para concluir este breve 
ciai tiene en el nivcl de res- " incremento de represálias con- , apunte sobre la independencia 
peto de los derechos huma- • tra jueces pone de manifiesto dos • judicial dobemos remarcar el 
nos en general. La relación • aspectos csenciales. Por una par- ’ caráctersubsidiariodela inter- 
causal prosiguc por cuanto ' te, la ineficácia de los mccanis- . vención supranacional. Encon- 
el respeto a los derechos hu- . mos de protccción. Yen todo caso, • sccuencia, resulta prioritário 
manos determina la calidad • la responsabilidad de los Estados ‘ que cada Estado cstablezca fór- 

h. de una democracia. Se ha ’ donde estos hechos aconteceu. * mulas efectivas de protccción 
Ilegado incluso a afir- . bienporquelosataqucs proccdan . de sus jueces. Sólo así podrá 

marque la solidez • dcindividuosquccjerccnfuncio- • evitarse que esta grave realidad 
de un sistema ’ nes públicas, bien por la propia ’ trascienda y las soluciones ter- 
jurídicodcpende , inoperancia de las garantias. . minen por venir desde fucra. ■ 

del grado de independencia e . Consciente de esta proble- • 
imparcialidad de sus jueces. • mática, la Comisión de Derechos * 

Asirnismo.convienedcstacar ’ Humanoslchavcnidoprestando .
queeste atributo definitorio de la . una atención crcciente, y ya en, • 
Jurisdicción, presenta un abso- • I994proccdióal nombramiento ’ 
luto carácter instrumental, diri- * de un relator especial con ampli- ’ 
gido a garantizar cl cjcrcicio de , asfacultadcsdepromociónycn- • 
las funciones conferidas al Juez. • cuesta. No obstante, avanzar en • 
Pero a la vez, la independencia ' la protccción supranacional de ' 
judicial constituye un derccho " la independencia judicial exige . 
humano fundamental, un dere- • la creación de organismos espe- •
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deontologia da profissão ■
,/\ de Advogado não está co- L 

di ficada. Rege-se a Advo- j
— .. .cacia por alguns princi- r~ 
pios genéricos enunciados no ! 
Estatuto da Ordem e por poucos . 
preceitos mais de indole legal. A ■" 
disciplina é essencialmente au- ! / < 
todisciplina de índole tradicio- , / fl 
nal. largamente vazada em forma 
casuística nos acórdãos dos con
selhos disciplinares e, sobretu
do. na acção quotidiana dos Ad
vogados. O módulo que estes 
para si próprios criaram, median- j 
te o seu comportamento diário, é i 
normativo. A conformidade da i 
acção do Advogado com esse i 
perfil legitima-a — como o res- | 
pectivo antagonismo implica a 
presunção de censura

Compreenderá as duas ver
tentes — entre si complementa
res — da disciplina da Advoca
cia quem atentar na arquitcctura 
dos tribunais portugueses — 
como dos franceses — em con
traste com a dos ingleses. Na
queles encontram-se sobretudo * de. Seja, configurador da profis- ’ nossa sociedade e ao que entre

de de o fazer quanto à genera-
■ 1 idade dos Colegas e. relativa-
■ mente aos nomeados, confes- 
i so que embora haja privado

pessoalmente com alguns de
les, esse conhecimento foi so
bretudo social — como suce
deu com Perdigão — faltando- 
-me em relação a lodos os ele
mentos necessários a uma re
ferência pormenorizada.

Fernando Olavo era um ho
mem baixo, de pequena complei
ção. enxuto de carnes. A fisiono
mia tinha-a impressiva, levemen- 
te dominadora e quando queria 
agressiva. Ideologicamente, era 
um homem de esquerda. Metafi- 
sicamente, ateu. Intelectualmen- 
te, o tipo do letrado. Fisiologica- 

elementos alegóricos de valores ’ são. Seja, numa palavra, modelo * nós se espera de um advogado, ’ 
ou enunciados genéricos — es- • rector.
tátuas e outras representações ■ Quando a profissão de Ad- • sobre o figurino do niétier. Entre ■ 
da Justiça, da equidade, da lei. ’ vogado atravessa uma crise, ' as maneiras de o fazer, está o ‘

A importância do precedente, 
da independência e da rectidão 
naÂdvocacia

! característica saliente em rela- 
| ção ao comum.
j Já aqui falei de Bustorff c 
í Palma Carlos. Injustiça seria 
| não referir Fernando Olavo — 
J como injustiça será não o fazer 
ij quanto a Perdigão, Tito Aran- 
| tes, Francisco Gentil, e no Por- 

. to, José Gualberto Sá Carneiro.
■ Angelo César... e tantos ou- 
j tros, aqui e ali. Afinal, a profis- 
j sào é configurada por todos 
| quantos usam a toga, esse ele- 
i mento parificador. Mas com- 

:-.Ti5n. preender-se-á a impossibilida-

mente. biologicamente, um aris
tocrata. Nas suas relações, um 

. merece assim a pena reflectir . geil[ieman — crente na essen- 
' cialidade da boa educação e do 

------------------ ,----- • . - , . . _ . , . , ,. „ . desporto como elemento fonna- 
Nestes, de Advogados — ou . correlativa a transformações so- , conhecimento da biografia dos , tjv0 do carácler. Amava o auto-
Juízes — cuja acção, o comporta- • ciais e à importação de práticas . Advogados — sobretudo da- . rnobilismo,ogolfe,omar,acujas
mento, a integridade sào assim • e modelos estrangeiros, válidos • queles aos quais o consenso • práticas sè entregava. Tão ne-
honradas, esperando-se que o ' nuin diferente contexto cultural, • dos colegas atribui ou atribuiu • cessarj0 lhe parecia o exercício
respectivo exemplo seja seguido ’ nias em si mesmos alheios ou * imagem modelar ou pelo menos ' fjsjco qUe chegou a propor, com
e motivador de quem lhes suce- . conflituantes ao modo de ser da . destacou uma virtude ou uma ’ escandai0 gerai, a inclusão de

WíiiW1-
BOI.ETIM

Neste número do BOA, 
Ruy de Albuquerque, Ad
vogado e Professor Cate
drático da Faculdade de 
Direito de Lisboa, pre
meia-nos com mais um 
dos seus preciosos tes
temunhos, traçando aqui 
o retrato de Fernando Ola
vo, notável professor ca
tedrático e “superadvo- 
gado”, cuja singularidade 
Ruy de Albuquerque não 
quis deixar de destacar
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de transmitir aos clientes a força 
anímica necessária 

à ponderação dos respectivos 
direitos e pretensões”

BU

“Era um professor aplicado, 
conciso, que punha 
no ensino o realismo 
do Advogado, desde o culto 
da clareza ã reverência 
pela pratica de tribunais 
— e era de extrema 
generosidade para 
com os alunos, tratando-os 
a todos por 'tu'e esperando 
deles a consideração 

k a que pensava ter direito 
" pelo seu saber, o prestigio 
J de Advogado 
ijea função exercida”

tempos de desporto nos horários • Conheci
da Faculdade! Seguro, surpreen- * onomeuquar- 
diam-no os temperamentos tíbi- " to ano de Di- 
os, os derreados. À nobreza de . reito — o pri- 
um carácter acostumado a afron- ■ meiro curso 
lar o mar e por ele caldeado era • em que regeu Direito Comercial. * Gabriel Pinto Coelho, monárqui- 
incompreensível a falta de ga- ’ Olavo chegara tarde ao ensino, já * “

veio a fazer o doutoramento e a 
prestar as sucessivas provas de 
concurso, de acordo com o mo
delo invariável da faculdade. Fê- 
-lo com a mesma independência 
com que ela derrubou a oposição 
do poder político para lhe abrir as 
portas — e numa afirmação das 
virtualidades académicas da prá
tica profissional de grande Ad
vogado. Fè-lo também com es
forço suplementar, pois nunca 
renunciou ao escritório e exigin
do apenas de si um trabalho des
mesurado. que pode ser avaliado 
por todos quantos têm vencido a 
dureza das provas grandes exis
tentes nas nossas faculdades de 
Direito de Lisboa e Coimbra.

Era um professor aplicado, 
conciso, que punha no ensino o 
realismo do Advogado, desde o 
culto da clareza à reverência pela 
prática de tribunais — e era de 
extrema generosidade para com 
os alunos, tralando-os a todos 
por tu e esperando deles a consi
deração a que pensava ler direito 
pelo seu saber, o prestigio de 

depois e em • Advogado e a liinçào exercida.
virtude de * Nunca hesitou, porém, em os con- 
porfiada bata- ' Contar, se o entendia necessário, 
lha travada * cluer no plano individual, de ho- 
peloProf.José • niem a homem, quer no colectivo.

•_ • Assim sucedeu com as dema- 
incompreensivel a falta de ga- ' Olavo chegara tarde ao ensino, já ' co legitimista, católico convicto * sias havidas durante a crise
lhardia. fosse em que manifesta- ‘ Advogado célebre, tendo renun- . e representante da direita mais . académica, hoje, a distancia, tao
çào fosse, sobretudo na vida fo- . ciado a nele ingressar por moti- • tradicional, que isentamente o .
rense. • vos políticos. Só muitos anos • queria para sucessor na cátedra, •
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A importância do precedente, 
da independência

. de outro, com insensível elevação .
• das vozes —Olavojádesi falava •
• sempre muito alto — que Palma '

V trimestre «1* Wt

Lisboa ' Portugal

CONSELHO DIRECTIVO

Amónio Prl" 

rrancbco H Gentil

guardo as primeiras pa
lavras. “As qualidades 
essenciais de um advo
gado são a honestida
de e a lealdade... O res
to, sendo importante, 
é, todavia, secundá
rio.” O resto, o secun
dário. podia-o cie rei
vindicar também lar
gamente. Tinha enor
me capacidade de tra
balho. inteligência 
privilegiada, grande 

saber, adquirido com estudo e

irarem

< V

poetizada e que na realidade • vérsia entre dois Advogados. Foi ’

revista 
d“ Ordcm dos AdvoRndo, 

AiM/ratdo frftneafra/

. A.tal.ht,.,*,, L,ÍC0 s H
LifStCiU f

REVISTA 
ia Ordem dos Advogados

comportou excessos bem con- ’ tanto o entusiasmo, de um lado e * 
denáveis. Nessa ocasião. Fer
nando Olavo manifestou uma 
coragem intransigente.

Com António Brás Teixeira, ’ Carlos suspendeu os exames na . 
tive a responsabilidade de redigir . sala do lado, surpreendido, pen- • 
e publicar as lições de Fernando • sando estar a passar-se algo de • 
Olavo. Conto-o porque isso me ' anormal e entrando para ver... e ‘ 
deu ocasião de privar com ele e dc , para quanto fosse necessário, 
lhe colher repelidamente os ensi- • O temperamento de Olavo • 
namentos. Mesmo assim, defendi • pode recortar-se com uma outra ' i
na prova escrita uma posição mi- ’ pequena história. No fim de um * rense de Olavo a que assisti ocor- ’ prática, discrição total, uma inva-
nha, ignorando totalmente a dele. . exame e depois de classificar o • reu quando seu aluno. Foi um ’ riável correcção de atitudes, com
Não aceitou essa tese e deu-ine • aluno com a nota mítica, para o • estirado julgamento que o opôs a • os clientes, os Juízes, os adversá-
uma nota média. Como me encon- • quadro severo da faculdade, de 16 * Perdigão. Â mim. enquanto es- * rios, os Colegas. Não cometia para
trasse no primeiro dia das orais, ‘ valores, com que premiou um in-. peclador das audiências, como ‘ com eles uma deselegância — re
disse abertamente: “Que dispara- . terrogatório dc uma hora na qual • aos demais colegas presentes, a . cusando-sc invariavelmente a pro
le foi aquele?” Respondi, muito • houve larga e altercada discus- * actuação do nosso professor pa- • nunciar-se. mesmo de forma pri-
leslo:“Disparate. ora essa!” “Pois ’ são, disse-lhe, ao encontrá-lo no ’ receu excelente. Tudo quanto fa- * vada c cm comentário sem res-
veremos”, disse Olavo. “Prepara- . corredor c batendo-lhe no ombro:. zia, achávamos bem, muito bem. ’ ponsabilidade, sobre qualquer
-te que quando te examinar logo se • “Com que então, dezasseizi- • Ao contrário, a actuação de Perdi- ■ caso que lhe estivesse confiado:
vê quem tem razão.” Durante o * nhosl... Mas aquela do contrato ’ gão. mais exuberante, julgámo-la ’ nunca despiu a toga sem cumpri-
mês que mediou, li tudo quanto * deixei-ta eu escapar...” Tivera-o ’ antipática. Hoje sei que esta últi- * inentar os contendores; nenhum
pude. Com a sua nobreza habitual. . cfectivamente na mão c renuncia- • ma opinião há-de ter constituído o . advogado ausente foi por ele de-
logo me anunciou a abrir o exame • ra, sem que ninguém se aperce- * fruto exagerado dc um culto pes- • preciativamentc apreciado, jamais
— Vamos falar do nosso ponto. E ’ besse. a demonstrar ao público a * soai. ' se prevaleceu de qualquer prima-
com toda a liberdade. Aqui, o Se- . sua superioridade dc arguente.. Iniciei a minha carreira forense ’ zia nem albergou na sua cabeça 
nhor Conselheiro — que presidia • Quem assistiu, há-de ter pensado • como estagiário de Olavo — e • uma ideia de captação de clientes
ao júri — há-de dizer... Na discus- ’ num empate entre mestre c discí-' pude então mais conscientemen- * alheios. Merece a pena recordá-lo
são renunciou a todos os privilé- , pulo. , te apreciar o seu estilo. No primei- , numa altura em que os ideários
gios e actuou como numa contro- . O primeiro desempenho fb-■ rodia, fez-mc uma peroração. Dela • correspondentes andam tão es-
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Sabe Tudo' — consentia-lhe 
invariável fidelidade 
as convicções, sem 
nenhuma tergiversação”
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964 páginas - Preço: 6.500$ (32.42 Eur) capa cartonada

Dúvidas acerca da transmissão por morte do direito à 
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Hipótese e modelo de resolução.

126 páginas - Preço: 1.300$ (6.48 Eur.)

• õcs às de um mestre, Nazaré disse- 
' me, apenas, com ironia: "Deixe lá.
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“0 seu temperamento
dominante, que levou
a atribuir-lhe dogmatismo
— e um livro de curso
a apresentã-io sob 
a sorridente e amistosa

• forma caricatural do 'Senhor figurava-as, pequenas ou eleva- * levou a atribuir-lhe dogmatis- * posição inaceitável! Então não se

quecidos. Atendeu sempre às so- , 
licitações dos adversários com a • Pi)n ■ Tinha Fernando Olavo como ’ Que queria você? Acima de cate-

. chegou ao ponto de pedir inter- . Colega de escritório e colabora-
* vençàoalheia para as elaborar. Em • dor o Dr. Nazaré, espírito cintilan- • ateu!”
* compensação, seria para ele um ’ te, que gostava de chocar, do ’’ Talvez. Talvez assim seja, 

desgosto profundo se alguém . paradoxo, do espcctáculo e do . assim fosse. Certa era, todavia, a
apozesse uma reticência, ligeira • exotismo — até no traje—, pintor • rectidão de Fernando Olavo. O
embora, à sua correcção. ’ de mérito cujas obras eram assina- ‘ simples facto de ele patrocinar 

A liderança não é senão a ’ das com o pseudónimo de Jacaré ’ uma pretensão constituía um
i inna, aaemais. uma toiai in- . possibilidade de diminuir a in- . e que havia pertencido à roda de . aval inigualável. Pudéssemos

pias relações sociais, viveu-a a .
ponto de se tomar um solitário em *

Casos paradigmáticos e problemas; Inconvenientes do direito 
penal simbólico; Argumentos em prol da tutela penal do am
biente; O crime de poluição; Apreciação crítica global da 
solução legislativa.
230 páginas - Preço: 2.500$ (12.47 Eur.)

lOtffll

çHo lohhistiea. A ntoda actual de * de um sentido muito apurado ‘ o trabalho, Fernando Olavo re- 
se exibirem ligações político-par- . das realidades, Olavo possuía . provou a solução c p»»r mais 
lidai ias como forma de se aliança- • o mérito de transmitir aos clien- • que cu argumentasse, não arre-
rem méritos profissionais seria for- ' tes a força anímica necessária ' dou pc. Ao sair do gabinete. Naza-
çosamcnle olhada pot ele com ’ à ponderação dos respectivos * ic viu-me agastado e quis saber
severidade. No tocante aos clien- .direitos e pretensões. O seu . porquê. Lá fui contando. Pois não
tes, as contas apresentadas con- • temperamento dominante, que • era que o professor teimava numa

das que fossem, pela consciência ’ mo e um livro de curso a ’ estava a ver a procedência dos 
e uma meticulosa ponderação de . apresentá-lo sob a sorridente c • meus argumentos, expliquei in- 
lodos os faetores. nomeadamen- ■ amistosa forma caricatural do ■ sistentemente. Perante a jovem e 
te os resultados conseguidos e os * Senhor Sabe Tudo — consen- ’ inconsciente impertinência de cu 
interesses em causa, o praticado . tia-lhe invariável fidelidade às . querer sobrepor as minhas opini- 
por outros profissionais, mesmo • convicções, sem nenhuma ter-

■ os mais novos e menos reputa- ’ giversação.
. .li ’ dos. Pelo desejo de objectividade maior boa vontade, desconhecen

do a palavra chicana, senão por * 
conduta de outrem, sendo, como 
era. totalmente isento em relação 
à tentação de explorar erros ou ’ 
falhas de colegas — ou de os . 
confundir.

Tinha, ademais, uma total in- ’ 
dependência. Homem de múlli- . segUrança dos demais, afirmou ■ Dali c Picasso — formando com • hoje termos lodos esse crédito...

’ o sociólogo Lorenz Lytkens. O ‘ Olavo um marcado contraste. Um ‘ mesmo aqueles outros a quem o
. patrocínio judiciário não é só . dia. fui encarregado de estudar . destino consentiu o título ufa-

relação a qualquer cotteiie ou ac-  jssQ Mas é-o também. Dotado • certa matéria. Quando apresentei • no... de superadvogado.B

mailto:rop65625@mail.telepac.pt
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Ana Cristina Coimbra*

Para tal, a organização é com-

blica do Mali, República do Niger, tências bem definidas:
28

________ j

Criação de um novo 
Direito dos Negócios

Ana Cristina Coimbra fala-nos do Tratado Relativo à 
Harmonização do Direito dos Negócios em África, assina
do em Port-Louis, em 17 de Outubro de 1993, e que teve 
como objectivo primordial a criação de um direito dos 
negócios comum a todos os estados partes. Um Tratado 
que procura, do mesmo modo, regulara actividade comer
cial interna, bem como adoptara arbitragem na resolução 
dos litígios comerciais. Um Tratado feito a pensar no 
fomento do investimento estrangeiro em África

• criar regras simples, moder
nas, adaptadas à situação eco-

ZX Tratado Relativo à Harmo- 
|, j nização do Direito dos Ne- 
V-r gócios em África foi assi

nado em Port-Louis, em 17 de 
Outubro de 1993.

De acordo com o artigo 3.° do 
referido Tratado, a realização dos 
trabalhos previstos pelo mesmo 
será assegurada por uma organi
zação denominada “OHADA” 
— Organização para a Harmoni-

'V? ' < '/ Costa do Marfim. República Po-
• '• 9 l 9 -1 ” 9 9 •• W* I

ral Islâmica das Comores, Repú- aplicar o novo direito comum aos os supremos Tribunais de Jus- 
blica do Gabão. República Popu- Estados Partes.
lar Revolucionária da Guiné, Re-

tiça Nacionais em todo e qual
quer litígio relativo ao direito

A mundializaçào tem 
/\ como consequência. 

A-W entre outras, o desen- 
volvimento de novos 

mercados. Este desenvolvi
mento implica e exige um en
quadramento legal moderno e 
eficaz. A reforma das leis exis
tentes e a respectiva adapta
ção à situação económica e às 
relações internacionais actuais 
é inevitável. Com amundializa- 
ção. encontra-se a Advogado 
confrontado a novas exigên
cias de actualização pennanen- 
te. A África é, hoje, uma ques
tão de actualidade que suscita 
um interesse crescente. O de
senvolvimento económico 
que se regista em certos paises 
africanos, os apoios financei
ros mundiais e comunitários â 
criação de projectos económi
cos cm Á frica c a criação de um 
novo direito de negócios não 
podem deixar-nos indiferen
tes.

sável para reconquistar a confi- tância, entre as quais a de adop- 
ança dos investidores estrangei- lar, por unanimidade, os ‘‘Actos 
ros, facilitar a actividade comer- Uniformes”, designação dada 
ciai entre os Estados Partes e : pelo Tratado aos textos de lei 
relançar a actividade económica, directamente aplicáveis em cada 
o Tratado tem ainda como objec-

quer Estado que, não sendo tivos prioritários:
membro dessa organização, seja 
convidado para aderir à mesma.

AOHADA
(Organisation pour l’Harmonisation en Afrique du Droit des Affaires)

República do Senegal, República • O CONSELHO DOS MI- 
do Chade e República do Togo. N1STROS DA JUSTIÇA E DAS 

O principal objectivo do Tra- FINANÇAS 
tado é o de resolver o problema 
da insegurança jurídica e judici
ária existente nos Estados Partes 
através da modernização e da 
harmonização do direito dos ne
gócios nos diferentes Estados 
Membros.

------------------------- ----- . w----------- <t. " J
pública da Guiné-Bissau, Repú- posta por quatro instituições, uniformizado) e ainda de orga-
blica da Guiné Equatorial, Repú- cada uma das quais com compe- nização e controle dos proces-

: sos de arbitragem.■

dos. pareceres sobre projectos de
CompeteàOHADA, deacor- Actos Uniformes), de instan

do com o Tratado, elaborar e cia de cassação (substituindo

• O SECRETARIADO PER
MANENTE

• A ESCOLA REGIONAL 
SUPER1ORDEMAGISTRATU- 
RA

• O TRIBUNAL COMUM 
DE JUSTIÇA E ARBITRAGEM

Para além deste objectivo O Conselho dos Ministros 
zação do Direito de Negócios em principal, considerado indispen- tem funções de especial impor- 
África.

O Tratado está aberto à ade
são de todo e qualquer Estado 
Membro da Organização para a 
Unidade Africana (OUA) bem 
como à adesão de todo e qual-

. ■■

. f •' •<

í /

Estado Parte.
É de realçar igualmente a 

importância do Tribunal Co
mum de Justiça c Arbitragem 

Em 1 de Janeiro de 1998, a nómica actual e comuns a todos (CCJA), composto por sete Juí- 
OHADA era constituída por de- os Estados Partes ; zcs eleitos entre cidadãos dos
zasseis Estados: • promover a arbitragem dos Estados Partes. O Tribunal cuja

República Popular do Benim, litígios comerciais ; sede é em Abidjan (Costa do
Alto-Volta (Bukina Faso), Repú- • melhorar a formação dos Marfim) tem, entre outras, fun-
blica dos Camarões, República auxiliares de Justiça e Magistra- ções consultivas (emissão de
Centro-Africana, República da

; \_UMU UU IV1UI11111. ixçpuuliLa i
-«/p. ' pular do Congo, República Fede-

ral Islâmica das Comores, Repú-
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Artigo Primeiro

Artigo Segundo

Artigo Quinto

Este novo programa susci-
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Onovo Direito dos 
negócios em África

vel nos países com os quais se 
pretenderá trabalhar.

No novo espaço económi-

vimento económico Africano.
O programa DIAGONOS

texto do I ratado 
de 17 de Outubro 
de 1993 indica (citamos)

O presente tratado tcin por objccto a harmonização do direito dos 
negócios nos Estados Partes através da elaboração c adopçào de 
regras comuns simples, modernas c adaptadas à situação das respec- 
tivas economias, através da instauração de processos judiciais 
apropriados c pelo incentivo do recurso à arbitragem para a resolução 
dos conflitos contratuais.

Para aplicação do presente tratado, entram na alçada do direito 
dos negócios o conjunto de regras relativas ao Direito das socie
dades e ao estatuto jurídico dos comerciantes, às cobranças de 
dívidas e vias de execução, ao regime de recuperação das empresas 
e de liquidação judicial, ao Direito de arbitragem, ao Direito do 
trabalho, ao Direito contabilístico, ao Direito da venda e dos 
transportes e todas as outras matérias que o Conselho dos Minis
tros decidirá por unanimidade incluir (...)

sem dúvida, um novo desafio 
a nossa profissão.■

Os actos que têm como objectivo a adopção das disposições 
comuns previstas no Artigo Primeiro do presente tratado têm a 
qualificação de “Actos Uniformes”.

Os Actos Uniformes podem incluir disposições penais.
Os Estados Partes obrigam-se a determinar as sanções penais 

ocorridas.
Em aplicação do tratado, vários Actos Uniformes foram já 

adoptados e publicados (no jornal oficial da OHADA bem como no 
jornal oficial de cada um dos Estados Partes), estando actualmente 
já em vigor.

O Conselho de Ministros adoptou em 17 de Abril de 1997 os três 
primeiros Actos Uniformes, que entraram em vigor no dia I de 
Janeiro de 1998:

• Acto Uniforme relativo ao DIREITO COMERCIAL GERAL
• Acto Uniforme relativo ao DIREITO DAS SOCIEDADES 

COMERCIAIS E DO AGRUPAM ENTO DE INTERESSE ECONÓMI
CO (ou Agrupamento complementar de Empresas)

• Acto Uniforme para ORGANIZAÇÃO DAS GARANTIAS
Foram igualmente já adoptados e publicados e entraram em vigor 

os Actos Uniformes seguintes:
•ActoUniformeparaORGANIZAÇÃODOSPROCESSOSSIM- 

PLIF1CADOS DE COBRANÇA E EXECUTIVOS (que entrou em 
vigor no dia 10 de Julho de 1998)

• Acto Uniforme para ORGANIZAÇÃO DOS PROCESSOS CO- ' 
LECTIVOS DE CÁLCULO E LIQUIDAÇÃO DO PASSIVO (que 
entrou em vigor em 1 de Janeiro de 1999)

• Acto Uniforme relativo ao PROCESSO DE ARBITRAGEM (que 
entrou em vigor em 11 de Junho de 1999)

Todos os Actos Uniformes são inspirados pelo Direito francês em 
vigor. Não obstante, várias disposições foram criadas claramente 
com o objectivo de responder às necessidades que foram unanime- 
mente reconhecidas, tomando dessa forma o novo Direito dos 
negócios em África um Direito uiovador.Ll

Apoios europeus 
aos projectos africanos

lução jurídica constante de que 
a África nos dá o exemplo com 
o seu novo Direito dos negó
cios. Evolução que exige do 
Advogado uma actualização 
constante, por vezes em maté
rias complexas e em que a infor
mação é insuficiente.

A evolução jurídica que 
zona ACP mesmo se os res- se regista actualmente nos 
pectivos projectos se desti- países africanos, constitui, 
nam a esta última e se revelam 
importantes para o desenvol- 1 para

/"X desenvolvimento cco-
I I nómico dos países ACP

(ÁFRICA, Caraíbas e permitirá um balanço da situa-
Pacíftcojé uma prioridade que ção actual dos países ACPraciticoje uma prioridade que çao actual dos países ACP e 
a União Europeia apoia. um levantamento exaustivo 

Os países membros da das necessidades, estas últi- 
OHADA fazem parte deste mas sendo tomadas em consi- 
grupo de países e beneficiam deração para selecção dos 
desta prioridade. projectos a financiar no âmbi-

0 desenvolvimento dos to do programa PROINVEST, 
países africanos não se limita a , financiamento agora alarga- 
um desenvolvimento económi- do às empresas exteriores à 
co, mas implica necessariamen- zona ACP e que com esta tra
te um desenvolvimento estru- balhem.
tural a vários níveis e uma refor
ma e modernização legislativa tará, certamente, o interesse 
(de que o novo Direito dos ne- das empresas exteriores à zona 
gócios em África é um exemplo). ACP e exigirá, por parte dos 

EBAS é um programa de que as representam e aconse- 
apoio financeiro que beneficia lham, um conhecimento apro- 
de um orçamento total de vinte fundado da legislação aplicá- 
inilhões de euros destinado a 
subsidiar as empresas e asso
ciações profissionais. O progra
ma. criado e financiado pela co mundial as exigências e ne- 
União Europeia e os Países ACP, cessidades das empresas são 
tem como objectivo o de finan- vastas e sem fronteiras, o de- 
ciar 50% dos custos de interven- senvolvimento e as mutações 
ção de peritos e conselhos de económicos implicam uma evo- 
empresas, serviços estes que de
vem ter por finalidade a de au
mentar a qualidade e competiti
vidade das empresas situadas 
nos países ACP.

Este programa, de inegá
vel interesse, não abrange os 
projectos de agentes econó
micos cuja sede seja exterior à
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0 Aclo Uniforme define as garantias 
como os meios postos à disposição do cre
dor pela lei de cada Estado Parte ou por 
convenção entre as parles para garantir o 
cumprimento das obrigações, independen
temente da natureza jurídica destas últimas.

sam ser constituídas por uma só pessoa. 
São especialmente tomadas em conside-

Acto Uniforme para Organização das Garantias
T1STE Acto Uniforme, mais uma vez ins- ' de garantia, o Acto Uniforme trata, em seis 
R pirado pela lei francesa, constitui uma . títulos distintos, as garantias pessoais, as 
AJmodificação importante em relação • garantias mobiliárias, as hipotecas, a or
as disposições até então aplicáveis nos * dem de classificação das diferentes garan- 
diferentes Estados Partes. * tias e as disposições finais, de carácter

Depois de definir de forma geral a noção . geral.

t»BOÍ

Acto Uniforme relativo ao Processo de Arbitragem
T1STE Acto Uniforme é especialmente ino- * trato pode submeter um litígio contratual ao ' bunal ou, caso estas não cheguem a acordo,

vador, pois cria um processo de arbitra- , processo de arbitragem, para tal sendo no , nomeado pelo Tribunal.
Ajgem que é da competência do Tribunal • entanto necessário que uma das panes tenha • Antes de proferir uma sentença parcial ou
Comum de Justiça e Arbitraeem. comum a ’ o seu domicílio, sede social ou residência ' definitiva de arbitragem, o árbitro (ou árbitros)
todos os Estados Partes. ~ " habitual num dos Estados Partes ou que o ’ deve submeter o projecto ao Tribunal Comum

Este tribunal tem uma função de organiza- . contrato seja executado ou a executar total ou . de Justiça e Arbitragem, as funções deste
ção e controlo do processo de arbitragem. • parcialmente no território de um ou vários • último limitando-se a propor modificações de

Em aplicação dojá indicado nos artigos 21 t Estados Partes. . forma. As sentenças arbitrais assim pro-
e seguintes do tratado de 17 de Outubro de . O árbitro (ou os três árbitros) pode ser . nunciadastêm força de caso julgado no tem-
1993, qualquer parte interveniente num con- • proposto pelas partes e confirmado pelo Tri- • tório de cada Estado Parte.

Acto Uniforme Relativo ao Direito Comerciai Gerai
nnRATA-SE de um texto composto por • O Acto Uniforme retorna, com ligeiras • comentário das inovações introduzidas. 
I 289 artigos e dividido em cinco livros ‘ modificações, as definições clássicas de * Igualmente, quanto a todos os Actos Uni- 
1 qUe tratam, respectivamente, os seguin- . comerciante, acto de comércio, estabeleci- . formes em vigor, todos os que não praticam 

tes temas: o estatuto dos comerciantes, o • mento comercial, contraio de arrendamento • o Direito Processual Francês se verão con- 
registo do comércio e do crédito mobiliário. * comercial, intermediário de comércio, etc. • frontados a algumas dificuldades práticas e 

i o contrato de arrendamento comercial e o [ Já são especialmente inovadoras as dis- * isto tendo em conta que o novo direito dos 
estabelecimento comercial, os intermediá- * posições relativas ao registo do comércio e . negócios retoma, na sua quase integrahda- 

’ rios de comércio e. por fim, a venda comercial. • do crédito mobiliário, sendo criados regis- • de. as regras processuais de Direito Fran- 
As disposições do presente Acto Uni- * tos nacionais e um registo regional que ’ cês.

forme aplicam-se a todos os comerciantes, * centraliza as informações contidas em cada , Mesmo sabendo que só um estudo 
pessoas singulares ou colectivas bem como . um dos ficheiros nacionais e que é da com- . exaustivo dos Actos Uniformes pode dar 
a todos os agrupamentos de interesse eco- • petência do Tribunal Comum de Justiça e • resposta a todas as questões jurídicas 
nómico cujo estabelecimento ou sede social ' Arbitragem. * que se nos colocam, far-se-á aqui uma
se situe no território de um dos Estados í Como todos os outros Actos Unifor- . apresentação sucinta dos outros textos ja 
partes . mes, só uma análise exaustiva permitiria o • em vigor.B

r\ Acto Uniforme divide-se em cinco par- • çòes penais e às disposições finais e tran- •
I I tes: um capítulo preliminar que deter- ‘ sitórias.
VZ mina o seu domínio de aplicação e ' As diferentes formas de sociedades ’ ração e desenvolvidas as disposições rela- 
quatro capítulos consagrados, respectiva- . comerciais são próximas dos sistema fran- • tivas ao controlo do funcionamento das 
mente, às disposições gerais aplicáveis às • cês e do sistema português. • sociedades e à sua cotação em Bolsa,
sociedades comerciais, às disposições es- ' É considerado inovador o facto de se ' As formalidades de constituição das 
pecificas aplicáveis a cada uma das dife- ' aceitar que a sociedade de responsabili- . sociedades reproduzem essencialmente o 
rentes sociedades comerciais, ás disposi- . dade limitada e a sociedade anónima pos- • modelo francês.
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Bastará dizer que, criado em 1996, atin-

Relatório do seminário e reunião 
do Conselho da Presidência da UIA

•V. 
’-i ■

'iuil
•, l

 - ■■ - — ------------------------------------------------------  .. . . — ..... ..........

De 9 a 12 de Março de 2000 teve lugar em Alicante um Seminário doutrinal 
sobre "Técnica Jurídica da Marca, sua Tramitação e Defesa", aqueseseguiu 

mais uma reunião periódica do Conselho de Presidência da União Internacional dos Advogados (UIA). 
A nossa Ordem dos Advogados esteve representada pelo Bastonário Lopes Cardoso, na sua qualidade de 
Vice-Presidente Nacional por Portugal da UIA, de cujo relatório aqui damos conta ãlicahís -9/12.03.2^

...e da Reunião do Conselho da Presidência da UIA
(Adia seguinte, dia II, foi preenchido * niões do Conselho da Presidência e da 

inteiramente com reuniões a nível do ’ Assembleia Geral. > .
Conselho de Presidência, sendo toda a • Estão previstos os Congressos 
manhã a reunião dos vice-presidentes e • seguintes para Torino (2001), Syd- 
durante toda a tarde o Plenário daquele * ney (2002), Glasgow (2003) e 
órgão, terminando às 19.30 horas. . Genève (2004). Na reunião da Di-

Todos os vice-presidentes foram cha- • recção Exè- 
mados a fazer relato verbal da respectiva ’ cutiva ’
função. De tanto me incumbi, dando ’ parti- ’ " < 
conta da necessidade de criação de um • cipou ' ’' 
Comité Nacional, no que fui incentivado ‘ o nos- 
pela entrega da documentação prepara- " so Colega 
tória atinente, e da adesão da nossa • Dr. Luís Mi- 
Ordem a realizar no Porto, como tinha ’ guel Novai^, 
sido solicitado, um Seminário da UIA ' nas sus fun-^tj 
nos fins de Setembro do presente ano. . çòes de Di- í 
Devo realçar a exposição do programa, já ‘ rector Adjun^ 
adiantado, do próximo Congresso da ' to para o De-’ 
UIA. o 44.° que terá lugar em Buenos . senvolvi- 
Aires, juntamente com importantes reu- • mento.

Relatório do Seminário Doutrinal sobre
“Técnica Jurídica da Marca, sua Tramitação e Defesa”...

]c,’A minha qualidade de Vice-Presidente ’ em parte foi referida. Foi do maior relevo o 
i ^Nacional por Portugal da União Interna- . conhecimento do Departamento de Regis- 
cional dos Advogados (UIA) desloquei- • to dessa Marca existente em Alicante (o^ 
-mede9a 12 de Março de 2000 a Alicante, ‘ OAM1), que permitiu aquilatar da enorr’</^ 
onde teve lugar um seminário doutrinal . me importância e pioneirisino a nível A'* 
sobre “Técnica Jurídica da Marca, sua Tra- • da UE desse Serviço, extensivo a toda 
mitaçào e Defesa”, seguido de reunião pe- * a União.
riódica do Conselho de Presidência da UIA, ’
de que faço parte por inerência. . giu mais de 150.000 pedidos de regis-

Com exigente horário das 9 às 19 horas • tos até fins de 1999 e que só neste ano
do dia 10. decorreu o Seminário, que se ' de 2000 já conta com cerca de 60.000, .
debruçou sobretudo sobre a Marca Comu- ’ e que todo este espantoso, e inespe- 
nitária, com base em boa parte no Regula- • rado, como não programado, cresci- ■ 
mento(CE)n.“40/94doConselho.de20.12.93 • mento levou à criação das mais actua- 
relativo àquela Marca. ’ lizadas tecnologias de trabalho (a nível 4

Tratou-se de uma revisão da maior parte . informático, o que leva a admitir que, ■ i 
dos pontos a que se reporta a Marca Comu- • em breve, haja um raro suporte gráfico 
nitária. por vezes com excessiva referência ’ da informação), à construção de um 
à legislação, com prejuízo do maior interes- ’ enorme edifício próprio e à partici- ç-.;i • • 
se pela jurisprudência interpretativa, que só • pação de 400 empregados. ‘

v
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1

MAIO:
• ■■

JUNHO:

OUTUBRO:

12 e 13 de Maio
- Luxemburgo
Seminário: “Protecçãodos In
vestidores e a Supervisão dos 
Profissionais da Área Finan
ceira”

Seminário da UI A em Portugal
Augusto Lopes Cardoso

■i

L
7"

p

EventosdaUnionInternacionale ■ 
desAvocats(UIA) 

SETEMBRO:

V'

. J
. -55-1 - ruiis, r

• / Seminário:

v:
::.i

■u

u '• h :

W*:

estabeleci novamente contacto ’ Nacional PortuguêsdaUIA.es- 
com o Conselho Distrital do Por- . pcrando que cie venha a ter 
to da Ordem dos Advogados, . muito significado.
através do seu Presidente. Sr. Dr. • Conto para tanto com a cola- 
Orlando Guedes da Costa, e da ‘ boração que pedi ao Sr. Dr. Luís 
sua Secretária-Geral, Sra. Dra. ’ Miguel Novais. Isso exigir-me-á 
Teresa Ferreira Bastos, para a . desde logo a preparação de pro- 
organização completa do dito Se- • jecto para o respectivo Regula- 
minário da UI A. * mento e a convocatória para reu-

Depois pormenorizarei o . nião de todos os Colegas portu- 
que for estabelecido definitiva- • gueses que estão inscritos na 
mente quer como Programa quer • UIA, designadamente para a 
como logística. Vou também ’ constituição dos órgãos inter- 
promover tudo o que for neces- . nos e aprovação do dito Regula- 
sárto à constituição do Comité • mento. 

■>

... /• ‘

29 dc Outubro 
a 2 de Novembro
- Buenos Aires, Argentina 
44° Congresso da UIA - Te
mas:
"As Novas Tecnologias face 
ao Direito e à Justiça” 
"Competência Internacional 
em Matéria de Crimes Inter
nacionais”
"A Nova Regulamentação 
dos Serviços Públicos c o 
Rol do Estado num Mundo 
Globalizado”.

J 1'

FUIRANTE vários momen- • lonário e o Presidente do Conse- 
,Vtos no decurso dos dois . lho Distrital do Porto da nossa 

g^-dias tratei do que era mais ime- ' Ordem), nos dias 29 e 30 de Se- 
diatamente necessário • tembro deste ano, sendo o seu 
para a preparação do ' tema central o do Segredo Prolis- 
Seminário em Portugal. ’ sional e a Directiva Europeia 

1- icou assente que • sobre o branqueamento de capi- 
se realizará no Porto (como 'tais. Ficou gizado, sob minha

2 dc Junho
- Berlim. Alemanha

Dia da UIA., organizado 
pelo Vice-Prcsidcnte Nacio
nal Alemão, com o apoio do 
Deutscher Anwaltverein / 
Bundesrechlsanwaltskatn- 
mer

16 c 17 dc Junho
- Paris, França

: “A Mundializa- 
ção da Profissão de Advo- 

i' gado e os Desafios da Mul- 
L timédia”

29 de Junho a 2 dc Julho
- Montpellier, França 

“Encontro Nacional dos Ju
ristas Francófonos: Pers- 
pectivas Jurídicas do Novo 
Milénio”, organizado pela 
Associação dos Juristas de 
Expressão Francesa de On- 
tário, com a colaboração da 
UIA

já tinha dado notícia como . coordenação, o programa geral, 
hipótese, que eu entre- . e ficaram já contactados alguns 

tanto confirmara por • dos principais conferencistas, do 
cana, depois de ’ que depois darei mais pomieno- 

ouvir o Sr. . rizada notícia. Estou convicto de 
... Bas- • _ que será do mai-

f .s or interesse o 
tema geral es

colhido e o seu 
tratamento.

A divulgação 
deverá ser fei

ta antes das 
férias judi
ciais de ve- 

t-s rão, a fim 
de que 
muitos 
dos nos

sos Colegas, 
através tam
bém do nos
so Boletim, 
possam ins
crever-se.

Informo 
/ ainda de 

■ !. que, já de- 
. pois do 

meu re- 
gres- 

1 .s o, 
&

8 c 9 dc Setembro
- Budapeste, Hungria 

Seminário: “A Prolecção do 
Consumidor na União Euro
peia”. seminário conjunto da 
U1A-DAV, organizado com a .'

Advogados da Hungria
29 a 30 de Setembro
- Porto, Portugal

Seminário: "O Segredo Pro- ;{ 
fissional e a Directiva Euro- j 
peia sobre o Branqueamento 1 
de Capitais”, organizado com j 
a colaboração da Ordem dos i 
Advogados de Portugal

colaboração do Colégio de
í
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s iniciaisApropósitodo “Branquea
mento de Capitais e o 
Advogado”, emitiu José 
de Sousa de Macedo, 
Presidente da Comissão 
de Legislação, o seguin
te Parecer:

ijXTA'

1

■

l; r

IS)

S dois recentes parece- 
É • ires conhecidos — Dr. 
' í '>: Lopes Cardoso e Dr. Ri- 

beiro Mendes — reve
lam em comum a preocupação de 
ser deixada aos Estados mem
bros a mera possibilidade de le
gislar no sentido de excluir os 
profissionais jurídicos indepen
dentes do dever de prestarem 
informações, recebidas de clien
tes no exercício do mandato judi
cial e mesmo quando acolhida tal 
exclusão, ser a mesma afastada 
sempre que o conselho jurídico 
haja sido solicitado ou prestado 
lendo em vista uin branquea
mento de capitais, relacionado 
com certo tipo de operações.

O Dr. Ribeiro Mendes, numa 
perspectiva pragmática, se as
sim bem a entendi, considera 
que será inevitável, de um modo 
geral, a abertura do segredo pro
fissional nos casos específicos 
que o projecto de revisão enu
mera, opinando no sentido de 
que a Ordem dos Advogados 
não deveria deduzir oposição, 
uma vez que tais casos se 
situam fora do âmbito estrito do 
exercício profissional da Advo
cacia, ou seja, do patrocínio fo
rense.

O Dr. Lopes Cardoso situa o 
seu comentário numa crítica se
vera e profunda aos princípios 
subjacentes âs alterações pre
tendidas, salientando a perver
sidade dos mesmos relativamente 
à independência da Advocacia, 
dando ênfase ao facto do Direito 
português e o Estatuto da Or
dem dos Advogados conterem 
normas que enquadram já os li
mites possíveis e razoáveis de 
abertura do segredo profis
sional.

A minha perspectiva pes
soal aponta no sentido do Ad
vogado. com ou sem mandato 
forense, quando em representa
ção de cliente ou como seu sim
ples confidente ou conselheiro, 
que tiver conhecimento de actos 
que possam indiciar ou tipificar 
delitos de branqueamento de ca
pitais deve ficar a coberto de 
qualquer dever de denúncia, e o 
seu segredo profissional ape
nas afastado (art. 81 do EGA) em 
casos excepcionais, em que um 
preponderante c superior inte
resse público o justifique, admi
tidos já na lei portuguesa, mas 
que passam, necessariamente, 
pela intervenção da Ordem dos 
Advogados (art. 135 do CPP, art. 
6183e519n.°3c)deCPC Vearl. 
76.n.° 1 e2.78b)cc)c81 n.°4do 
Estatuto da Ordem dos 
Advogadosj.Lj

Lisboa,
26 de Janeiro de 2000
O Presidente
da Comissão de Legislação
(José Sousa de Macedo)

I DO OFÍCIO
r ASecretarla-Geraldas Varas Cíveis dos Juízos 

CíveisedosJuízosdePequenalnstânciaCrimi- 
nal chama a atenção para as inúmeras petições 
iniciais que, nos termos do artigo 474 do CPC, 
são forçados a recusar. As exigências que o 
—t'1—''e tais petições implicam foram, 

to do seguinte despacho, emiti- 
------ ,3 Juíza Administradora

“Branqueamento 
de capitais 
e o Advogado®

(APROVADO NA REUNIÃO DA COivffl 
DE LEGISLAÇÃO DE 22 DE FEVEREIRO ml
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seguro que trabalha quando roce não pode trabalhar.

Para mais informações, dirija-se a uma das nossas sucursais, contacte o seu mediador, o Serviço 
Telefónico império 24 808 24 24 24 (custo de chamada local) ou o nosso site www.imperio.pt.
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Seguro Acidentes de Trabalho - Trabalhadores Independentes. Não é só seguro. É um descanso. 
Com este seguro feito à sua medida, garantimos um rendimento alternativo para si e para a sua família, caso fique 
impedido de exercer a sua actividade profissional, temporária ou definitivamente, em consequência de um acidente de 
trabalho. E o que é melhor: com os preços promocionais que a Império lhe oferece, comece já a usufruir das vantagens.
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legai fazer-se representar ou as
sistir por Advogado (artigos 20, 
n.° 2 da CRP, e 54 do EOA).

Não existe norma no proces
so penal que proiba a assistên
cia dc testemunha por Advoga
do e a sua representação.

Nesta matéria, não pode ha
ver entendimentos, pois a maté
ria está regulada na Constitui
ção e na Lei.

Mesmo que houvesse nor
ma em sentido contrário, que 
não há, seria inconstitucional, 
face ao artigo 18 da CRP.

Parece hoje indiscutível, 
após a quarta revisão constitu
cional, o direito da testemunha 
se fazer acompanhar por Advo
gado quando vai depor em tribu
nal, em qualquer fase do proces
so, sendo inconstitucional a in
terpretação que postergue esse 
direito, nomeadamente com a 
invocação do segredo de Justi
ça (matéria que, de resto, não se 
mostra constitucionalizada).

A testemunha tem. pois, o 
direito inalienável de ser assisti
da por Advogado no acto de 
depoimento, c representada em 
qualquer outro acto.

Nomeadamente, o Advoga
do terá sempre a faculdade de 
contestar a formulação de certas 
perguntas, de aconselhar a tes
temunha a não responder a ques
tões que importem responsabili
dade para o depoente ou de re
querer, em nome do constituin

te, a sua constituição como ar
guido.

O Advogado não é público!, 
no sentido dos artigos 86. n.° 2, 
al. a), e 87 do CPP.

O Advogado é um servidor 
da Justiça e elemento essencial 
à sua administração (artigos 208 
da CRP e 78 do EOA). por muito 
que custe a certos profissionais 
do foro.

Entre os seus deveres, estão:
• Praticar actos de Advoga

do em todo o território nacional 
e perante qualquer jurisdição, 
instância, autoridade ou entida
de pública ou privada (artigo 53 
EOA);

• Pugnar pela boa aplicação 
das leis, pela rápida administra
ção da Justiça e pelo aperfei
çoamento das instituições jurí
dicas (artigo 78 EOA);

• Não advogar contra lei ex
pressa (artigo 78 EOA);

• Protestar contra as viola
ções dos direitos humanos e 
combater as arbitrariedades de 
que tiver conhecimento no exer
cício da profissão (artigo 78 
EOA);

O mandato judicial, a repre
sentação e a assistência por 
Advogado são sempre admissí
veis c não podem ser impedidos 
perante qualquer jurisdição, au
toridade ou entidade pública ou 
privada, nomeadamente para a 
defesa de direitos, patrocínio de 
relações jurídicas controverti-

]\F-
/ \\/ nu altura, corria na Co- 

A. V marca de Lagos, uma tes
temunha foi impedida de ser as
sistida pela Advogada que cons
tituíra mandatária para o efeito. 
O episódio é-nos relatado por 
João Torres Centeno. Advogado 
e marido da nossa Colega.

Dia 23 de Fevereiro de 1999. 
no inquérito n.°9/00.4 TABLGS. 
que corre na Comarca de Lagos, 
a minha mulher foi assistir, como 
Advogada, ao depoimento de 
uma testemunha, que a consti
tuiu mandatária para o efeito.

Assim, ambas deslocaram- 
-se ao tribunal, para que a teste
munha fizesse o seu depoimen
to. assistida por ela.

Porém, o Sr. Procurador-Ad
junto não aceitou e expressa
mente recusou que a testemu
nha fosse assistida por Advo
gado.

Para tanto, alegou fundamen
tos como "segredo de Justiça", 
o "acto não era público", a "tes
temunha não tem direito a ser 
representada e/ou assistida por 
advogado", "é nosso entendi
mento", etc.

Claro está que a minha mu
lher, nossa Colega, informou a 
Cliente que deveria ditar para a 
acta que "não se recusava a 
depor, recusava-se sim a depor 
sem a assistência da sua Advo
gada, por considerar que era um

• passado dia 23 de Fe- direito seu consagrado pelos 
vereiro. cm inquérito que. artigos 20, n.° 2, da Constituição 

da República Portuguesa (CRP) 
e 54 do Estatuto da Ordem dos 
Advogados (EOA).

E assim ambas vieram embo
ra, sem que a testemunha depu
sesse.

A actuação deste Sr. Procu
rador-Adjunto (e. pelo que sei, 
de muitos outros que fazem o 
mesmo, sempre com os mesmos 
entendimentos, perante a passi
vidade dos nossos Ilustres Co
legas. que preferem "abando
nar" o cliente a confrontar-se 
com o MP) mais não é que um 
ataque frontal ao exercício da 
Advocacia, um acto prepotente 
e ilegal (quer por via da Consti
tuição. quer por via da Lei), um 
insulto á classe profissional e 
um abuso de poder, por retirar 
direitos a um cidadão, socorren
do-se dc "entendimentos" e fun
damentos que carecem de razão 
e de legalidade porque:

Uma testemunha é um cida
dão, com direito e deveres, e não 
uma coisa ao dispor do tribunal 
(artigo 13.° CRP).

Cujos direitos e deveres são:
• Direitos: (artigos 126,132, 

n.°2,138,n.°2,3l7.401,n.°l al. 
d), do CPP. 20, n.°2CRP, 54 do 
EOA).

• Deveres: (artigos 133,134, 
135, 136, 137. 138, n.“3, 139 do 
CPP)

E um direito constitucional e

■ MM : '
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CONSELHO .SUPERIOR

Suspensão preventiva 
da actividade profissional

decidir: O recorrente encontra-se 
efectivamente acusado de co-auto- 
ria material de um crime de descami
nho de objectos colocados sob o 
poder público previsto e punível no

art. 355 do Código Penal vigente, 
aprovado pelo DL n.° 48/95 de 15 de 
Março (fls. 224) — em processo que 
corre com o n.°----pelo -- Juízo
Criminal Tribunal da Comarca de 
Paredes. De acordo com a acusa
ção, o recorrente, servindo-se da 
sua qualidade de Advogado, leria 
subtraído um livrete de um veículo 
que se encontrava num processo 
de execução. Mais resulta da acusa
ção que o recorrente teria actuado 
"com intensa e violenta afronta de 
condição de Advogado e profissi
onal forense como auxiliar impres
cindível na administração de Justi
ça e aplicação do Direito, violando 
deste modo os mais elementares 
deveres deontológicos inerentes ao 
seu ofício..." O recorrente encon
tra-se assim pronunciado pela prá
tica do referido crime no exercício da 
sua actividade profissional como 
Advogado. O art. 116, n.° 1, al. b) do 
EOA, estatui que a suspensão pre
ventiva pode ser ordenada após o 
despacho de acusação quando "o 
arguido tiver sido pronunciado cri
minalmente por crime cometido no 
exercício da profissão..." Mais pre
vê o n.° 2 do citado art. 116 que a 
suspensão preventiva não pode ex
ceder três meses e deve ser delibe
rado por dois terços dos membros 
do Conselho onde o processo cor
rer os seus termos. A deliberação foi 
tomada por unanimidade e a sus
pensão decretada não ultrapassa 
os três meses. Não merece, pois,

blicação ou por via dos Conse- 
■ lhos Distritais, a fim de, uma vez 

por todas, terminar com esta 
vergonha, que é a de recusar 
que o cidadão exerça os seus 
direitos constitucionalmente e 

i legalmente consagrados. ■

desgosta ninguém, a não ser a 
um grupo minoritário de pro
curadores-adjuntos do MP e cer
tos órgãos policiais.

Quanto à recusa de depor 
por parte de uma testemunha 
nestas circunstâncias:

•A recusa não foi a depor, e 
deve entender-se como tendo 
justa causa;

• A ninguém pode ser re
cusado o exercício de um direito;

• O exercício de um direito 
(ser assistido por Advogado) 
exclui a ilicitude do facto.

A recusa não é de depor, 
mas depor sem Advogado, o 
que é completamente diferen
te.

Face a este problema, que 
se está a pôr diariamente a mui
tos Advogados no nobre exer
cício da sua profissão, penso 
que a Ordem deve assumir uma 
posição clara sobre o assunto, 
divulgando a situação cm pu-

Ordem dos Advogados 
Conselho Superior 

Departamento de Processos

Sobre o Proc. N.°R/53/99, os membros do Conselho 
Superior da Ordem dos Advogados deliberaram por 
unanimidade o seguinte:

das. composição de inte- ,r‘
resses ou em processos 
de mera averiguação, ain-
da que administrativa, oficiosa 
ou de qualquer outra natureza 
(artigo 54 EOA), o que não acon
tece.

Os magistrados devem as
segurar aos Advogados, quan
do do exercício da sua profissão, 
tratamento compatível com a 
dignidade da Advocacia e con
dições adequadas para o cabal 
desempenho do mandato (arti
go 58 EOA). o que não acontece.

Sobre o Advogado impende 
duas vezes o dever de guardar 
segredo, pelo artigo 86, n.° 4. do 
CPP, e pelo artigo 81 do EOA.

Argumentar-se com o segre
do de Justiça, e com acto públi
co, a um Advoeado. é um insul
to!!

Ás vezes, é difícil compreen
der que as leis mudam. E como 
diz o nosso Colega Dr. João 
Lopes dos Reis: "Nós, profis
sionais do foro, até nem gosta
mos que elas mudem, que nos dá 
muito trabalho reaprender roti
nas. Mas as leis mudam. E lemos 
de nos conformar com isso. Nós 
não fazemos leis: cumprimo-las. 
Se não gostamos, podemos e 
devemos protestar com quem 
faz as leis. Mas até que elas 
sejam mudadas, temos mesmo 
de as cumprir."

No caso em concreto, a lei 
não é nem inconveniente nem

Proc. R/53/99
TVR.------ , Advogado com si-

Inais nos autos não se confor- 
U mando com a deliberação do 
Conselho Distrital do Porto que de
terminou a sua suspensão preven
tiva do exercício da sua actividade 
profissional pelo período de três 
meses veio ao abrigo do disposto 
no art. 116 do Estatuto da Ordem 
dos Advogados (EOA), inteqjor 
recurso do mesmo para este Conse
lho Superior.

De acordo com a referida delibe
ração (fls. 237 a 241), tal medida 
resultou do facto do ora recorrente 
haver sido acusado criminalmente 
como co-autor do crime previsto e 
punível, 355 do Código Penal.

O recorrente apresentou as suas 
alegações atempadamente (fls. 253 
a 257) nos quais, em suma, alega o 
seguinte:

■ Nega a prática dos factos de 
que é acusado.

■ É Advogado apenas desde 
Outubro de 1996.

■ É primário, não havendo pra
ticado qualquer crime.

■A suspensão irá causar-lhe j 
enormes prejuízos.

■ Não existe qualquer prova de 
prática dos factos que lhe são impu
tados.

■ O levantamento de suspensão 
nenhum prejuízo causa nem defrau
da a deontologia profissional.

Termina pedindo a revogação 
da medida preventiva aplicada. 
Tudo visto e ponderado, cumpre i

qualquer reparo a deliberação re
corrida pelo que, tudo visto e pon
derado, acordam os da 3? secção em 

! negar provimento ao recurso da de- 
' cisão recorrida.!



b) O exercício da nossa acti-

g) Apesar de tudo, não deve a
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f) Embora entendamosquea 
Ordem dos Advogados deve ter 
poderes para emitir parecer 
prévio vinculativo no sentido de

d) Colatcralmente, o exercí
cio da nossa profissão foi agrava- 
doporoutras razões: não sóaquc- 
las que têm origem na errónea 
estruturação dos cursos de Di
reito,como também naquelasque 
emergem do próprio estágio de 
advocacia (na sua forma e no seu 
conteúdo), bem como num com
pleto desfasamento entre a reali
dade do mercado c as regras es
tatutárias em vigor.

e) EntendemosqueaOrdem, - 
como parceiro social, deve impor 
firmemente aos orgãos governa
mentais, medidas actuais e inevi
táveis que ponham termo ao cres
cimento desenfreado do número 
de jovens formados em Direito.

número de licenciados em Direi
to; livre acesso ao exercício da 
Advocacia; exponencial aumento 
do número de Advogados.

dependência técnica, financeira 
e estatutária); e o de lealdade e

Uma tese para o futuro
Edmundo Batalha Reis

sos de Direito (ou extensões 
dos já existentes), já nos parece 
excessivo dotar a Ordem de ins
trumentos fiscaiizadores ten
do em vista o apuramento da 
qualidade técnica c científica 
dos cursos actualmente cm fun- 

vidade profissional rege-se por • cionamento. Isso é função que 
três princípios fundamentais, le- ’ deveser desempenhada pelo Mi

nistério da Educação.

A Associação Portuguesa 
M dos Jovens Advogados 

Z-W gostaria que todos os 
•A. -M-Colegas tivessem aces
so, antecipado, à Tese que apre
senta ao V Congresso dos Advo
gados, possibilitando alguma re
flexão e discussão sobre as ma
térias nela tratadas.

Tendoem conta queoespaço 
que nos é reservado neste bole
tim não permite a reprodução 
integral da Tese, optámos por 
apresentar as suas conclusões, 
as quais resumem a mensagem 
que, pela sua importância e ac- 
tualidade, queremos seja trans
mitida a todos os Colegas no 
próximo Congresso.

Conclusões 
apresentadas:

Edmundo Batalha Reis, 
presidente da Associa
ção Portuguesa dos Jo
vens Advogados, apro
veita esta página para 
traçar uma síntese das 
principais propostas e 
conclusões constantes confiança. 
da Tese que a Associa
ção Portuguesa dos Jo
vens Advogados apre-

a) Os jovens Advogados,
numa situação de normalidade, . admitira criação de novos cur- 
têm uma particular dificuldade 
em singrar no exercício da sua 
actividade profissional—obvia- 
mente, enquanto exercem essa 
actividade em exclusividade.

c) A fórmula responsável pelo 
caótico estado em quesc encontra 
a nossa profissão resume-se ao 

senta este ano no VCon- sc£l,intc silogismo: aumento do 
gresso dos Advogados 
Portugueses

• i) O segundo período de for- 
h) Se defendemos um posici- ’ mação deverá ser considerado 

onamento institucional idêntico ’ uma extensão da primeira fase 
entre a Magistratura Judicial, a • de formação, devendo a Ordem 
doMinistérioPúblicoeaAdvoca- ; promover c incentivar uma ver- 
cia,cseentcndcmosqucafunção . (ladeira relação Advogado-Pa- 
jurisdicional não podescrexerci- • trono/Advogado Estagiário.

cuias uniformes para cada uma ’ da plenamentc sem o concurso 
das áreas científicas existentes • dos Advogados, então teremos de 
nas faculdades, tendo em vista • começar porexigir um nível for- 
fazer depender o acesso àAdvo- ’ mativo semelhante, isto é, come- 
cacia da frequência de determi- . çar por alargar o tempo das ses- 
nadas cadeiras consideradas im- • sões de formação para 6 meses, 
prescindíveis para a boa forma- ; orientadasporformadoressemi- 
çãotécnicadaquelequeprctendc . profissionais.
vira advogar.

galmente consagrados no nosso 
Estatuto: os princípios da rele
vância pública e social da profis
são; de regime de profissão libe- . Ordem deixar de ponderar a sé- 
ral (na sua tripla vertente de in- • ria possibilidadcdeimporcurri-
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q) Também neste assunto a

n) Só não está em causa,
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para frequentar o estágio. 
APJA proporia o seguin
te: o Estado^dj 
mesmo modi 
que subsidia o 
pagamento de 
propinas nd 
ensino supeS 
rior, também? 
terá de assul 
mira obrigai 
çãode suporá 
tar, total ou 
parcialmen
te, os custos 
dessa forma
ção, de acor
do com os cri
térios que uti- 
liza para afe
rir da capaci
dade finan
ceira dos re
querentes.

■v • . ■■

I) O preço 
a pedir pela 
Ordem dos' 
Advogados 
para admitir a 
inscrição de 
juristas no es-

. , * tágio teria, nas condições que * do estágio, porque redobraria * adequação do exercício da advo-
j) Consciente que tudo isto . explanamossupra, váriascon- ’ a legitimidade das provas a que * cada à realidade que nos cerca.

implica um substancial aumento . sequências positivas: I) iria • ocandidatoa Advogadosesub- • 
deoiçamcntoconsignadoparaa • permitir a obtenção de meios * mete, no local próprio — face ' 
Formação, tendo cm vista evitar a ’ - • • -
"subsidiodependência", deve a *

financeiras para suportar,', aos seus (futuros) pares — i APJA tem propostas muitocon- 
com dignidade, maior profis- . através da concretização dose- • cretas: para scratribuídoograu 

Oídcm ter a coragem de, sem • sionaiismo c melhores condi- • guinte binómio: prestada uma • deespccializaçãoemáreascomo 
demagogias, considerar a solu- ’ ções pedagógicas, a realiza-’ melhor formação (em qualida- *asjurídico-fiscal,jurídico-em- 

. ção de aumentar o montante de , ção das sessões de formação . de/quantidade) v.s. exigível . prcsarial, jurídico-administra-
• niontantedeinscriçãoqueépedi- . —aumentariam, seguramen- • maior rigor na realização dos • tiva,entreoutras,deveocandi- 

do aos licenciados que queiram • te, a independência técnica do * exames, limitados ãs matérias * datodetcrummínimodealguns
, frequentar o estágio. Desta for- .Advogado; II) exigiria uma’ prelcccionadas. . anos de actividade (7 anos, por
• ma, a Ordem assumiria, na inte- . maior reflexão em relação. • exemplo), ter participado num
• grae sem qualquer tipo de com- • aqueles que não pretendem • m) A questão das incompati- ’ número mínimo de processos e 
’ plcxos,opapelquelhecompete:já ’ fazer da advocacia profissão e, ’ bilidades e dos impedimentos \ submeter-se a provas da espe-
• não de substituto das faculdades, .consequentemente, impedirá deveserconsideradoapartirdo • cialidade, após a frequência de

tendo em vista a realização de um . que 0 estágio seja mero vaza- • comando previsto no art. 68 do • sessões dc formação da área a 
mero prolongamento do curso • douro de juristas (isto é, obri- ’ Estatuto, já que considera os \ quc se candidata, a realizar pe- 
dcDireito,massimdeentidade . garia os candidatos a Advoga- . princípios de regime de profis- . ranteumconjuntodepersonali- 
mediadora em ministrar co- . dos a uma prévia ponderação • são liberal e de lealdade edigni- • dades de reconhecido mérito, 

nhecimentos de deontologia • da decisão); III) iria, a final, " dade. . (embora se admita exccpções à
e prática jurídico-forenses. ‘ exigir aos juristas que, antes ' . submissão a estas provas, por

• de optarem pela carreira de • n) So na0 e$ta em causa, . exemp|0 acandidatoscomograu 
k) Nos casos em que o . Advogado, se apercebessem se • normalmente, a violação dos dois • de doutor ou de mestre).

licenciado em Direito tem uma • teriam lugar no mercado dc • princípios ora referidos se nao
. particular apetência pessoal ; trabalho onde esta profissâo é ; se desconsiderar, em concreto, . p) A
• para o exercício da advocacia e, . exercida e, consequentemente, • « independencia c a dignidade . clusõesoracnunciadasjátinham

nialogradamente, naotemcon- • adequar as necessidades deste ; profissional, isto e, quando a sidodcscriminadas(pciOmenos)
. dições economico-finance.ras . à procura daqueles; IV) refor- . actividadeque e exercidae me- . ngrcssodosPAdvogados
. para frequentar o estagio, a . çaria o papel do exame no final • ramentesecundanaem relaçao . * rcaUzado *

a Advocacia e assumida como • . ■
.tal.Doutromodo.sóadmitindoo " °’em • cc °.^^uelae

* hoje, apesar das manifestações e 
' depoimentos no sentido de se

avançar rapidamente para a im
plementação desoluções concre-

* tas, pouco ou NADA foi feito. 
. Vamos deixar que a situação se
• mantenha na mesma? E neccs- 
’ sário coragem, convicção, fir- 
. mezanaimplementaçãodemedi-
• das destinadas a salv ar a advoca- 
■ cia. Para isso a Ordem dos Advo- 
' gados, por intermédio eencabe-

depois, através de uma análise ' ^a^a Pe*° Exm. Sr. Bastonário 
casuística, enquadrada por de- ’ (sa'y° 0 devido respeito e com a 
terminados índices que deverão • devida vénia), deve assumir um 
ser previamente definidos (a 
existência dc um horário, a su
bordinação laborai, a natureza 
da retribuição, o tempoexigível • 
para o exercício dessa activida- ’

4 exercício da Advocacia como . 
actividade principal é que, por •

I definjção, o advogado poderá ’ 
' adquirir independência técni- 
[ ca, financeira e estatutária.

* o) A proposta da APJA con- 
| siste no seguinte: exigir a todo

• e qualquer Advogado inscrito 
/uma declaração de honra onde ’ 
4 identifique quais as actividades
fprofissionais que exerce. Só

casuística, enquadrada por de- .

. papel de maior liderança cm todo
• este processo. Todos somos líde- 
’ res em situações de normalida- 
. de, dc gestão corrente. Mas, uma
• verdadeira liderança rcaliza-sc

dc, a natureza das declarações . cm situações de crise, dc i uptu- 
que presta às finanças, etc) se • ra’ quando é necessário tomar 
determinará se essa actividade * dcc'sôes cujos efeitos atingem a 
é principal ou secundária em ; ossatura da ordem vigente. Não 
relação à Advocacia. • criecomissões. ApósouviroCon-

. gresso c ultrapassado um perío- 
p) Urge considerar a questão ; do de reflexão, decida, a bem de 

das especializações como um dos . todos (dos Advogados, do Direito, 
instrumentos dc renovação e • da Justiça)! ■



PÁGINA DO fSTAGLARIO

Sónia Sousa Bárfolo

A Advogada Estagiaria Sónia Sousa Bártolo as
sina este apontamento sobre a importância que 
a garantia de uma maior e melhor Segurança por 
parte das nossas forças policiais pode ter na 
resolução de alguns problemas da Justiça

Estado de Direito 
vs. sociedade 
da indiferença

Na minha opinião, ao pen- 
sar-se assim, está a excluir-se 
uma importante matéria, que para 
o cidadão comum, vem inilidivel- 
mente ligada à Justiça: a Segu
rança!

Se os cidadãos querem uma 
Justiça inais célere, próxima c 
eficaz, querem igualmente que o 
Estado lhes fomeça as necessá
rias instâncias formais de con
trolo, que actuem, garantindo os 
mais elementares direitos dos 
cidadãos.

Não podemos assacar todas 
as responsabilidades ao Minis
tério da Justiça, porque o proble
ma é todo ele muito mais abran
gente. Passa pela segurança mí
nima que a nossa polícia devia 
assegurar e por problemas soci
ais gravíssimos, geradores de 
mais delinquência, violência, 
miséria humana, que acabam por 
entupir Tribunais e cadeias.

Sabemos que as nossas for-

por não terem outra opção! 
Estes bairros crescem 

paredes meias connosco. 
A polícia passa ao largo, 
indiferente ao som dos fo

guetes disparados, a avisar os 
toxicodependentes que mais um 
carregamento de heroína chegou! 
E aí nós perguntamo-nos se fo
mos só nós que escutámos aque
le som?; Porque não apareceu a 
polícia que se encontra numa es
quadra por vezes a não mais de 
100 metros de distância?

Que tenhamos medo de lá 
entrar, até é compreensível. O 
que já não é, é que a própria 
polícia não se aproxime e não 
entre, porque... tem medo! Quem 
passa próximo destes bairros, 
também o faz amedrontadamen- 
te. afinal a vizinha do lado, ainda 
ontem ficou sem carteira levada 
por um grupo de crianças, que 
desapareceu às portas do bairro. 
Ninguém viu. ninguém estava lá! 
E claro que a vizinha do lado e 
muitas outras vizinhas do lado, 
amanhã já passarão por uma 
outra rua mais longe, contribuin
do para a desertifícação daquela, 
e fazendo com que o bairro possa 
em “paz-’ crescer para ali!

E preciso que a polícia não 
tenha medo, é preciso que não 
existam territórios “proibidos”, é 
preciso que se tome uma atitude, 
pacífica, mas não indiferente, sob 
pena de assistirmos ao pior: os 
particulares a organizarem-se en
tre si para exercerem a “justiça” 
privada, com tudo o que ela tem de 
injusto c de violento. As pessoas 
estão cansadas de só verem a 
polícia actuar no seguimento de 
algum programa mais ou menos 

: sensacionalista passado na T.V.!
Num Estado de Direito isto 

i não pode acontecer! A Justiça e 
a Segurança têm que ser assegu
radas pelos órgãos competentes, 
no respeito pelos direitos, liber
dades e garantias de cada um. 
Para isso é preciso que Ministéri
os de forma concertada, tomem 
com empenho, esta tarefa de criar 
uma sociedade mais justa, huma
na, e segura para todos.®

ças policiais não são 
infalíveis, que há falta 
de meios humanos e 
instrumentais, mas 
nada disto pode ser 
desculpa para a inér
cia, com que não raras 
vezes nos deparamos. 
Temos umaPoliciaJu- 
diciária muito eficaz, 
mas existem outras 

forças policiais com outras com
petências, que não nos assegu
ram a segurança devida. A mai
oria das pessoas tem não muito 
longe das suas casas, um bairro 
de barracas. A verdade é que 
contra a vontade de Governos, 
Autarquias Locais e cidadãos 
em geral, esses bairros campei
am por todo o país.

O que me assusta não são as 
barracas em si, mas sim o facto de 
estannos perante pequenos-gran
des mundos que vão crescendo 
fechados sobre si mesmos, de 
costas voltadas à comunidade. 
Estamos a falar de bairros onde a 
lei que impera é a do ghetto, onde 
quem entra é somente quem lá 
mora e onde os “Senhores do 
bain o” ditam o dia-a-dia. Lá há de 
tudo: tráfico e consumo de droga, 
venda de armas, prostituição, de
linquência juvenil. Mas também 
há o medo, o pânico aterrador que 
vivem alguns dos que lá moram.

UEMexerceprofissõesju- 
■ Indicas tem que acreditar 
I fno Estado de Direito, e. se 

alguns profetas da des
graça apregoam a falência do | 
mesmo, cabe-nos a nós impedi- 
lo e denunciar todo o tipo de 
situações que façam com que a 
sociedade em geral, deixe de acre
ditar nas instituições do Estado. 
Afinal, não somos nós também 
órgãos de Justiça, com obriga- , 
ções para com a comunidade?

Creio que sim e acredito que I 
ser Advogado, passa por viver i 
estas vertentes da profissão de j 
forma consciente e responsável. ! 
Por isso, decidi escrever sobre 
algo que me inquieta. Fala-se 
nos problemas da Justiça e do 
descrédito dos cidadãos na mes
ma, como se a única resposta 
válida para as inquietações das 
pessoas pudesse ser dada so
mente através de medidas toma
das pelo Ministério da Justiça. I



CONCESSIONÁRIA DE PUBLICIDADE

• BOLETIM DA ORDEM DOS ADVOGADOS

GESTÃO DE REVISTAS

CONSULTORIA

• Marketing e Publicidade

ESTUDOS DE MERCADO

• Amostra, Elaboração de Inquéritos, Tabulação e Relatório de Conclusões

R. D. João V, 23 - 1o Dtq 1250 - 089 Lisboa • TEL.: 21 387 77 22 - 21 386 70 69 • FAX: 21 385 00 67 
Contacto: Dr. Rui Ramos Pereira

PUBMAGAZINE
MARKETING, PUBLICIDADE E PROMOÇÃO

• Concepção Gráfica
• Posicionamento e Análise de Concorrência
• Plano Estratégico e Rentabilidade

• REVISTA SELECÇÕES DO READER'S DIGEST
(medicamentos de venda livre)

• ANA - AEROPORTOS DE PORTUGAL
(Publicações YOUR GUIDE - Lisboa, Porto, Algarve)



r

”‘í Portugueses

«Vamos ao Congresso

• a condução e interven-

sável no combale à procura-

continua garantido.

E, esgotada que se encon-

Isabe! Magalhães Olavo

Conselho Distrital dVIDA INTERNA

M

/r T OMO resultado
(i do acto eleitoral

do passado dia 10
de Março, foram

se reporta ao tipo 
de Advocacia que cada um

Dada a forma como 
foi feita a escolha

1 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I 
I

osAdvogados
O Bastonàrio António Pires de Lima convidou, por 

soa apresentar um texto com cerca de 1.5(
c i o « f

-

r
i

| formas de nos posicionarmos 
| na defesa da Advocacia e nos
|

| ]pNCONTRO-MEumave- 
íM terana dos Congressos 

■ ll_Jdos Advogados Portu- 
' gueses.

Foi o das Picoas. que me
> em 

termos de classe, no seu me
lhor e no seu pior.

Foi o do Porto, e as pro-

Todos, em conjunto, 
haverão de manter 
a preocupação de dar 
solução, ou para ela 
contribuir, aos grandes 
e gravíssimos problemas 
com a que a Advocacia 
Portuguesa actualmente 
se debate: a europeização 
da profissão, com as João Pereira da Rosa

O trabalho preparatório, 
e prévio ao Congresso, 
de cada Delegado, 
deverá, por isso, 
ser intenso.

Indcpendentemente 
da origem de cada um, 
independentemente 
da Advocacia 
que cada um pratique, 
todos terão que demonstrar 
capacidade de resposta, 
ou, melhor dito, 
capacidade de reacção 
a todas estas questões. 
É o que, por nossa parte, 
tentaremos fazer.

Devemos temer, apenas, 
que a exiguidade do tempo 
não nos permita cumprir, 
com a necessária 
profundidade.

i estas enormes tarefas.

I I
I I
I I

| Na génese da Lista,

I I
I I

• uma
na. aberta aos novos desafios 

valores morais que esta deve sociais, económicos e tccno- 
representar. lógicos;

Para o V Congresso, es-

por conveniente, para ser publicado neste Boletim. 
Reproduzimos assim os textos que foram \ 
dos, mesmo os que

— •— UVOVlJ»r . . _
| deu a visão do que éramos

n lhor e no seu pior. garante dos direitos funda-
Foi o do Porto, e as pro- mentais;

I postas de modernização da
| profissão nele apresentadas.
| que me fez perceber a neces- ' 'e's;
’ sidade de todos contribuir

mos para a dignificação da

| da Ordem.

I r
. l^lll^ Ulldll 111113111V, UUUL -----------

I aprendi quais as possíveis doria ilícita;

consequentes 
considerações 
concorrenciais, 
a procuradoria clandestina, 
a famigerada Directiva 
que vai atentar contra 
o nosso inais sagrado 
dever de sigilo 
profissional, o estado 

j da Justiça.
os fundamentos
do Estado de Direito...

I I 
I I 
I I

I eleitos 36 Delegados 
quado que é o de congregar- | | ao nosso V Congresso, 
mos quem melhor corporize ■ ■ que se haviam apresentado 
as muitas e variegadas sensi- . ! a sufrágio incluídos 
bilidades e posturas que exis- I ■ na Lista B. 
tem no seio da Classe.

Defendemos:
• o Advogado enquanto

nesta pugna, como delegada • a reforma da estrutura da 
eleita pela Lista A do Conse- Ordem, tomando-a operativa. I I 

I I
Mas o V Congresso será 

| aquilo que todos, e cada um de 
nós, quisermos que ele seja.

Vamos ao Congresso.
A Caminho do Futuro.

presidiram critérios
que sc quiseram de grande 
eclectismo, sob todos

• o insubstituível papel | | os pontos de vista, 
dos Advogados na feitura das | | nomeadamente no que 
' g * se reporta ao tipo

■ siuauc uc iuuus vuiiiriouir- > • a condução e interven-   .
I mos para a dignificação da Ção no processo, com decliva I I representava
I profissão e para a renovação igualdade de armas; | | — e representa.

- - - «a definição do acto pró- |
( | ______________

I da ordem dos candidatos, 
Advocacia moder- | | esse eclectismo

| continua garantido.

I E, esgotada que se encon-
Para o V Congresso, es- • unia alteração radical do | I ira a eleição, esgotada está 

tou, uma vez mais, envolvida sistema de formação; IIa or'gcm clos Relegados, 
nesta pugna, como delegada _ c— --------—■••••

lho Distrital de Lisboa, em cuja eficaz e representativa;
organização participei.

Temos um objectivo cla
ro, que é o de manifestarmos 
a independência, modernida
de e determinação dos Advo-

I gados.
Utilizamos o método ade-

Foi o da Madeira, de apa- Prio do Advogado, índispen- 
rente unanimismo, onde •' '



*

iões para a reforma da Justiça

ao consumismo e das dividas dai

Oapoioà inserçãodosjovens

I conflitos.I I

ainda alguns cxempla-

AntónioPereirade Almeida

se que. em próximas eleições, 
esta questão seja revista, uma

gatório.
Teve, agora, o Senhor Bas- 

tonário a amabilidade de dis- 
ponibilizar meta página (1500

cada uma das Listas concor
rentes.

A Lista C teve a preocupa
ção de enviar atempadamente

judiciaisedo Ministério Público 
nem tomado outras necessárias

o número de funcionários de J us- ocupações e propostas não vincu- 
tiçade Magistradosjudiciaisedo lamoscandidatosaDelegadosda

tanciação dos Juízes dos proccs- ; 
sos através de assessores, como

bilidade.
A criação dc outrosmecanis-

• - Jr ' w 

i u

no I
i vel. de uma forma séria e não 

equivoca, condensar o pro
grama da Lista C em tão pouco 
espaço, dcstacando-se, ape-

Método de Hondt; criação de 
um Instituto de Acesso ao

i A Icgitimaçãodcmocráticados 
Letra I). propõe-se contribuir Juizeseoscuregimederesponsa- 
para a reforma da Justiça em 
Pnrtuanl A c nltnranAAe nn

juizo sem que se tenha feito au- I
inentar em proporção semelhante ;

pelaOrdemparaasinstalaçõesdas |
nííinrlp nnâmhitndn to

Abril decorrentes nomeadamente os Juízos de paz c outros,
do regime constitucional dcdirci-

USTIÇA para Todos, Candi- pareceser tendência. (futrasques-
daturaa I Jelegadosao V Con

soas dos candidatos, uma vez 
que as relações de amizade e 
respeito profissional podem não

Justiça de cumpri mento dos pra- ajustamento da J ustiça à evolução
zos processuais.

■ ções de vida, da escolarização ge- j 
. . ~ . * ! nemlizada. do insistente estímulo
caracteres) deste Boletim a |

| resultantes, do avolumar de indí-
I I
I I

atrasos processuais e as suas in-

A criação de automatismo de i 
ajustamento entre o número de 
lit igios abertos e os meios para a

quanto a linhas programáti- e o 
soluções concretas de 

problemas, para além de não ser 
legitimo pedirem-se cheques em

I branco aos eleitores.
Assim, o dever de informar

pelas diversas listas está na 
origem de elevadíssima taxa de 
abstenção, de mais de 44% no

I »

da apresentação dc candidatu
ras e dos respectivos progra-

| mas não se pretende retirar ' Advogados: etc.

! um Gabinete de Estudos para 
a elaboração de pareceres e 
projectos legislativos, ao i

Estas serão as principais me- de Abril de modo a garantir o

cios de crise do sistema socioeco- 
nómico e da maior possibilidade 

, de acesso aos tribunais através do
a todos os Colegas do CDL, | | apoiojudiciârio fizeram crescer 
onde apresentou a sua candi- | | muito o número de processos de . 
datura. um programa com as 
linhas gerais, indicando os 
objectivos e os meios de os 
alcançar.

ma 
os l 
mOS amua a.jiu..^ u»w...r.v. - -

res, que poderão ser remeti
dos aos Colegas que o solici
tem para o < 
apa 1919@mail.telepac.pt 
Fax 21 8860633.

.........  I I
vez que a democracia tem cus- I I gressodaOrdemdosAdvoga-I precisam de reflexão:

| qualquer vantagem pessoal.
Lamenta-se. portanto, que

■ a Comissão Organizadora não 
I tenha providenciado uma com- 
| participação nas despesas com 
| o envio de programas pelas Lis-
■ las concorrentes — só as des- 
’ pesas com portes de correio, no

| I CDL. ascendem a cerca de oito- 
| centos contos — confonne foi 

lí proposto pela Lista C. Espera-

""""" "

J I •■’<• 

!

E
gressivodesenvolvimentoda for- j 
mação permanente.

Aorganizaçãodoapoiojudi- I 
ciário de modo a garantir-se bom | 
nível técnico, a sua independência ■ 
co justo e atempado pagamento • 

j aos Advogados nomeados.
aiiicuiuaiuiiuaiiicnuiiviiauviauu ' A institucionalização do de- | 
condições para que, aumentando fensor público.
o número e processos, o poder Oapoioàinserçãodosjovens !

A CABARAM os tempos 
' As dos unanismos e. como já 
| IJk.aconteeera nas anterio- 
| res eleições para os órgãos da
■ Ordem, surgiram, agora, no 
I Conselho Distrital de Lisboa.
* várias listas de candidatos a 
I Delegados ao V Congresso dos 
| Advogados. Julgamos que isto 
| é salutar, uma vez que é do 
I confronto entre ideias e pro-
* jeclos que poderão nascer con- 
I sensos quanto às linhas de 
| actuação da Ordem necessári- 
| as para a dignificação da pro-
■ fissão e para por cobro à crise
* da Justiça.

Mas. para que exista um ver- 
| dadeiro debate de ideias e pro- 
| jectos com participação de toda
■ a classe, é necessário que lodos 
J os Advogados conheçam os 
I programas das diversas candi-

tos. Estamos convictos que a | | dos Portugueses designada pela 
falta de envio dos programas I I ' ' 7”7 . . 
_ .1 j: i:_. — |.................... ........ .......... —---------T_------

I I Portugal. As alterações na socic-
| dade portuguesa após o 25 dc mosdesoluçãodeconflilocomo

CDL.ápesardeovoloscrobri- | | | “'SfôS-

I I losliberdadcsegaranlias.damc- bitrais de iniciativa privada e a 
| lhoria do nível médio de condi- criação de tribunais arbitrais dc

| daturas. já que só os Delegados 
| eleitos poderão participar 
■ Congresso.

Na verdade, o esclarecimen- 
• to do voto é pressuposto dos 
| processos democráticos e não 
| se deve basear apenas nas pes- 

I
I
I coincidir com as opções de cada 
| um 
| cas e

11 legitimo pedirem-sc cheques em

I iniciativapúbhcacomregimede I \ 
neralizada, do insistente estímulo custasespecialmente favorável.

J-- J! 'J Asimphficaçãododireitopro- I
cessualsemprejuízododireilodas I 
partes a expor a provar as suas I 
razões e de recurso.

Amelhorutilizaçãodasnovas 11 
tecnologias decomunicação.

A transcrição pelo tribunal da [ .7 
gravaçãodasaudiênciasdejulga- i< 
mento.

A designação de Advogados t

policiascomofimde.noâmbitodo | 
apoiojudiciário.seassegurarapoio 
permanente aos ai detidos.

A melhoria da qualidade da

...  |
seguinte E.mail: ■ | jidas adequadas a tomar para se ' efectivoacessoaodireitodetodos | 
iail.telepac.pt ou . . iiictirnpnrtnnmstricào os cidadãos com a indisoensável ■

Alfredo Gaspar |

I I
I I asinslalaçõesjudiciais,funcioná- 

I rios dejustiçae os magistrados 
" “ • i r» r i 1 •  

Não se nos afigura possí- I I -
* " _ _ livili IUI1IUUV UUUUJ IIVVVJJW1IUJ

I medidas de reforma da Justiça 
| Daídecorremossintomasdecrise i---------------,-----------
i da Justiça em Portugal de que os formação dos Advogados e pro- 

i ■ - . . • ! ■ mais visíveis são os inaceitáveis gressivodesenvolvimentoda for
nas, os seguintes temas: elei- I I ,

# w B B mi uovo |Ji uvv jjuuij v u»j u

ção dos órgãos da Ordem pelo | | l0|er^veis consequências. 
Método de Hondt; criação de . .

___„ .■_______j ■ ■
Direito que assegure o estágio I I r

patrocínio judiciário dos | | sua boa e atempada solução será 
mais carenciados; a criação de | | a medida fundamental criadora de 

'''.~ I I!- u iiMiiawav * , ------ J-----------------------T--------- J

-J qual I I executivo faça crescer proporcio- i Advogadosnoexercíciocominde- I
I Assim o dever de informar também incumbe a formação | | nalmcnteasinstalaçõesjudiciaise pendênciadaprofissão. Estaspre- |
l os eleitores c do interesse de permanente dos Advogados; ■ i onúmerodefuncionáriosdeJus- ocupações e propostas não vincu- |
! todos os Colesas, uma vez que a institucionalização do título [ J liçadc Magistradosjudiciaisedo lamoscandidatosaDelegadosda
I da apresentação de candidatu- de Advogado especialista; no- Ministério Publicoc criar eme- ista «Justiçtipara^Jodo^que I 

vas regras de publicidade dos I I Ihoraroutrosmeiosdesoluçaode teminicirahberdadedetomarno |
, II conflitos. Congresso as postçoes que cada |
wgauus. viv J Isso implicará nomeadamen- umconsiderarinaiscorrectas.inas .

a0 . - • . * / ■ ■ te a contingenlação de processos traduzem a reflexão colectiva de ■
i ter sido enYjad° a u ° | | com obrigação efectiva para os muitos dos candidatos e propo- |
Colegas do (_ DL. possui- magistradoseos funcionáriosdc nentes da lista sobre o adequado |
is ainda alcuns exempla- ■ ■ j :  "

da sociedade portuguesa após o 25 ■

■ reformaraJustiçaenãoarestrição os cidadãos com a indispensável ■ 
3 de garantias processuais e adis- . participação dos Advogados.

mailto:1919@mail.telepac.pt
iail.telepac.pt


i
£

. políticas, etáriase profissionais.

A massificação e proletarizaçào

no exer-

11sla, já que o mesmo seria necessa-

Colegas do distrito judicial de Coim-

pelo estado calami- i na estrutura da nossa Or-

dãò;

MBK

Conselho Distritabdo Porto

£ r \ 
I ;

O número e a preparação técnica 
dos licenciados em Direito têm de ser 
objecto de reflexão pensada pelas Uni
versidades e pelo Governo, conside- 
rando-se a ordem dos Advogados como 
interlocutora fundamental nesta ma
téria.

Devem ser desenvolvidos esfor
ços no sentido de, nos planos curricu
lares universitários, se incluírem dis
ciplinas de relevante interesse prático 
para os Advogados, como sejam o 
Direito Urbanístico, o Direito da Se
gurança Social, o Direito do Despor
to, o Direito do Consumo, o Direito 
do Ambiente, o Direito da Saúde, o 
DireitoJudiciário

A Ordem, como associação públi
ca incumbida pelo Estado da função 
de atribuição do titulo profissional, da 
disciplina dos seus membros e do 
serviço público do acesso ao Direito e

a

praticamente consensual, ge,- 
rou-se um movimento ito 
sentido a elaboração foram I 
respeitados critérios tendên-

gados, reforço das competên- • participação activae dinâmica no Con- 
cias dos Conselhos Distritais ’ gresso após auscultação dos Colegas 
r J- • •
assim pode ser dada resposta .

)8Ía que os advogados re- 
■nquistem o prestigio de 
Bie já desfrutaram, e vonta- sentido, 
le de colaborarem para que 
al venha a acontecer

TM A vez mais se se- i
I ! ’ ■ ’
II I do Conselho Distrital 

do Porto, a propósito , -
da representação dos advo- 
gados no seu Congresso.

r/3 ’ A lisfadedelegadosaoVCongressomazoes : a dos Advogados Portugueses, da •
F /- área do Conselho Distrital de .

de uma Candidatura
Unitária

ica em geral.
1 mporta desde já exigir a;put

_ ...... .... . , .jsftesdo
justiça em Portu- motivação que queremos in- . gresso para que os Órgãos da Oi

. e0 Advogados em geral possam 
: .*•.narpela concretização edefiniçã 
usta mesmas.

nho digno de tais funções, perante si, 
perante os órgãos do poder público, t 
perante a Sociedade de que dimana:

Tal ponderação terá que ter em 
ica- conta, porém, que a advocacia se quer 
’on- ter no ano 2000, desde os aspectos da 
i.em '■ suaorganizaçãoàespecializaçào.às 
>ug- fonnasdccxercíciodaaciividadeprá- 

éÃ&feíurídfcíisempresobo principio " 
1 de que a advocacia é para Advogados.

É meu entendimento que os dele-
------—------- --- tuyuv» iinuiiwiiu, U1J11 IVLllll- • uupuid UC CIC1LU3, VaiClIl pUI* 
de interven- do mais equitativamente pe- . si, valem pelo que representam e 

pensam.
Achei por isso que não era cor- 

recto elaborarqualquer programa da 
w lista, já que o mesmo seria necessa-

lizaçào dos problemas e de- todo esse país, e que nada • riamente redutor e limitativo da ca-

«v

necessária uma reforma orga- . tra lista, sendo certo que tal implica

ff Á apresentadas por Advogados 
| do distrito judicial de Coimbra, 

tl algumas cm co-autoria com outro-, 
.Coimbra,daqualtcnhoahonrade ! Colegas, descorl inam-se teses sobre

• sero representante, foi apresentada e I temas relevantíssimos, como sejam 
. proposlaconi]^asenocrit(irjocjlinuijor “o Acto da Advocacia”, “Os Jovens 
’ expressãodasdiversassensibilidades Advogadosea Advocacia”,“Saídas

V . políticas,etáriaseprofissionais. Profissionais”,“MediatizaçàodaJus-
• Éefectivamente uma lista ampla- i tiça". etc., das quais salientam desde

. P ...... . . . . ■ I . 1 A .1 • • • LL • . •«9
tentação fácil de serem os ’ vogados dos distritos administrativos 

guiu a tradiçãona área advogados julgados res- . < 
... ---------------- ....I aonsáveis por tal situação. • Castelo Branco e Viseu.

Por outro lado, • Talvez por isso, e só por isso, não 
É tido por absolutamente ’ seapresentouasufrágioqualquerou-

Na verdade, e de forma nizativa da Ordem dos Advo- ■ para os delegados eleitos o dever de

L ra
' -'JíI ■

uoriselhó Distrital de Coimbra

nais, culturais e políljcas que

a propósito de organizações 
deste género. Ajpc ' 
deixada total li 
apresentação deateses e co
municações, como é natural- funda reforma da sua organi- * Émeuentendimentoqueosdele- 

zação financeira, distribuin- ’ gados, depois de eleitos, valem por

’ mente representativa de todos os Ad- • já algumas “pistas”:
• l .1 « • • . , I * • r» •. -

» vjjmmvm wiw»a i»vw Mwsiaai Mia » j i a IIIUJ.>I i iviavuva V I/í VIVIUI 1/ UVUV

de Coimbra, Aveiro, Viseu, Guarda, ■ da advocacia, fruto de uma descontro-
lada política deeducação, designada- 
mente ao nível do ensino superior, 
tende a provocar uma situação de irre
cuperável desprestígio da profissão, 
com inerente prejuízo da Justiça, da 
Comunidade em geral e até do Estado 
de Direito.

e das Delegações, porque só . que representam. Deverá de imediato iniciar-se a
Nessa esteira, entendi curial con- pugna por reservar a licenciados em 

tes a assegurar a presente de aos múltiplos problemas com • vocar todos os delegados para duas direito todos os cargos que pressupo- 
advogados de todas as zo- que os advogados se con- • reuniões preparatórias da nossa inter- nham ou mobilizem conhecimentos
nas geográficas, e das varia- frontam diariamente no exer- ’ venção no Congresso, tendo sugerido jurídicos e ou funçõesjurisdicionais.
das tendências protíssio- i cicio da profissão. . que eles próprios convocassem reuni-
nais, culturais e politjcas que Mas é igualmente imperi- . õcs dos Advogados das respectivas
normalmente se manifestam oso que a Ordem dos Advo- • comarcas, tal como acontecerá na co-
a propósito de organizações gados e os seus dirigentes * marca de Coimbra, de molde a possi- 
deste género. A Ítodos foi nacionais entendam que tal , bilitar registar os anseios, osproble- 
□ j. , < rdade de desiderato só é possível se . mas, as perspcctivase as soluções de 

c zz acompanhado de uma pro- • todos.

mente reconhetida a todos 1 
total liberdadê
ção e votaçtjp. los Conselhos Distritais e De- •

Estamo^f certos, contu- legações as receitas que são ’ 
do, que a todos é comum: geradas pela actividade pro- ’

• uma Jorte consciência- fissional dos advoeados por ’
I* «. « W ii « . * .

» JF « vwwv v XMMM - I (U111 w 111. W 1 W w M l V» 1 W • 1 111 I IU11 V V VIM w u -

safios grtjves com que a cias- justifica que sejam retidas e • pacidadeedaindependènciadosde- 
se se debate nos dias de hoje, monopolizadas na sua ges- ’ legados.
e parajíuja resolução é ne- tão pelos órgãos nacionais. . Importanteserátodossensibili- 
cessario termos lodos a ima- Queremos contribuir, zarpara intervirem empenhadamen- 
ginaçjo e sabedoria adequa- para que tal objectivo seja • te na discussão das teses apresenta
dos ' alcançado, e da nossa parte. ‘ das. algumas das quais da autoria de

Jf um desejo imenso de sem qualquer tipo de pre- ’ Colegas do distrito judicial de Coim-
qtj^sejam criadas condições conceito, estamos abertos a . bra, desde logo porque compete ao aos Tribunais, com destaque para _

estudar todas as sugestões • Congresso pronunciar-se sobre o defesa oficiosa, tem que ponderara
e ideias que apontem nesse ■ exercício da advocacia, seu estatuto e questão dos meios para o desempe-

* garantias; a administração dajustiça;...................... - -
O futuro não pode ser , osdireitos.liberdadesegaranliasdos 

ganho sem a participação e • cidadàos;oaperfeiçoamentodaor-
• uma generalizada preo- , motivação dos advogados • demjurídú
aeão pelo estado calami- i na estrutura da nossa Or- *
^Kiie chegou a adminis- . dem e é essa participação e , ção imediatadasconclu1

consequente afec- centivar e assegurar.



Impõe-se apostar na especializa- ele próprio suscitar a fiscalização abs- '

do Consumo, o Direito da Saúde.

;•

minação do âmbito e do grau de satis-

■MM

citam uma ideia de Homem manifesta
da num Princípio da Dignidade da 
Pessoa Humana, não são absolutos 
nem ilimitados, não remetem para o

permanentes, que têm a função de 
protecção e garantia de determinados

i r

A S propostas estão inventari- 
/I adas. Oxalá exista vontade 

Álpolitica para as levar por di

p UNDAMENTAL será também 
H discutir, hodiernamente, com 
A sentido prático mas ilumina
do pelos princípios gerais da advoca-

Madeira Lopes 

---------------- :

■

fe*1-'-W* £ '"

profissão, lornam-sc também iieces- ça obrigatória geral, a pardas entida- * 
sírios, face à vastidão da ciência jurí- ’ •
dica e do mundo judiciário, especialis
tas em áreas como o Direito Penal, o 
Direito Civil, o Direito Administrati
vo, o Direito da Habitação c do Urba
nismo. o Direito Financeiro, o Direito

Fbens jurídicos das pessoas e que expli- JLJ
VeZ ^UUU WWV VV...W... ( ■ , I

formação de magistrados, a partir, in- . superior, muitos deles sem a in
clusive, do último ano do curso de direi- • dispensável qualidade; adescara- 
to.deformaagarantirumapreparação • da publicidade encapotada viola- 
técnica e prática pelo menos tão boa * dora das regras estatutárias de 
quanto a daqueles, sendo certo que o * sigiloprofissionaledeproibição

Economia da Universidade de ■ 
Coimbra, recentemenleapresen- 
tado indica como propostas de • 
solução:

•refonnas legais, 
oa modem ização adm in istrati- 
va e da gestão do sistema j udi- 
ciáno,
• um programa de informatiza- 
çãojudiciaria, 
•amelhoriadaqualidadedoaten- 
dimento ao públ ico (espaço ar- 
quitectónico e serviço em si),
• modernização da organiza
ção c gestão das secretarias e 
secçõesjudiciais,
• formação profissional,
• controle interno (criação de 
“auditorias de qualidade dos 
serviços" e reforçar as inspec- 
ções aos magistrados),
• e a alteração ou produção de 
nova legislação.

Fundamental.
A possibilidade legítima de restri

ção acaba quando começa o conteúdo 
' essencial do direito (entendido como 

referido ao preceito constitucional en
quanto norma de valor e garantia).

, Assim sendo, qualquer restrição 
ao direito de acesso aos tribunais, na 
vertente de direito ao patrociniojudi- 
ciário (plasmado no art. 20°, n.° 2, da 
C.R.P.), terá que ficar “condenada" à

impoc-SL sidi iki lspcci*Hiz».i- elepropnosiisciturii iiscnnzflÇaOUbS" Tni j 1 1 • • j
çãodos Advogados, cm termos de sc tractadaconstitiicionalidadeedale- ’. ( ) H Ç//7/J/) Hp 1 JWPlfí) 
assumir de forma clara que. além dos galidade.requerendoaoiribunalCons- . </ J-Jlj L l/íC/ílz C4C' íLs LI Vtílz ;■

■■Democrático 1
ONSTITUÍ DA na base . besse que as razões são váiWI 
da indicação efecluada queosAdvogadossãoosmaicM 
pelasrespectivasDelega- l defensoresdaccleridadedaJusB 
ções, após previa distri- ; ça e os principais prejudicada 

exercício da advocacia porjovens , buição proporcional geográfica e, pelo seu bloqueio, o Relatóri 
Advogados, por Advogados de empre- • namaioriadascomarcaspreccden j Breve do Observatório Pcrmi 
sas.porAdvogadosdosserviçospubh- * doassembleiasdecomarca,alista ! nenteda Justiça Portuguesa Sobr 
cos,por Advogadosnàoinscridosnem ’ eleita pelo Conselho Distrital de BloqueiosaoAndamcntodosPrc
em sociedades nem em escritórios co- . Évoranàoelaborouprogramade cessos e Propostas de Solução' 
lectivos. por Advogados generalistas, • candidatura-nemtinhadeofazer daresponsabilidadedoCentrod 
por Advogados “especializados", por ’ -,assumindo-senadiversidadeda EstudosSociaisdaFaculdadcd 

cia e das regras fundamentais da Or- Advogados de sociedades, por juris- ’ realidadedoexercíciodaprofis- 
dem. as grandes questões de todos ; consultos, etc., que será possível iden- . sãodeadvogadode“província”- 
nós, quais sejam:

Acesso ao Direito
Formação
Incompatibilidades 
Disciplina 
Segurança Social 
Os direitos fundamentais que atri- cacia portuguesa, 

buem posições jurídicas, universais e

ERApoisdodebateamplo.vivo, ’ 
positivamenle crítico, sobre o ’ 

kz (

■ declaração de inconstitucionalidade.
Daí decorrer a necessidade de se ’ JU nos propomos. ■

pugpar pela possibilidade ddMjflMBSMíitfeAfcMkwUrajstanhpira B
nário da Ordem dos Advogados pòu& .

■L • '• ;;_ :__ ■__ :__ _________

ponsabilidadesocial e integra-os num 
conjunto dos valores comunitários. 
Contudo, toda e qualquer rejeição que 
lhes seja feita tem que respeitar o

tificarosparãmetroscomunseasdife- • quenãodegrandesescritórios... 
rençasespecíficasqueacabarãoporde- • qs últimos Encontros das 
finir as diversas “espécies” de Advoga- * Delegaçõesrealizadospcmtilem, 
dos. sem prejuízo do tronco comum «porém,eleger,comopreocupa- 
que há de continuar a caracterizar e a . ões prioritárias: 0 atraso dos 
constituir o cansmatico cerne da advo- • proCessos nos tribunais;

• O “boom” do número de
■ , por outro lado, inadiável uma :Adv°gados.que^uaImenteen- 

nova programação da formação • grossamoregistodecedulaspro-
I doscandidatosáAdvocacia.tal- • fissionais,consequenciadamulti- 
aheerçada numa base comum da ' pHcidade de agentes de ensino 

clusive, do último ano do curso de direi- • dispensável qualidade; adescara-

assumir de forma clara que, além dos gal idade, requerendo ao tribunal Cons- . 
Advogados generalistas. indispeusá- titucional a declaração de inconslitu- • 
veis e que serão sempre a.base da cionalidadeoude i legalidade,com for- ■

des clcncadas no art. 281°. n.“ 2, da . 
C.R.P

arbítrio do seu titu lar quanto a deter-

fação do respectivo interesse e a co- “volume” de candidatos aos centros de • depubhcidade;oaperfeiçoamen- 
munidade liga-os a uma ideia deres- estágio da Ordem dos Advogados com- • to ou alteração radical do modo 

parativamente como dos candidatos do * como a formação é ministrada, 
C.E.J. impõe seguramente da parte do . carecendodeuniformizaçãoade-

indispensáveis, já que se é importante • rense“versus”teoriajáadquirida; I

importantedispordebonsAdvogados, . ou ilícita, em boa hora já a ser

tração da justiça, tanto mais que a lei • espera a ce|erjdade desejada; O ! ante. Estandoemdiscussãoeapre- 

necessárias ao exercício do mandato e * 
regula o patrocínio forense como ele- . 
mento essencial à administração dajus- • 
tiça(art. 114°,n.° l,daLein.°3/99,de • . , , .- , . . _ , , . ,
13 dè janeiro) • positadas acusações na sanha de pno Estado deve dar o exemplo,
J ’ se encontrar um “bode expiató- 1 anoinantendooprivilegiadoesta-

STASsão,pois,aslinhasgeraisdo ‘ rio”, sendo certo que a "nossa” ; tutoprocessualdepartequeainda

rturaserenaderecusafinnede ciação.W 

leira Neves . pados”.Muitoemborajásesou-

Estadoaadopçãodemedidasdcapoio . quada e do reforço da prática fo- .

disposto no art. 18°, n°s 2 e 3 da Lei d isporde bons magistrados não é menos . actemaprocuradoriaclandestina '

comogarantes deumacorrectaadminis- . QjjjeC(0 de medidas de que se

asseguraaosAdvogadosasimumdades ; I ciaçàoanovalegislaçãopmce^ual
• queiosaoandamentodosproccs- I administrativa,oPoderquenãose 
’ sos, ou a “crise da Justiça” tem esqueçaque num verdadeiro Esta-

sidoalvode irreflectidasedespro- do de Direito Democrático o pró-

* se encontrar um “bode expiató- 1 anoinantendooprivilegiadoesta-
TIL..——__,... .........O_____|U “Combate” a que, conjuntamente, • Ordem tem primado por uma se mantém nos Projectosemapre-



Diariamente são os

a

ram e juntamente com o recém-

P

JoséFerreira Prada

nãH| 
grant

trução morrer de fome ou voltar a 
trabalhar na obra onde foi, no pró
prio dia, detido.

Não podem os Advogados 
do Algarve deixar passar esta opor
tunidade para colaborar nos pas
sos decisivos para a ultrapassa
gem dos principais problemas que 
os afligem.

De todos os lados surgem so-

coisa, e consequentemente 
Justiça funcionava bem.

pósito de um vice-presidente 
da Assembleia Legislativa Re
gional ou da sua (dele) socieda-

VI DA INTERNA

no não se compadece coir 
tempos nem lugares, a ui 
ritmo cada vez mais frenéti-

lera-
■ a

do enquanto noutros estão 
parados aos meses sem verem

■

rm a qual entabulamos ne- 
ições, não apreendendo as 
das vezes em toda a sua

pnitude os riscos em que en- realista, 
tivemos os nossos clientes.

J Crescem os investimentos e | 
omunidades estrangeiras.

Rotas migratórias cortam a 
uropa ligando agora lugares 
ío djuantes entre si como são 
^Mflgávia e a Ponla dç Sagres, 
iwintanente não existe uma

nossos 
em 

interrogatório cidadãos em situa
ção de permanência ilegal, bem 
sabendo que, após tal diligência e 
a fixação de medidas de coacçào 

I perfeitamente ineficazes, só resta 
« po- ao arguido durante a fase de ins- [.*4. 
istra- 
0 da

e
tal facto têm de participar activa- 
mente no órgão máximo dos Ad
vogados portugueses.

Composta maioritariamente 
por elementos das delegações, 
assegurara a transmissão das idei
as e sugestões de todos os Advo
gados do Algarve que represen
tam.

Por um congresso actuante e

dos ou funcionários cuja clien- 
: “nos 
e que 

naturalisticamente abarca os 
serviços públicos e até a uni
versidade — como 0 Diário de

onselho Distrital de Faro

ORQUE 0 engenho huma- f
L# no não se compadece com.- tribunais chamados a ouvir 

tempos nem lugares, a um
JL j-
co nos confrontamos com alt< 
ções na nossa forma de viver 
profissão. /

A apetência de diversi 
vos pelo Algarve, demo 
do várias vezes ao lonf 
História, mantém-se, ainda hoje, 
0 que traz também característi- 
cas próprias à prática da Justiça 
nesta região. /

Cruzamo-nos com escritóri
os de procuradoria ilícita que 
não raras vezes téirí a chefiá-los 
um lawyer ou recntsanwalt, uti
lizando precisaniente os mes- luções para a modernização da

Justiça e celeridade processual.
A lista do Algarve ao V Con

gresso foi constituída com a cons
ciência de que as mudanças que 
se avizinham vão influenciar pro
fundamente a vida de todos, e por

^Peculiaridades
fde uma Advocacia

J^lgarvia j

Conselheiros prestigiados), 
funcionários competentes, os 
Advogados não faziam outra de de Advogados — e vai daí 

que a Justiça funcione mal ou 
com tribunais, juizos e secções 

Aqueles dois últimos saí- onde os processos vão andan- 
ram e juntamente com 0 recém- -------- *- ---- *—
-criado Tribunal de Círculo fo
ram parara mais dc um quilóme- ou mudar de mãos.

O congresso não pode pôr 
termo a esta promiscuidade, mas

. ■

tro e aonde os Juízes da Comar
ca iam para se constituir 0 Co- 
lectivo até aquele se “transfor- recomendamos ao seu Presiden- 
mar” em vara mista com quatro te e Senhor Bastonário que faça 
Juizes e portanto sem capaci- uma exigência legislativa no sen- 
dade para fazer simultancamen- ! tido dc que 0 recebimento de 
te dois julgamentos daqueles, salário do erário público por 

Após essa dispersão, os Advogado implica a suspensão 
Juízes e funcionários tornaram- da sua inscrição na Ordem.

. -se ainda mais insuficientes e I 
Rui Borges de A velar • dos cerca trezentos Advoga-

lizando precis; 
mos procedimentos aplicáveis 
nas respectivas legislações.

No AlgarVe se ensaiaram 
modelos de cooperação e inter
penetração ehtre escritórios de 
Advocacia de vários países 
sociedades de consultadoria ou 
auditoria que apontam hoje a 
direcção himo ao futuro.

Neste canto ao sul nos con
frontamos com essa aberração 
do comércio jurídico designa
do por off-shore, entidade par- 1 
da 
goi

STAMOS na Advocacia dos, 120 são também deputa
da Madeira desde 1964. .
O Palácio da Justiça do tela é a do regime que 
Funchal sediava 0 Tri- I governa” há 24 anos e 

bunal da Comarca, a Correge- 
doria, a nossa Ordem, os Re
gistos e Notariado, e durante 
anos tivemos grandes Magis- Noticias referiu há dias a pro- 
trados (hoje quatro deles são 
■ 1 l-a ri • M xw X. * « ~ » xl \

funcionários competentes, os
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Conselho Distrital dos Açores

í

ques. de modo a que o prestígio e
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O V Congresso 
dos Advogados 
Portugueses

sofram mais restrições e mais ata- i
dos Portugueses poderá ser 

honorabilidade das instituições
não continue a ser aviltado.

Coragem, julgo que não falta-

referência ao Conselho Distri-
É presidido pelo Bastoná- tal a que corrcspondem.B

Delegações e os Delegados f ■ 
da Ordem, bem como os Ad- H 
vogados e os Advogados es-

i

ra, mas a força, com a força que a 
razão nos transmite, só se conse
guirá com a colaboração de todos 
em tomo de um projeclo válido c 

, depurado de tudo quanto possa 
manchar ou denegrira própria pro
fissão.

E imprescindível que venha a 
ser consagrada a definição do acto 
do Advogado, para dai serem re
tiradas todas as consequências 
quer a nível da procuradoria ilícita, 
quer a nível das próprias activida- 
des que hão-de ser consideradas 
como incompatíveis com o exercí
cio da Advocacia.

É imprescindível que se man
tenha vivo o sentimento do de- 
ver/díreito ao sigilo profissional. 
Quando este for violado, quando 
o cidadão não puder mais confiar 
nesse principio basilar do exercí
cio da Advocacia, então estará 
subvertido o direito e defesa do 
próprio cidadão constitucional
mente garantido e então, parado
xalmente, a alínea a) do n.° 1 do 
artigo 3 do EGA constituirá uma 
excrescência.

No V Congresso dos Advo
gados Portugueses depositam-se 
enonnes esperanças dc que a pro
fissão ira continuar, embora adap
tada às novas realidades.

O V Congresso dos Advoga- 
na 

verdade O Caminho do Futuro.

Advogados Portugueses, o i 
número de delegados por 
Conselho Distrital foi fixado 
na razão de I delegado por 
cada 50 Advogados inscritos ■
em 31 de Outubro dc 1999.

O congresso mobiliza as- I 
sim 342 delegados, sendo 166 
pelo Conselho Distrital dc Lis- ,

rio, c nele participam ainda (sem 
direito a voto, se não forem 

. delegados) os membros do

0 Congresso do Futuro
Z"^OM o lenia A Caminho do
■ Futuro, o V C ongresso dos
■ Advogados Portugueses 

vai realizar-senum momen
to em que uma nuvem cinzenta 
paira sobre a Justiça, sobre as 
garantias e direitos dos cidadãos.

E se essa nuvem paira sobre 
essas instituições, necessaria
mente que paira também sobre a 
própria Advocacia e sobre o futu
ro da profissão de Advogado.

O congresso é desejado por 
todos, mas também com o receio 
do que poderá desenvolver-se a 
partir de então.

São muitas as dúvidas que se 
mantêm, são muitos os desafios 
que se nos deparam, quer com a 
globalização de todos os sectores 
da vida (económica, política e 
social) quer com a constante e 
cada vez mais rápida evolução 
tecnológica.

É preciso que haja o coragem e 
a força da Ordem para impor princí
pios. incluindo ao poder político, 
de forma a que o estatuto da profis
são de Advogado não seja mais 
adulterado do que já o foi num 
passado recente. Que princípios 
como a independência técnica, o 
sigilo profissional e as regras deon
tológicas de origem ancestral não

trilai do Porto, 41 pelo Conse- i lhos Distritais, apresentou-se 
lho Distrital de Coimbra. 17 uma única lista, tendo conse- 
pelo Conselho Distrital de quentemente sido dispensada 
Évora, 9 pelo Conselho Dis- a votação, nos termos do arti- 
trital de Faro, 5 pelo Conse- go 16. n.° 6, do Regulamento, 
lho Distrital da Madeira e 2 ' Indicam-se seguidamente 
pelo Conselho Distrital dos as listas dos delegados, com

> Açores. referência ao Conselho Distri-

lagiários que tenham apresen
tado e subscrito teses ou co
municações ao congresso.

Pela área correspondente ’ 
ao Conselho Distrital de Lis- l 
boa. apresentaram-se qutro lis- ! 
tas de candidatos a delegados : 
ao V Congresso — a lista A, 
encabeçada por Carlos Ola
vo; a lista B. encabeçada por 
João Pereira da Rosa; a lista C. 
encabeçada por António Pe- : 
reira de Almeida; e a lista D. 
encabeçada por António Bica.

Votaram 3748 dos 7126 elei
tores inscritos pela área cor
respondente ao Conselho Dis
trital de Lisboa, com os se-

f ERÁ lugar em Lisboa, 
nos próximos dias 17, 
18,19e20deMaio,oV 
Congresso dos Advo- ! Conselho-Geral, do Conselho 

gados Portugueses. ’ Superior e dos Conselhos Dis-
Como é sabido, o Con- trilais, os Presidentes das 

gresso dos Advogados Por
tugueses é um órgão eslatu- i 
tário da Ordem dos Advoga- i 
dos, que reúne ordinariamen- : 
te de 5 em 5 anos, e ao qual | 
compete pronunciar-se sobre 
o exercício da Advocacia, seu 
estatuto e garantias, sobre a 
administração da Justiça, so
bre os direitos, liberdades e 
garantias dos cidadãos, e 
sobre o aperfeiçoamento da 
ordem jurídica em geral, apro
vando para o efeito recomen
dações.

O Congresso funciona por 
delegados eleitos, sendo o 
número de delegados por 
Conselho Distrital proporcio
nal ao número de Advogados 
inscritos nesse Conselho.

Para o V Congresso dos guintes resultados:
• Lista A
- 35,79% c 59 Delegados;
• Lista B
- 21,52% e 36 Delegados: 
•Lista C
- 30.47% c 51 Delegados;
• Lista D
- 12,22% e 20 Delegados.

__ _________ , Pela área correspondente a 
boa, 102 pelo Conselho Dis- I cada um dos restantes Conse-
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José Fernando Orozco Panciro 
Manuel Alves de Almeida 
Jorge Tavares e Sousa 
Isabel Barahona Simões 
Maria Fernanda Pinheiro 
Jacinto Gameiro
António José Santos Nunes 
Viterbo do Rosário Rego 
Paulo Jorge Pereira
Pedro Moreira dos Santos 
Miguel Pinto Cardoso 
Miguel de Azeredo Perdigão 
Pedro Metello de Nápoles

Pelo Conselho 
Distrital do Porto

Pela Lista D 
António Bica 
Alfredo Gaspar 
José Roque Lino 
VirgílioTeixeira 
António Passos Leite 
Luís Azevedo 
Fausto Leite 
Fernando Fontinha 
VIadimir J. Roque Laia 
Abraão Vicente 
Madalena Marques 
dos Santos 
Jerónimo Martins 
Domingos Lopes 
Diogo da Luz 
João Loff Barreto 
Eduardo Allen 
Artur Amorim 
José Manuel Carvalho 
Ivone Cordeiro 
Joaquim Dionísio

Mário Donas

j.,;; . , . : 

bSwi

■

Pela Lista B
João Pedro Pereira da Rosa 
João Morais Leilão 
José António Barreiros 
José Carlos Mira 
José Carlos Soares Machado | 
Jorge Fagundes 
José Robin de Andrade 
Fernando Luso Soares 
Luiz Queiroz de Barros 
José de Athayde de Tavares 
Augusto Ferreira do Amaral 
Jorge de Abreu 
Fernando de Souza de Brito 
Jorge Bleck 
Rui Santos 
José Abel de Andrade 
Francisco Cunha Leal Carmo 
Carlos Aguiar 
Mário Pinto e Castro 
Victor Réfega Femandes 
Benjamim Mendes 
António Pinto de Paiva 
Ricardo Sá Femandes 
Maria de Fátima Nunes 
Maria da Glória Leitão 
João Gonçalves Ferreira 
António Andresen Guimarães 
José Biscaia Pereira 
Duarte Garin 
Sérgio Abreu e Mota 
José.Eugénio Dias Ferreira 
José Àntònio Martuiez 
José Carlos de Athayde 
de Tavares 
Fernando Campos .1 
Rui Patrício Albúqi 
Luís Paulo Relógio

Jsta de Delegados ao V Congres
Mo Conselho 
istrita) de Lisboa

Pela Lista C
António Pereira de Almeida 
Sérvulo Correia
José Manuel Galvào Teles 
Miguel Galvão Teles 
José Lebre de Freitas 
Armindo Ribeiro Mendes 
Abílio Neto
Manuel Magalhães e Silva 
Ana Maria Peralta 
Miguel Faria de Bastos 
Rui Medeiros 
Ana Merelo
Maria Augusta França 
Fernando Seara 
João Soares da Silva 
António Vigário 
Teresa Serra 
António Soares
Jorge Manuel de Brito 
Pereira
João Redinha 
Pedro Siza Vieira 
Carlos Sequeira 
Eduarda Mansinho 
José Vasconcelos Abreu 
José Castelo
Francisco Gamboa 
Ana de Melo 
António Abel 
Andrade Matos 
Orlando Marcelo Curto 
Cecília Caria Mendes 
Maria Flor Duarte 
Bernardo Diniz Ayala 
Nuno Pereira Lopes
Manuela António 
Hcrnâni Loureiro 
Fernando Guerra Maio 
Henrique Abecassis

Sofia Dioniso
Carlos Tomé
Luis Santos Ferreira
António Manuel Costeira
Faustino
Pedro Leite Alves
Pedro Rebelo de Sousa 
Francisco Sá Cameiro 
Segismundo Pinto Basto 
Miguel Teixeira de Abreu

< _________

Orlando Guedes da Costa 
A. Miranda Carvalho 
Adriano Encarnação 
Adelina Portela 
Afonso Pinheiro Torres 
Albérico Lopes 
Albertino Domingues 
Alberto Jorge Silva 
Alberto Luiz 
Alberto Sousa Basto 
Albino Sousa Botelho 
Amorim Pereira 
Andreia Carvalho 
Anselmo Madureira Silva 
António Abrantes Pereira 
António Carlos Matos 
António Herdeiro 
António Luis Moutinho 
António Maria Ovven 
Pinheiro Torres 
António Moreira Lima 
António Mota Prego 
António Natário 
António Planas Leitão 
António. Tahorda 
Artur Marques

Pela Lista A
Carlos Olavo 
Guilherme da Palma Carlos 
Marta Cochat-Osório 
Rogério Alves 
Helena Tomás Chaves 
José António Pinto Ribeiro 
Renato Ivo da Silva 
Rita Vaz Pinto 
João Vieira de Almeida 
António Soares de Oliveira 
Fevereiro Mendes y
João Perry da Câmara 
Madalena Alves Pereira 
António Meireles 
Victor Alves Coelho 
Rita Matias 
João Duarte Dias 
Teresa Anselmo Váz 
Fernando Correia Afonso 
José Sousa de Macedo 
Femão Femandes Thomaz 
Ruy de Albuqúerque 
Manuel Coelho da Mota 
Rui Pena 
Noémia Neves Anacleto 
César Bessa Monteiro 
Luís Saragga Leal 
J. L. da Cruz Vilaça 
Isabel Magalhães Olavo 
José Archer 
António Raposo Subtil 
Elsa Oliveira 
Manuel Castelo Branco 
Dulce Franco 
Mana José Bravo 
José Maria Santarém Correia 
Carlos Pinto de Abreu 
Ema Neves 
José Pimenta

./António Pinto Leite 
E André Luiz Gomes 
fOlinda Marques Carvalho 
l Luís Mourisca

Nobre Ferreira 
Maria João Soller 
Nano Godinho de Matos 

Xuís-Bigotte Chorão 
ÍAngelo Almeida Ribeiro
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Pelo Conselho 
Distrital de Coimbra

Luís Telles de Abreu 
Luísa Novo Vaz 
Macedo Varela
Manuel Cavaleiro Brandão
Manuel Martins
Manuel Pinto Ferreira
Manuel Veiga de Faria
Marinho Magina
Mário Brochado Coelho
Messias de Carvalho
Miguel Barbosa
Miguel Cerqueira Goines
Miguel Lopes Cardoso
Miguel Veiga
Monteiro da Rocha
Nidia Sousa Lamas
Nuno Maia
Oscar Ferreira Gomes
Paula Alexandra Ferreira
Pitta da Costa
Rio Tinto da Costa
Rui da Silva Leal, Filho
Rui Delgado
Silva e Correi a
Valdemar Pereira da Silva
Vasco Campos Lencastre

Pelo Conselho 
Distrital de Faro

Pelo Conselho 
Distrital da Madeira

Pelo Conselho 
Distrital dos Açores

Rui Manuel Marques 
Borges de Avelar 
Carlos Eduardo Videira 
dc Barros
António Grosso Correia
João Pedro
Casimira Leandro
João Francisco
Torres Centeno
João Aires de Goes
António Pedro Ortel 
Rogério Silva
Maria Teresa Silva

Carlos Alberto
Vicente d’Almeida
Conceição Maria Galhan:
Cavaco Bismarck de Melo 
Elsa Marcelo
Francisco José de Aragão
Baixinho Cravo
Helena Pereira
Hélia Agostinho
Ivo Calhau
José Amaral
José Armando Carvalho
José Gaspar Monteiro
Rodrigues
Lconor Castro
Manuel Carlos Pereira
Caldeira Femandes
Victor Hugo Leal do Carmo 
Vítor Manuel Martins
Gonçalves Tomás

Frederico Páscoa 
Pedro Bretão Rego

João Luís Madeira Lopes 
Ana Fonseca e Silva
Ana Martinho do Rosário

so dos Advogados Portugueses
Augusto Aguiar Branco 
Augusto Barbosa Leilão 
Augusto Pedro Lopes Cardoso 
Aventino Pereira 
Carla Osório de Castro 
Carlos Assunção Monteiro 
Carlos Fnituoso Maia 
Carlos Maria Pinheiro Torres 
Cláudia Miraldes 
Constantino Costeira 
Correia Araújo 
Duarte Oliveira 
Elisabete Grangeia 
Eugênio Braga 
Eugênio Lobo 
Fernando Casal 
Fernando Figueiredo 
Filipe Correia 
Filomena Neto 
Gama Lobo Xavier 
Gaspar Sampaio 
Gil Moreira dos Santos 
Gonçalo Gama Lobo 
Henrique Palma Nogueira 
Herlander Ribeiro
Ilidia Maria da Silva Mendes 
Inácio Gomes da Mota 
J. Martins de Almeida 
Joana Reis
Joana Rocha Ribeiro 
João Baptista Cardoso 
João Luís Silva
João Manuel Lobo de Araújo 
João Paulo da Costa 
Rodrigues
João Vieira da Silva 
Joaquim Loureiro 
Joaquim Rocha Neves 
Joaquim Taveira da Fonseca 
Jorge Carvalho 
Jorge Leão 
José de Barros 
José Maria Martins 
José Miguel Bezerra 
José Rodrigues Braga 
José Tavares Pinto 
José Trocado da Costa 
José Vigário da Silva 
Lasasalete Borges 
Luís Bianchi de Aguiar 
Luís Miguel Novais 
Luís Neiva Santos

to------

Natividade da Costa Candal 
Clarisse de Oliveira Castelão 
Simões Vieira
Fernando Bento Alves 
Fernando Pedro Carvalho 
de Almeida Baptista 
Francisco Manuel Coelho 
Ferreira Pimentel
Isabel Maria Pissarra 
da Cunha Gil
João Manuel
Madeira Cardoso
Jorge de Castro Madeira
Jorge Manuel Monteiro 
da Fonseca
José António Tenreiro 
Patrocínio
José Eduardo Rebelo
Granja Bento
José Manuel Pereira da Costa 
Luís Pereira Gomes
Marcos Júlio Araújo Ferreira 
Manuel Crespo dos Reis 
Manuel João Vieira
Maria Ana da Silva
Alves Henriques
Maria da Conceição 
Albuquerque Gomes 
Maria do Céu Pereira 
Sarabando Marques 
Maria José 
da Silva Ordonhas 
Maria Luísa de Sousa
Ferreira Marques
Olga Maria Pedrosa Leite 
Orlando Salvador da Silva
Cardoso Maçarico
Ricardo Jorge
Marques Candeias 
Rosa Maria Cabral Pais 
Rui Jorge de Andrade 
Neto Brandão
Rui Pedrosa de Magalhães 
Virgílio António Pedrosa 
de Vasconcelos Ribeiro

José Ferreira Prada 
Alcino Cabral Barreto 
Paulo Gouveia e Silva 
Sérgio Carreira Rebelo 
Jorge Freitas

lPelo Conselho 
Distrital de Evora

• •liÁiyrrhM ■" *

■

■ .

Alcides José de Sá Esteves 
Alfredo José Leal 
Castanheira Neves 
Amaro Pereira Jorge 
Ana Cristina Saraiva Sirgado 
Rodrigues 
Aníbal Gonçalo 
Baptista Simões
António Augusto Espinha 
Ribeiro de Carvalho 
António de Sousa 
Marinho c Pinto
António João Rocha Pereira 
António Manuel 
Sá Gonçalves 
Arménia Maria 
Morgado Coimbra 
Benjamim MiraDinis 
Carlos Alberto Miranda

____  de Jesus Pessoa H
Carlos Manuel Guerra Fraião
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DISTRITO JUDICIAL 
DO PORTO

DISTRITO JUDICIAL
DE LISBOA

TOTAL 
(ADV.) 
17.773 

415 
144

5
186
131
320
259 

6169
286
180
9

336 
78 
148 
37

MULHERES 
(ADV.) 

7841 
238 
82 
3 

106 
65 

154 
88 

2626 
157 
90 
6 

193 
35 
72 
9

TOTAL 
(ADV.) 

4596 
98 
17 
0 

50 
30 
53 
91 

2230 
27 
33 
7 

40 
21 
49 
1

12 
47 
3 
3 
13 
34 
17 
33 
1 

18 
9 

14 
399 
21 
36 
18 
24 
25 
3 
7

127 
425 
86 
75 
133 
290 
127 
259
50 

189 
125 
133 

2895 
233 
349 
254
182 
398 
115 
77

109 
357 
80 
67 
119 
241 
107 
217 
47 
167 
107 
112 
2298 
205 
285 
227 
142 
357 
104 
66

HOMENS 
(ADV.) 
9932 
177 
62 
2 
80 
66 
166 
171 
3543 
129 
90 
3 

143 
43 
76 
28

73 
217 
56 
45 
52 
158 
78 
100 
33
98 
64 
76 

1258 
115 
172 
149 
72 
190
55 
34

HOMENS 
(ESTAG.) 

1512 
17 
5 
0 
14 
8 

12 
32 

727 
12 
11 
3 
10 
1 

12 
0

6 
21 
3 
5 
1 

15 
3 
9
2 
4 
9 
7 

198 
7 
28 
9
16 
16 
8 
4

MULHERES 
(ESTAG.) 

3084 
81 
12 
0 
36 
22 
41 
59 

1503 
15 
22 
4 

30 
20 
37 
1

18
68
6
8
14
49
20
42 
3

22
18
21

597
28
64
27
40
41
11
11

apa dos Advogados e Advogados Est?
I

36
140
24
22
67
83
29
117
14
69
43
36
1040
90
113
78
70
167
49
32

■ X-

BARCELOS 
BRAGA 
BRAGANÇA 
CHAVES 
GONDOMAR 
GUIMARÃES 
LAMEGO 
MATOSINHOS 
MIRANDELA 
OLIVEIRA AZEMÉIS 
PAREDES 
PENAFIEL 
~ORTO
JMARIA DA FEIRA 
^NTOTIRSO 

1ANA CASTELO 
l/ILA DO CONDE 
[VILA NOVA GAIA 
fclLAREAL

■&OMARCAS

[total NACIONAL 
RALMADA

AMADORA 
ANGRA HEROÍSMO 
BARREIRO 
CALDAS RAINHA 
CASCAIS 
FUNCHAL 
LISBOA 
LOURES 
OEIRAS 
PONTADELGADA 
SINTRA
TORRESVEDRAS 
V. FRANCA XIRA 
MACAU

TOTAL (H+M) 
ADV.+EST 

22.369 
513 
161 
5 

236 
161 
373 
350 

8.399 
313 
213 

. 16 
376 
99 

197 
38



igiários inscritos (em 31 de Dezembro de 1999)

COMARCAS

274118887 392135022372629

19015934971170814191768

r 51

VIDA INTERNArn, de 15deAbril) de resposta obrigatória, registadonolNEsobon.°7205

\

ALCOBAÇA 
ANADIA 
AVEIRO
CASTELO BRANCO
COIMBRA
COVILHÃ
FIGUEIRA FOZ 
GUARDA 
LEIRIA 
POMBAL 
SEIA 
TOMAR 
VISEU

DISTRITOJUDICIAL
DE COIMBRA

ABRANTES
BEJA
ÉVORA
FARO
PORTALEGRE
PORTIMÃO
SANTARÉM
SANTIAGO CACÉM
SETÚBAL

DISTRITOJUDICIAL 
DEÉVORA

102 
151 
212 
355
81

230
205 
80 

352

TOTAL 
(ADV.) 

85 
113 
208 
84 
672 
88 
154 
83 

208 
78
68
133
263

90
109
158
299 
70 

203
171
60 

259

HOMENS 
(ADV.) 

51 
64 
130 
54 

381 
59 
90 
65 
111 
55 
42 
73 
175

MULHERES 
(ADV.) 

34 
49 
78 
30 

291 
29 
64 
18 
97 
23 
26 
60 
88

43 
56 
74 
140 
26 

105 
89 
35 
143

12
42
54
56
11
27
34
20
93

HOMENS 
(ESTAG.) 

6 
1 
6 
2 
55 
2 
8 
3 
13 
9 
3 
3 
7

TOTAL (H+M) 
ADV.+EST

101
125
241
87

854
94
187
88
244
93
76
151
288

47
53 
84 

159
44 
98 
82
25 
116

TOTAL 
(ESTAG.) 

16 
12 
33 
3 

182 
6 

33 
5 

36 
15 
8 
18 
25

4 
15 
27 
16 
4 
7 
12
11 
63

8
27
27
40
7
20
22
9

30

mS

(ESTAI
10
11
27
1

127
4

25
2
23
6
5
15
18

-

b 1www.almedina.net

Mapa modelo n. °251 do Gabinete de Estudos e Planeamento 
Ministério da Justiça, Instrumento de Notação do Sistema Estatístico Nacional

INFORMAÇÃO: RESPOSTA DADA COM BASE EM ELEMENTOS FORNECIDOS 
PELOS CONSELHOS DISTRITAIS DA ORDEM DOS ADVOGADOS

http://www.almedina.net
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Conselho-Geral

Conselho Distrital de Lisboa

sional, reorganização da Ordem e 
organização judiciária. Estiveram 
presentes, como convidados, o 
Bastonário António Pires de Lima, 
bem como Luís Rebelo Pereira. 
António Furtado dos Santos, 
Maria de Lurdes Silva e Hemâni 
Rodrigues, respectivamente, vice- 
-presidentes e vogais do Conse
lho Distrital de Lisboa. A próxima 
reunião terá lugar no dia 3 de Ju
nho, e serã organizada pela Dele
gação da Moita.n

RatVSimrc 
legação de

As Inscrições de
vem ser feitas até às 
datas indicadas no Con
selho Distrital de Lis
boa, Rua dc Santa Bár
bara, n.° 46, 5.°Tel. 21 
312 98 78, e têm um cus
to de Esc. 10 OOOSOO, 
para Advogados Esta
giários, cdc 20 OOOSOO. 
para Advogados.

um custo de Esc.
10 OOOSOO. para 
Advogados Esta
giários, e de Esc.
20 OOOSOO, para 
Advogados, e de
vem ser feitas até 
15 de no Conse
lho Distrital de 

^áíLisboa. Rua de

Senh.6: 
hcialJ

Reunião das Interdelegações da Grande Lisboa
Realizou-se no passado dia 8 

de Abril, no Museu Condes de 
Castro Guimarães, em Cascais, uma 
das habituais reuniões das inter
delegações da Grande Lisboa. Foi 
eleito um novo Secretariado, for
mado pelas delegações de Sintra, 
Vila FrancadeXira, LoureseMoita, 
e pela Delegação Organizadora de 
cada reunião, neste caso, a de 
Cascais. Como preparação para o 
próximo congresso, foram dis
cutidos temas de formação profis-

_

Conferência
O Conselho Distrital de Lisboa pro

move no dia 9 de Maio, pelas 18 horas, < 
uma conferência que decorre sob o tema < 
“A Alteração do Código Penal" e que terá 
como orador o Senhor Dr. José António 
Barreiros. Esta conferência é aberta a 
lodos e terá lugar no Salão Nobre dal 
Ordem dos Advogados, no Largo de S.j 
Domingos, n.“ 14. 2." Lisboa.B

i

o

i

Cursos no âmbito do novo Código 
de Processo de Trabalho

O Conselho Distrital da Ordem 
dos Advogados promove dois cur
sos, que abordarão o tema “Legitimi
dade e Particularidades de Instância. 
Procedimentos Cautelares e Proces
so Declarativo Comum”.

Reunião 
de 24 de Março

Das actividades do Soí 
Bastonário nesta data, destaca
mos: deslocação ao Tribunal dc 
Setúbal para encontros com Ma- 
glS 11*11(1 OS, i U11<1<H1<11 i<n uuu 

ciais c Advogados (dia 4); deslo
cação à televisão para gravação 
de um programa (dia 8); deslo
cação aos Açores com o Senhor 
Dr.Gonçalo Moreira Rato para 
reunião com os Advogados das 
várias ilhas (10,11 e 12 de Mar- da Lei- 
ço); deslocação a Portimão para 
reunir com os Advogados (dia ...............     j....
14);dcsIocaçãoaoFunchalcom tar com os presidentes da As- 
oSJnnhnr Dr FrlmnnHn Rtitulhu cnrínríin Skinrliptil dnc lnívnc n 

Reis (17 e 18 de Março); jantar 
de despedida oferecido ao Sc-

Os cursos decorem 
das 18.30 às 21.30 ho
ras, no Auditório da 
Ordem dos Advoga
dos, Largo de S. Do
mingos, n.° 14. R/C Lis
boa.

1 ° Cu rso sobre acidentes de trabalho 
e doenças profissionais

O Senhor Dr. José Mar
tins Ascensão é o orador des- ■ /C Lisboa. As inscrições têm 
te “l.° Curso so- ./• ji>.
bre Acidentes de 
Trabalho e Doen-.J» 
ças Profissio-vy 
nais”. Promovido Ba 
pelo Conselho 
Distrital de Lis
boa, este curso 
decorre nos pró
ximos dias 22,25, 
29 de Maio, no Auditório da Santa Bárbara. n.° 46,5.°; tcl. 
Ordem dos Advogados, Lar- I 21 312 98 78.

oScnhorDr. Edmundo Batalha sociação Sindical dos Juízes c 
Reis (17 e 18 de Março); jantar do Sindicato dos Magistrados 

do Ministério Público (dia 30). 
nhor Provedor de Justiça (dia O Conselho-Geral ouviu ainda 
20); presença no almoço de ho- a exposição do Senhor Dr. Mi- 

Scnhor Bastoná- guel Eiró sobre Directiva do 
>. juii-1""' ' " 1 Direito de Estabelecimento;

oferecido pelo Rotary Club de uma exposição sobre repre- 
I ichno í "71 rio ILIorAnV íontoi' ~ ■ zx ■

1'WI

Reunião7araencontroscomívia- , , ,
Funcionários Judi- de31deMarço 

vnoadasfdi»d<:desln, Na síntese das actividades 
do Senhor Bastonário, salien
tamos: a reunião com o Senhor 
Ministro da Justiça (dia 28); a 
presença e uso da palavra no 
lançamento do livro “Em Nome 

...... dia 29) e jantar com 
)ircctor-Geral da ' 
ieiária (dia 29); j

menagem ao !
rio Ângelo d’Almcida Ribeiro

___.............
Lisboa (21 de Março); jantar sentaçãodaOrdem nas IN Pro- 
com o Senhor Ministro da Jus- fissiomiis Liberais e no cs- 
tiça (dia 23); deslocação a Tor^ ^M^^^o^cjj^posição do 
res Vedras para inauguração 
J~ 'Vlegação (dia 24). O Senhor 
Dr. Miguel Eiró fez ainda uma
sobre o Segredo Profissional reunião, feve tagibém lugar a 
— Direito de Estabelecimento, discussão dff*0^e 
O Conselho-Geral aprovou ain- Siglas de
da 22 Laudos. ■ AdvogadosJMF

H^lo Moreira 
irctensão da De- 
ijBança. Nesta 

.____ 3
icer sobre as 
iedades dc

I

3.” CURSO - Dias 8,12 e 18 de 
Maio de 2000. Orador: Dr. Rui 
Santos. Inscrições limitadas/Data 
limite: 04.05.2000

40 CURSO - Dias 5,7 e 9 dc 
Junho de 2000. Orador: Dr. Pe
dro de Sousa Lucena. Inscrições 
limitadas/Data-limite:

01.06. 2000

■

toaajó



ÍXuno Cambczes

L
Procuradoria Ilícita:Acesso ao Direito:

1 — Ambos os Diplomas —

exclusivamente exercidos por

3 — A lei deve determinar que.diz respeito aos benefícios a con-

ou os profissionais com título

gado às seguintes conclusões:

Conselho Distrital de Evora

Encontro da Advocacia da Costa Atlântica

j portuguesa se processam 
por via jurisdicional.

ria por Advo
gados.

com as limitações da Lei.
2 — Os cidadãos têm o direito 

de, em qualquer situação ou júris-

u. k-

vem desencadear uma 
~~^c a m p a n h a 

Ide conscicn- 
Icialização 
ípública so- 

fl\ Ibre as vanta- 
Igens da assis-

|| \ Itência jurídi- ; 
I \ |ca e represen-

Ilação judiciá-

Évora, 24 de Fevereiro de 2000 

o Presidente do Conselho Disiri.nl de Évora

Corunha. Huelva. Ourense, Pon- 
tevedra. Salamanca. Santiago de 
Compostela. Vigo e Vizcaya, ten
do o Conselho-Geral da Advoca
cia Espanhola sido representado 
pela Presidente da Comissão de 
Actividades Congressuais e De- 
cana do Colégio de Advogados 
de St.3 Cruz de Tenerife. Os temas 
debatidos relacionavam-se com o 
Acesso ao Direito. Procuradoria 
Ilícita e Formação Inicial e Contí- ; a <---------
—- foram moderados pelos se- bem como a fixação e o pagamento

Entre os dias 10 e 12 de Março 
findo, teve lugar nesta cidade de ,
Évora o Encontro da Advocacia i 1 — Ambos os Diplomas — 1 O mandato judicial e a
da Costa Atlântica, onde estive- Lei do Apoio Judiciário e Lei de assistência jurídica devem ser 
ram presentes membros dos Con
selhos Distritais de Coimbra, Faro. 
Lisboa, Porto e Évora, que organi
zou. e i 
Abogados de Badajoz, Cáceres. reito e à -Justiça- 

--------- 
tritivos na lei espanhola, designa- 
damente do ponto de vista eco- Advogado e os Advogados têm 
nómico. os pressupostos da con
cessão do Apoio Judiciário.

Assistência Jurídica Gratuita — 
reconhecem o mesmo objectivo Advogados ou Solicitadores, 

. Porto e Évora, que organi- de servir os cidadãos carencia- 
membros dos Colégios de dos, no âmbito do acesso ao Di- ;

2 — São diferentes e mais res- , dição, exigir a assistência jurídica 
e a representação judiciária por

EDITAL

n» processo disciplinar9/n" Abril<lv I-WI, 
iransilado cn. j„lgad„. foi aplica”, . ,“7 T"’05; 
Rodrigues de Oliveira nor v>«i - . b )r< Josi 
alíneas a) e d). 79 alínea^) e 83 P’ ‘ °S artigos 78 
»odos do Estatuto da ó dem So aT™ g) C h)' 
disciplinar de um ano <1..?. ?Og:,(loss‘ Pcn«

Formação inicial 
e contínua:

Apresentadas as soluções adop- 
tadas pelas Advocacias espanhola 
e portuguesa nas áreas da formação 
inicial e formação continua, conclui- 
-sc muito terem os respectivos siste
mas a ganhar com o aprofundamen
to e partilha de experiências: a expe
riência portuguesa em matéria de 
estágio, tendo em vista a desejável 
regulação imediata em Espanha de 
um regime de acesso à profissão de 
Advogado; e a experiência espa
nhola em matéria de fonnação contí
nua designadamente traduzida atra
vés das Escolas de Prática de Advo
cacia, como forma de atender no 
desenvolvimento em curso deste 
tipo de fonnação em Portugal.

Como conclusão principal des
tas jornadas, foi sugerida a con
veniência de que seja criada pela 

4 — os Advogados e as suas I Ordem dos Advogados Portugue- 
J ses e pelos seus Conselhos Distri

tais assim como pelo Consejo Gene
ral de la Abocacia Espaflola e pelo 
Consejo de la Avocacía Gallega uma 
comissão para a coordenação e o 
impulso das relações entre a Advoca
cia de Espanha e de Portugal, relativa
mente aos temas de interesse comum 
e também que estas jornadas não 
constituam o final de um projecto mas 
sim o início de uma nova etapa em que 
venham a ter lugar encontros periódi
cos de toda a Advocacia Ibérica.B

a correspondente obrigação de 
patrocínio, devendo ser alarga-

3—Verifica-seumacertaapro- dos os casos em que é obrigatória
ximação entre as duas leis no que a constituição de Advogado.
ulc icsjjciiu íiuo v&iiviiviva ** wii- 3 —A lei deve determinar que, 
ceder aos requerentes do Apoio nos Tribunais e Repartições Pú- 
Judiciário. blicas, apenas podem ser atendi-

4 — a tramitação processual e dos os próprios interessados ou
concessão do Apoio Judiciário, procuradores acidentais destes

nua. foram moderados petos se- ucmwuivaiiAayavvuHuB<....v...j ou os profissionais com título
nhores Drs António Pinto de de honorários, processam-se na bastante, designadamente Advo-
Paiva. José Abel de Andrade e lei espanhola através de órgãos j gados e Solicitadores.
João Vaz Rodrigues, tendo-se che- administrativos independentes do A -

i poder judicial, ao passo que na lei organizações profissionais de-
■■

5 — No que respeita'
ao caso português, loma- 
-se urgente reformular a 
actual Lei do Apoio Judi- J 
ciário, devendo nomea- /

i damente a concessão do 7 
’ Apoio, a fixação e paga- / 

mento de honorários 
: passar para a esfera da 

Ordem dos Advogados. ““ -

Disiri.nl
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Santiago do Cacem no dia 18 
de Março findo, onde abordou 
sumariainente os referidos te
mas.

No dia 3 de Abril corrente 
iniciou-se o l.° curso de estágio 
dc 2000 com uma sessão solene 
presidida pelo Presidente deste 
Conselho Distrital, Dr. Nuno 
Cambezes e onde também usou 
da palavra o Coordenador do 
Centro de Estágio. Dr. João Vaz 
Rodrigues. 

Estão previstas mais inter
venções noutras delegações, , 
estando a próxima programada 
para a Delegação de Santarém.D

10. Aniversario 
doMundiavocat 
em Marráquexc
Decorre em Marráquexc, 

de 2 a 12 dc Junho próximos, 
mais unia edição do Mundia- 
vocat. que celebra este ano o 
seu 10.” aniversário. Este cam
peonato do mundo dc futebol 
destina-sc exclusivamente a 
Advogados c está aberto a 
lodos aqueles que estejam 
inscritos nos Conselhos Dis
tritais da Ordem dos Advoga
dos dos distritos que cada 
equipa represente. A anterior 
edição, ocorrida cm Kasadasi. 
na Turquia, em 1998. contou 
com 900 Advogados, proveni
entes de vinte países. Espera- 
se que a edição que este ano tem 
lugar reuna cerca de mil concor
rentes vindos de quatro conti
nentes. que irão disputar o títu- , 
lo em nome do seu país. De 
salientar que a equipa lisboeta 
que representou Portugal em 
1990 foi. nesse ano. a grande ■ 
vencedora do certame (criado 1 
por Vincenl Pinatel em 1983). A 
actual titular é a equipa italiana . 
dc Roma. Para mais informa- ' 
ções. contactar: Corporate 
Sport Organisation. 2. Avenue . 
Elsa Triolet - BP 63 - 13 266 ■ 
MarseilleCedexO8-France— ' 
e m a i1: m a i I t o : i n f o 
@mundiavocat.com info® • 
mundiavocat.com: Web Page: ' 
http://www.mundiavocat.com 
http://www.mundiavocat.com: . 
tel: t-33 (0)491165316: Fax:+33 ■ 
(0)491 176059B

No dia 10 de Fevereiro pas
sado. na sede do Conselho Dis
trital de Évora, teve início um 
Curso Breve de Fiscalidade : 
para Advogados, que durou 
quatro semanas e que teve um 
elevado número de inscritos, 
lendo sido abordados temas 
relacionados com a estrutura 
do IRS. a incidência, benefíci
os fiscais, deduções especifi
cas e mais-valias da categoria 
B. métodos indiciários. coinu- 
nicabilidade de perdas. trans
parência fiscal, retenção na 
fonte, pagamentos, obrigações 
acessórias e IVA.

Tal curso foi orientado por 
uma Revisora Oficial de Con
tas e Assistente na Universi
dade de Évora, que se deslo
cou também á Delegação dc

______________

O BOA agradece à Associação Académica da Faculdade de Direito 
de Lisboa a oferta das suas mais recentes edições, designadamente:

Textos dc Relações Económicas Internacionais: Código 371.964 
Páginas, PVP: 6500500

O princípio da presunção dc inocência do arguido na fase do 
julgamento no actual processo penal português. Código 421. 120 
páginas. PVP: 1100500

Questões avulsas de Processo Penal, Código 417.126 páginas, PVP 
1300500

Dcspublicização do Direito Criminal. Código 418. 104 páginas. 
PVP: 950500

Direito das Obrigações: Jurisprudência selcccionada. Código 
415.222 páginas. PVP: 2000500

Revista Jurídica n.“ 23 (Novembro/99): Código 414.558 páginas, 
PVP:4000S00n

Entre os dias 1 e 15 de Mar- i 
ço findo, este Conselho Distri- | 
tal e a Livraria Barata instalada 
na Universidade dc Évora, or
ganizaram a quinzena do Livro 
Jurídico, que foi divulgada pe
los vários serviços c locais 
frequentados por juristas, no- 
meadamenle no local onde se 
realizaram os trabalhos do En
contro da Advocacia da Costa 
Atlântica, onde se esgotaram 
os exemplares das obras dos 
senhores Drs. Orlando Guedes 
da Costa c Valério Bexiga, pre
sidentes dos Conselhos Dis
tritais do Porto e Faro, respec- 
tivamenle. 

Homenagem 
ao Dr. Mário 

TavarelaLobo
Faleceu no passado dia 

24 de Janeiro cm Arcos de 
Valdevez, o Dr. Mário Tava- 
rela Lobo. Em artigo publi
cado no jornal “Notícias dos 
Arcos”, dc 3/02/2000, o Dr. 
António Cacho dá-nos a co
nhecer um pouco da vida e 
obra deste Ilustre Colega 
nascido em 15 de Abril dc 
1910, licenciado cm Direito 
pela Universidade dc Coim
bra com a classificação final 
dc 16 valores, que exerceu as 
funções dc notário nas co
marcas de Vinhais c Espo- 
sende; de conservador de re
gisto predial na comarca dc 
Arcos de Valdevez; de con
servador do registo comer
cial na comarca do Porto, de 
inspcctor dos Registos e do 
Notariado e vogal do Conse
lho Técnico do mesmo Re
gisto. Foi vogal da Comissão 
Revisora do Código Civil, de 
1957 a 1966, da Comissão 
Intcrnacionaldo Direitodas 
Águas, de 1976 a 1979, c 
membro pleno da Associa
ção Internacional do Direito 
das Águas. Tem uma exten
sa obra publicada. À família 
enlutada, apresentamos as 
nossas condolências. ■

mundiavocat.com
mundiavocat.com
http://www.mundiavocat.com
http://www.mundiavocat.com
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O BOA inaugura neste nú
mero o espaço CLASSIFI
CADOS, reservado à publi
cação de anúncios exclusi- 
vamento relacionados com 
a actividade principal dos 
Advogados. A publicação 
dos anúncio recebidos obe
decerá a um critério que se 
regerá pela ordem de che
gada e estará condicionada 
ao espaço disponível.

GABINETE VAGO. Escritó
rio colectivo de Advoga
dos do Dr. Miguel Faria de 
Bastos e outros Colegas. 
Tem vago gabinete, com in
clusão de serviços gerais, 
oferecido mediante contra
partida mensal (tipo renda). 
Privilegia-se admissão de 
Colega com experiência e 
vocação em Direito Admi
nistrativo, Fiscal, Comuni
tário ou outras áreas espe
ciais. Há contrato-quadro 
com normas regulamenta
res. Localização: último an
dar (9.°) do Edifício Améri
ca, Junto ao da Bolsa, à Rua 
Soeiro Pereira Gomes. n.° 7, 
9."—906 Lisboa (a 200 me
tros da Praça de Espanha). 
Contacto: D. Maria José 
(Tel.:21 793 39 18)

Político e os Direitos das 
Mulheres. As interessa- ' 
das deverão apresentar 
as suas comunicações .

LINGU/EMUNDI
TRADUÇÃO JURÍDICA

GABINETE ESPECIALIZADO EM MAIS DE 30 LÍNGUAS

TEMOS A HONRA DE MENCIONAR QUE NA LISTA DOS NOSSOS CLIENTES SE DESTACA

PROCURADORIA GERAL DA REPÚBLICA, VÁRIOS MINISTÉRIOS E EMBAIXADAS

PARA MAIS INFORMAÇÃO CONSULTE A NOSSA PÁGINA NA INTERNET

WWW.L-MUNDI.COM __________________

E-MAIL. INFO@L-MUNDI.COM 715J

CEDO ESCRITÓRIO em co- 
-arrendamento, por cessa
ção da actividadc profissio
nal. Contactar: Lia Viegas. 
R. Marquês dc Fronteira, N.° 
117, l.°Dt.°, 1070-292 Lisboa

Tel.:213812290-Fax:21 
3876210
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XV11 Congresso da Federação ’
Internacional de Mulheres 

dc Carreira Jurídica
A Federação Internacional de Mulheres de 

Carreira Jurídica convoca as suas associadas in- ’ 
dividuais. associações nacionais e todas as mu
lheres juristas que assim o desejarem para o seu 
X\ II C ongresso, que lerá lugar em loledo, Espa- # new pattems and new changes”. As Conferencias 
nha,de 6 a 10 de Setembro de 2000. Este congresso , ja International Sociological Association (ISA) 
tem como objectivo o debate sobre A Violência • Research Committee 52 têm-sc realizado bicnalmen- 
contra as Mulheres e os Direitos Humanos . desde 1990, tendo passado por cidades como

Conferência Internacional
; dc Sociologia das Profissões
• () Research Committee 52 da Associação Inler- 
‘ nacional de Sociologia promove, com o apoio do

Departamento de Sociologia do 1SCTE, uma Confe
rência Internacional, que decorrerá em Lisboa, no

• 1SCTE, de 13 a 15 de Setembro de 2000, sob o tema 
‘ “State. Political Power and Profissional Structures:

nha,de 6 a 10 de SetembrtHle 2000. Este congresso , ja International Sociological Association (ISA)

contra as Mulheres e os Direitos Humanos — ’ •
Aspectos Jurídicos e abordará três subtemas: Os , Madrid(1990),Paris(l992),Bielefcld(1994),Notlin- 
Conllitos Armados, o Papel das Religiões e as ■ gham (1996) e Montreal (1998). Este ano, a conferên-

9.a Sessão da Sinnea Summer 
School sobre Relações 

í Industriais Comparadas
Em colaboração com o Centro Studi Intemazi- 

’ onale e Comparati, a Universidade de Modena & 
; Reggio Emilia organiza a 9.“ Sessão de Estudos de 
\ Verão. Sob o tema “Relações Industriais Compa- 

A radas”, este curso decorrerá cm Bologna. Itália, 
u \\de 3 a 7 de Julho e pretende oferecer aos 
/'^profissionais de todo o mundo uma oportuni- 

jfidade para se reunirem e trocarem diferentes 
//experiências e percepções sobre Relações In- 
f dustriais. Os custos de participação são de euro 
’ 800, sendo que o preço para estudantes (até 32 
. anos) será de euro 550. Para mais informações 
• contactar: Francine Bercich / Elisa Pau; e-mail: 
h mailto: summerschoolunimo. it summerschool@ 
[ unimo.it; Fax: + 39 059 417 743 ■

■ V

Conflitos Armados, o Papel das Religiões
Mulheres: A Distribuição da Riqueza: a Globaliza- ■ cja realizar-se-á em Lisboa e para além de desenvol- 
çào Económica e a Riqueza: O Exercício do Poder o ver novos temas no âmbito da Sociologia das 
Político e os Direitos das / \ . Profissões, abordará os problemas que derivam das
Mulheres. As interessa- l , j - • alterações que estão a ocorrer ao nível das relações

J j t ' do Estado com os Cargos Profissionais, tendo em
• conta outro tipo de mudanças que se estão a
• verificar nas sociedades contemporâneas. Esta con- 
’ ferência deverá contar com a participação de cerca 
. de cem investigadores nacionais c estrangeiros. ■

http://WWW.L-MUNDI.COM
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* Parque das Nações
' Sala Jorge Vieira
. Incubus, pinturas delida 

David. Até 16 de Abril. 
Pavilhão de Portugal 
Extos, fotografia de Se
bastião Salgado. 4 de 
Maio a 2 de Julho. De 
3.a-Dom., 12h-20h. En
cerra 2.“ e Feriados. Par
que das Nações. Pavi
lhão das Exposições.

Museu de Arte 
Moderna

Exposição perma
nente da Colecção de 
arte pertencente a Joe 
Berardo.De 3.a-Dom. e 
Feriados, llh-171130. 
Encerra 2.aAv.aHeliodo- 
ro Salgado.

Arquivo Fotográfico 
Municipal
Portugal imagens dos 
anos 90, fotografias de 
Jorge Ditssaud. De 14 de 
Março a 29 de Abril.
Reconnaissancc, fato-
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do Arco do Cego.

Centro Cultural 
de Belém 
Colecção 
1917-1999. Até 31 de •
Agosto. * Galeria Diferença
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porâneos Portugueses e » 
Brasileiros. De 3 de Maio ’ 
a 30 de Junho. * Galeria 111 • Mitra
De2.a-6.a, !0h-l8h: Sáb., . Eduardo Batarda, pin- ’ Desenho, exposição co- 
Dom. e Feriados. I4h-I8h. • tura. Até 29 de Abril. . lectiva de desenho. Até 
Edifício Sede da Caixa ‘ Alex Fleminng. objec- • 29 de Abril. De 2.a-Sáb., 
Geral de Depósitos. Rua . tos. De 6 de Maio até * I5h-I9h. Encerra Dom e

• final de Junho.De 2a- ’ Feriados.Edíficio da Mi- 
" Sáb., !0h-l3hedas I5h- . tra - Rua do Açúcar 
. !9h30. Encerra Doin. e • (Poço do Bispo).
• Feriados. Rua Dr. João ’ „ , .
• Soares. 5B. Museu do Chiado

a João Cristino da Silva 
. 1829-1877, pintura. De 

Arte Alemã do Pós- . AMortedeVirgiíio,vi- • 7.deAbrila 18deJunho. 
G«crra.£)c-25 de Feverei- • deo-instalação de Ma- ’ JoãoTabarra, fotogra- 
roa 16 de Abril. " nuel Valente Alves. Até * fia. Sala Polivalente. De 
Jorge Guerra, 40 anos de * 29 de Abril. . 24 de Março a 18 de Ju-
fotograjia. De 4 de Feve- • Patrícia Garrido, 6 de • nho. Dc 3.°-1411-18h;4.a- 
reiroa23 de Abril. ’ Maio a 24 de Junho.De * Dom., 10h-l 8h. Encerra 
The Project Rooin, obras ’ 3.a-Sáb., 15h-20h. En- . 2.a e Feriados. Rua Ser- 
de Heimo Zobernig. • cerra Dom. e Feriados 
Maio a Dezembro. • R- de S. Filipe de Neri. * 
Jorge Molder, represen- ' 42, c/v.

• Galeria Módulo 
. João Pedro Vale, escul-
• tura, de 8 de Abril a 4 de
• Maio.
. Serse, desenho. De 6 de
• Maio a 5 de Junho 

De 2.’-Sáb., 15h-20h. 
Encerra Dom. e Feria-

. dos. Calçada dos Mes-

í ■ 1.

tação Portuguesa à Bie- .
nalde Veneza. 12 de Maio • 
a 20 de Agosto.
Museu do Design. Peças ’
de Design perpencentes .
à colecção de Francisco '

Capelo. Diariamente * 
dasllh-20h. .

Praça • 
Império. ’

/ • tres. 34-A.

i ’ ' 1! Galeria Canvas
) & Companhia
'..'..,.3 Nazareth Pacheco,

■ 4| : cultura. Até 3 dc Maio, 
d j Efrain Almeida, es- 

‘ w ' c,,^l,ra- 6 de Maio
J i a 23 dc Maio.

Dc2.“-6.a, IOh-l2h3Oc
.KKKXMK& das |5h-I9h30; Sáb., 

'1511-191130. Encerra 
. Dom. e Feriados. Rua 
. Miguel Bombarda, 552.

De 9 de Maio a 27 de ’ Os últimos dias, desenhos de Alexandre Cone- ’ Factory, Andy Warhol. • 
Junho. De3.a-6.a. 1011-1911. . frey, Paulo Brighenti, Rui Moreira e Rui Vascon- • Até 30 de Abril.
Sáb.. 101130- 19h: Encerra ■ celos. 25 de Maio a 27 de Agosto. ’ René Bcrtholo. De 7 de
Dom.. 2.a e Feriados. Rua ’ Centro de Arte Moderna ’ Maio a 4 de Junho
da Palma. 246. . Flash Back, obras de Jtdião Sarmento. Até 14 de • Joana Vasconcelos. De •

• Maio. • 7 de Maio a 4 de Junho *
Cuiturgest . ^na f/aícriyt pintura e desenho. Dc 27 de Abril a ' de 3.a-6.a 14h-20h; Sáb., *
Um oceano .metro para • 4 de Junho •
nat ar, exposição com . Jouqnim Bravo, desenhos. De 30 de Maio a 27 de • cerra 2." Rua de Serral- 
obras de artistas contem- . Agosto.De4.a-Dom„ 10h-l8h;3.a, 14h-18h. Encer- ' ves, 977.

' ra 2.a e Feriados.Av. de Berna. f. j.'

. r — 
_l ‘ 

Jí! i■ur 
grafias de Ana Ribeiro ' Fundação Arpad Szenes / Vieira da Silva , í
dos Santos. De 14deMar- • Louise Nevelson, escultura. Até 25 de Junho
ço a 29 de Abril. • De2.aaSáb., 12h-20h; Dom., 1 Oh-18h; Encerra 3.a • Fundação 
Terra bem dita e Triolo- ' e Feriados. Praça das Amoreiras. 56. ’ de Serralves
gia. duas exposições co- , Museu de Serralves - • Galeria Pedro
lectivas com fotografas . Fundação Calouste Gulbenkian • Museu de Arte contem- 'oliveira
nacionais e estrangeiros. * Museu Gulbenkian ' porânea • Série acidental, vídeo-

* instalação de Alexandre 
. Soares. De 14 de Abril a
• 13 de Maio.Dc 3.“-Sáb., 
' 15h-20h.Encerra2.a,Dom. 
‘ e Feriados. Calçada de 
. Monchique, 3.

’ Dom.eFer., 10h-20h.En- . _ . . _. Galena Presença
. Joana Vasconcelos, es- 

—, cultura.
De 15 de Abril a 13 de 

’ iía i Maio- De 2A6 a’ 10h’ 
■' 7 ; 12h30 e das 15h-191130;

p í Sáb., 15h-19h30. Encer- 
•’/ í’ i ra D°m- e Feriados. Rua

Miguel Bombarda, 570.

Galeria André Viana 
Esculturas do artista 

f Kcho (Cuba). De 15 de 
■ cf/rV Abril a 8 de Maio. De3.a- 

6.a lOh-12h30e das 15h- 
191130; Sáb. 15h-19h30. 
Encerra 2.’. Dom. e Feri
ados. Rua Miguel Bom- 
barda, 410.

Cadeia da Relação /
/ Centro Português de Fotografia
Inédito c já mais visto: fotografias de Jocl Pctcr 
Witkin.De23deMarçoa21 deMaio. De3.a-6.a I5h- 
18h; Sáb. e Dom. 15h-19h. Encerra 2.a e Feriados. 
Rua de São Bento da Vitória.

E
Museu de Aveiro
A Indisciplina do Dese
nho. Exposição colectiva 
de desenho organizada 
pelo Instituto de Arte 
Contemporânea. 25 de 
Fevereiro a 31 de Abril. 
De3.a-dom., 1 Oh-17h. En
cerra 2.a e feriados.

Berardo.De
Junho.De
Junho.De
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informações: 888 0137 ■ 888 27 49 • 888 33 55
Rua de Santiago, 18 • 1100-494 Lisboa ■ Fax 887 02 61 

E-mail: arcocacv@mail. telepac.pt
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Cursos Regulares
Cursos de Verão ■ Cursos Nocturnos • Cursos Livres 
Ateliers de Verão para Crianças • Workshops

Desenho e Pintura 
llustracao jra ura afia ira rr

História e^fepria“da Arte 
Vídeo

telepac.pt
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■ et . ffrè, 1999. 592 p. ISBN 
Lou- • 88-14-07744-4. Reg:

Advocacia
ARNAUT, António, 
nnot. — Estatuto da 
Ordem dos Advogados: 
anotado. 5/ed. Coimbra: 
Coimbra Editora. 2000. 
236 p. ISBN972-32-0949- 
7.Reg:21754

Direito
Administrativo
PINHO. José Cândido 
de — Breve Ensaio So
bre a Competência Hi
erárquica. Coimbra: Al- 
medina.2000.217p. ISBN 
972-40-1307-3. Reg: 
21767

Direito Bancário
PELLEGRINO.Giuse- 
ppe — Contratti Ban- 
cari e Procedure Con- 
corsuali. Padova: CE
DAM,2000.448 p. ISBN 
88-13-22398-6. Reg: 
21777

Ministério Público
CONGRESSO 1)0 MI
NISTÉRIO PÚBLICO, 
5, Porto. 1998 —/I De
mocracia, a Igualdade 
dos Cidadãos e o Minis
tério Público. Lisboa: 
Cosmos [etcj, 2000. 384 
p. ISBN 972-762-143- 
O.Reg:21696

Organização 
Judiciária
GARAPON,Antoine— 
Bem Julgar: Ensaio 
Sobre o Ritual Judiciá
rio. Lisboa: Instituto Pi- 
aget. D.L. 1999. 345 p. 
ISBN 972-771-158-8. 
Reg:21632
MINC, Alain — Em 
Nome da Lei. Prefácio 
de Daniel Proença de 
Carvalho. Mem Mar
tins: Inquérito. 2000. 187 
p. ISBN 972-670-357-3. 
Reg: 21672

Processo Civil
FERREIRA, Fernando 
Amâncio — Manual 
dos Recursos em Pro
cesso Civil. Coimbra: Al
medina. 2000.359 p. ISBN 
972-40-1303-0. Reg: 
21668
FREITAS, José Lebre 
de — A Acção Declara
tiva Comum: A Luz do 
Código Revisto. Coim
bra: Coimbra Editora, 
2000.343p.ISBN972-32- 
0942-X.Reg:21732
RANGEL, Rui Manuel 
de Freitas — O Ónus da 
Prova no Processo Ci
vil. Coimbra: Almedina, 
2000.343 p. ISBN 972-40- 
1315-4. Dissertação de 
mestrado apresentada na 
Faculdade de Direito da 
Universidade Católica 
Portuguesa, em Janeiro 
de 1999.Reg:21697

Direito Comunitário
CAMPOS, João de Mota 
—Manual de Direito Co
munitário: o Sistema 
Institucional, a Ordem 
Jurídica, o Ordenamen
to Económico da União 
Europeia. Lisboa: Fun
dação Calouste Gulbenki- 
an,2000.708p.lSBN972- 
31-0849-6.Reg:21622
Dl PACE — Manuale di 
Diritto Comunitário 
delPEconomia: Norme 
dei Trattati... Padova: CE
DAM. 2000. 529 p. ISBN 
88-13-22503-2. Reg: 21776
Direito
Constitucional
QUEIROZ, Cristina — 
Interpretação Constitu
cional e Poder Judicial: 
Sobre a Epistemologia 
da Construção Constitu
cional. Coimbra: Coimbra 
Editora,2000.414p.ISBN 
972-32-0948-9.Reg:21766

A Biblioteca da Ordem dos Advogados divulga como novidades bibliográficas 
a seguinte selecção de monografias adquiridas em Março e Abril de 2000:

|ct al.] — zls Leis do ' bra: Almedina, 2000.320 ' 
Comércio Electrónico: • p. ISBN 972-40-1325-1. . 
Regime Jurídico da as- ’ Reg: 21723 
sinatura Digital e da ' 
Factura Electrónico . 
Anotado e Comentado. * 
Matosinhos: 
Atlântico. 2000. 334 p. 
ISBN 972-8426-25-9. 
Reg:21779

Direito do Ambiente ; 6 Re§: 21667 ; i239-3. Reg: 21686
cabugueira,Manuel • Direito Fiscal • Direito Público
— Os Acordos Voluntá- MARAIQ , . í
rios como Instrumento . 1 n. . ’ . . r . . GOUVEIA,JorgeBace-
de Política Ambiental. • ‘ lar—Estudos de Dirci-
Porto: Vida Económica, * b ^RNOt! ' toPúbIico-Cascais: Prin-
1999. 265 p. ISBN 972- . L f^ 97--40-b20-°- . cipia, 2000.303 p. ISBN 
8307-80-2.Dissertação • Reg'21763 . 972-8500-21-1.Vol. 1
apresentada no âmbito ’ SILVA, José Manuel ’ Reg: 21760
do Mestrado em Gestão . Braz da — Os Paraísos . nimitnc Uumannc 
e Estratégia Industrial do • Fiscais: Casos Práticos . u,re,rob nuiitdnus 
ISEG.Reg:21666 * com Empresas Portu- ’ DUNNE,Tim;WHEE-

n i j o ’ e//esas. Coimbra: Alme- ’ LER,NicholasJ.,ed.lit. MENDES, Paulo de Sou- djna 2000 269 ]SBN . _ Hunian Rights in 
sa Vale a Pena o Di- . 972.40-1320-0. Reg: * Global Politics. Cam-
reito Penal do Ambten- • 2]748 5 . bridge; Cambridge Uni.
te? Lisboa: AAFDL, • ; versity PresSi 1999 337
2000.229 p. Reg: 21773 . Direito Marítimo . p. ISBN 0-521-64643-X.
Direito í CORBIER, Isabclle — ; Reg:21673
do Urbanismo • La Notio" Jurídi<i',e • Filosofia■ d Armateur. Paris: PUF, •
MAZZAROLLLLeopol- í 1999.428 p. ISBN 2-13- \ fl0 DireitO
do — Proprietà Immobi- . 049856-6.Reg:21640 . TEIXEIRA, António 
liare, Pianificazione Ter- ■ - , . • Braz — Sentido e Va-
ritoriale, Attività Edili- ’ tSuangeirOS • /or Direito: Intro- 
zia: scritti Vari di Diritto . JULIEN-LAFERRIÈRE, . dução à Filosofia Juri- 
Urbanistico. Padova : • François — Droit des • dica. 2a ed. Lisboa: 
CEDAM, 1999. 441 p. 1 Étrangers. Paris: PUF, * 1NCM, [2000], 338 p. 
ISBN88-13-21966-0.Reg: 2000.549 p. ISBN 2-13- ISBN 972-27-0995-X. 
21675 • 050526-0. Reg: 21645 • Reg: 21765

Direito ’ Direito do Consumo ' Direito Penal
da Informática ; CHILLON, Sandic — ; ANTOLISEI, Frances- 
MONTEIRO, António • Communau- . eo — Manuale di Diril-
Pinto, ed. lit._ AsTele- ' taire de la Consomma- • h» Penale: Parte Speci-
comunicações e o Di- ’ tion Après les Traités * alei. I3“cd.Milano:Giu-
reito na Sociedade da . de Maastricht et . ffrè, 1999. 592 p. ISBN
Informação: Actas do • d'Amsterdam.
Colóquio Organizado ‘ vain-la-Neuve: Centre ' 21704
pelo IJC em 23 e 24 de '. de Droit de la Consom- JEREZ 01ivicr _ £<? 
Abril de 1998. Coimbra: • mation. 1999.614 p. Reg: • Bianchiment de l’Ar- 
Instituto Jurídico da ; 21771 ; paris; Banque É(Ji_
C?<nv1a7Çòaoe1iA99nJn0 ' MARQUES, Maria Ma- * teur, D.L. 1998. 291 p. 
C-15^7,2'9846"'0'0- ’ "«cl Leitão,ed.lit.-O : ISBN2-86325-260-7.Reg: 
Keg;21/4/ .Endividamento dos . 21736
ROCHA, Manuel Lopes ; Consumidores. Coim- • Direito

Penitenciário
• COLLOQUESURPRI- 

. . * SONS PRIVÉES,Xit- 
MARTINS, Antomo ■ eil.provence, 1987 —

; Payan — Class Actions ; Les prisons Dites prj. 
Centro ' ^rtuSal: Para • vées: Une Solution à la

‘ ‘ Crise Pénitentiaire
’ 9,5'de 3i de A8°St°- • Aix-en-provence:Pres-
• • sesUniversitaires, 1987.
. 148p.ISBN972-762-154- . 228 p. ISBN 2-7178-

; ‘•'Z-
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MONTADO

PONTE

:i OE ABRIL

BDA2.

SETÚBAL

2

Promotor:

MONTADO

Sadigolf, S.A.

Empreendimento 
com o apoio de:
[pi banco?
LkJ INTERNACIONAL DE CRÉDITO

• CM a«14 
KTMM-AUNTtX)

A12
D

e 1000 nr

Visite-nos já este fim de semana e comprove 
você mesmo esta realidadel

40% dos lotes ja vendidos OInfraestruturas prontas G3 Lotes entre 1.100 
(11 cts./m2 - preço médio)

_2 m

Contaetos: *

Telf.: 70 <40 %
Stand de vendas no local aberto, aos fins de semana

X f O Empreendimento do Montado localizado a 30 min. de 
X Lisboa pelas pontes Vasco da Gama e 23 de Abril, possibilita 

a oportunidade de escolher um lote de terreno inserido na 
tranquilidade da paisagem alentejana junto a um campo de 
golfe na margem de um lago.

Adquira já o seu lote, para a casa dos seus sonhos, num 
empreendimento com vigilância 24 horas/dia, academia de 
golfe, club de golf, restaurante e muito maislll...
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As lentes progressivas são a melhor solução para compensar a presbiopia - ou seja, a 
vista cansada - mas nem todas são iguais. As lentes progressivas Varilux" proporcionam-lhe 
uma visão precisa e instantânea a todas as distâncias. As imagens tornam-se 
imediatamente nítidas, sem desconfortáveis movimentos de cabeça ou ajustes dos 
olhos. Além disso, a adaptação às lentes progressivas Varilux" é quase instantânea. 
Para autenticar a sua origem, as lentes Varilux’ sâo assinadas e entregues com o 
respectivo certificado. A gama de lentes Varilux" foi concebida v : v A 
para satisfazer todas as necessidades quotidianas e '
exigências pessoais do presbita. Faça a escolha certa • y % '
para os seus olhos. Consulte o seu especialista. , X.

VARILUX
UMA um ESSILOR


